
ESTADO DO PARANÁtel ;
O A Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

s CAPITAL DO FEIJÃO

Siga

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

TIPO DE LICITAÇÃO:
INEXIGIBILIDADE

+

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE 01 ROLO COMPRESSOR, CONFORME ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 0027/2024, REFERENTE
AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2023 DO CONSÓRCIO
CINCATARINA, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO-PARTICIPANTE.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
06 (SEIS) MESES

. VALOR:
R$ 591.000,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E UM MIL REAIS)

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
ENTREGA DO MATERIAL, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA, CONDICIONADO À LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO PELO
PARANACIDADE.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12:
CNPJ 78.121.936/0001-68.

=000 - Três Barras do Paraná - PR
(Dtresbarras.pr.gov.br
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Pa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO "e-PAL” Nº 0027/2023-6

REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio Interfodorativo Santa Catarina - CINCATARINA, Consórcio Público multifnalitáro, constituído na
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa,
inscrito no CNPd sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencour, nº 1885, 13º andar,
Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rónnau, no uso de suas atribuições, na
condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, comunica aos interessados que realizará LICITAÇÃO COMPARTILHADA,
na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA auxiliado pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para
futura é eventual contratação, com fornecimento parcelado do objeto abaixo indicado para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES desta licitação, observado as condições do edital que rege este pregão e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem, nas disposições das Resoluções 0103, 0104, 0105, 0186 e 0209, todas do ano de
2022 do CINCATARINA, bem como da Lei Federal n. 14.133, de 2021

1] TIPO: Menor preço por ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 24/04/2023 até às 09:00 horas do dia 08/05/2023.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: na mesma data e horário do recebimento das propostas, se vencedor, poderá
complementar no prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 08/05/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 08/05/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: ww portaldecompraspublicas.com br "Acesso Identificado
Formalização de consultas/encaminhamentos:

LOCAL: Sede do CINCATARINA
ENDEREÇO: Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo Imperatriz,

Bairro Canto, Florianópolis, SC. CEP 88.070-800
Pregoeiro 1: Jônatas Avalhaes Iwata
Pregoeiro 2 (Pregoeiro Substituto): Lucas Fagundes Nunes.
E-mail: icitacoes(Qeincatarina.sc.gov.br ou jonatas iwata(Qcincatarina.se.gov.br
Telofone: (48) 3380-1620

1. DOOBJETO
14 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para fulura é eventual contratação, com
fornecimento parcelado de Rolo Compactador, Moloniveladora, Pá Carregadeira e Trator de Esteiras, para uso

) dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo
Santa Catarina — CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com o Termo de
Referência (ANEXO |) e com os quantitativos estimados, no ANEXO IX, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços:

ivo de Itens para Registro de Preços
DESA

OU IGUAL A 10400 KG, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS.
[CIN47040) (COM MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO) |

«Informações Complementares — —
1 UNIDADE. | MarcanModeio utizados como referência; JOB 1160, VOLVO SO 1108, CATERPILLAR |

| OS54B, CASE 1107EX, NEW HOLLAND V110PD.
Máquina Nova, Zera hora, Ana de Fabricação 2023 ou superior.
Na verificação da conformidade das características mínimas oxigidas sorão acaitos
ESAPd e Ri]
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UNIDADE

ROLO COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA. TIPO E. PESO OPERACIONAL MAIOR |
OU IGUAL A 10400 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. |
(CiNt7041)

Informações Complementares

| MarcaMModelo utlizados como referência: DYNAPAC CAZ5D, XCMG XS1238R,
LIUGONG 6612E.
Máquina Nova, Zero hora, Ano de Fabricação 2023 ou superior.
Na verificação da conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos:
Marca/Modeio de máquina igual da referência, desde que atendicas as regras das Folhas
de Dados ou, aínda, máquina similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade.

UNIDADE

PA CARREGADEIRA NOVA, ZERO HORA TIPO À. PESO OPERACIONAL MAIOROU
IGUAL A 10050 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17042)
(COM MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)

Informações Complementares...

| MarcalModelo utlizados como referência: KOMATSU WA 200, JOB 422 2X, NEW
HOLLAND 120 EVO, JOHN DEERE 4446, CATERPILLAR 824, CASE W20F, VOLVOL6oF
Máquina Nova, Zero hora, Ana de Fabricação 2023 ou superior.
Na verificação da conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos:
MarcalMadelo de máquina igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas
“de Dados ou, ainda, máquina similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade

UNIDADE

PA CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA. TR FERAGIONAL MAIOR OU |
IGUAL À 10050 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17043)

Informações Complementares.

MarcalModelo utlizados como referência: XCMG LW300BR, LIUGONG 835H, HYUNDAIHL740
Máquina Nova, Zero hota, Ano de Fabricação 2023 ou superior.

| Na varificação da conformidade cas caracterísicas mínimas exigidas serão aceitos:
MarcalModelo de máquina igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas
de Dados ou, ainda, máquina similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade.

UNIDADE

MOTONIVELADORA NOVA. ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL À 15070 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CINt7044)
(COM MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO),

informações Complementares.

MarcalModelo utilizados como referência: KOMATSU GD 535.5, CATERPILLAR 120,
NEW HOLLAND RG 140, CASE 8458
Máquina Nova, Zero hora. Ano da Fabricação 2023 ou suparior.
Na verificação da conformidade das caracieristcas minimas exigidas sarão acoitos:
Marca/Modeio do máquina igual da roferôncia, dosdo que atendidas as regras das Folhas
de Dados ou, ainda, máquina similar ou oquivalento ou de igual ou molhor qualidade.

UNIDADENIOTONIVELADORA NOVA, ZERO HORA, TIPO 8. PESO OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 15070 KG, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS, (CIN17045)

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Informações Complementares

Marca/Modelo utilizados como referência: XCMG GR 1803BR, XCMG GR 180BR, SANY
STG 190C-8, NEW HOLLAND RG 140, CASE 8458, LIUGONG 4180D
Máquina Nova, Zero hora. Ano de Fabricação 2023 ou superior.
Na verificação da conformidade das caraciaristicas mínimas exigidas serão aceitos: |
MarcalModelo de máquina Igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas
“de Dados ou, ainda, máquina similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidado.

MOTONIVELADORA NOVA. ZERO HORA. TIPO C. PESO OPERACIONAL MAIOR OU| IGUAL A 17150 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17046)
(COM MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)

Informações Complementares.

MarcalModolo utlizados como referência: JOHN DEERE 620G, NEW HOLLAND RG 170,
z UNIDADE | KOMATSU GD6S5-5, CASE 8858, CATERPILLAR 140K

Máquina Nova, Zero hora, Ano de Fabricação 2023 ou superior.
| Na verificação da conformidade das caractaristicas minimas exigidas sarão aceitos:

72ah76-3056-4265-b005-Gofaasho| MarcalModelo de máquina igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas |
| do Dados ou, ainda, máquina similar ou aquivalonte ou do igual ou molhor qualidado.

TRATOR DE ESTEIRA NOVO. ZERO HORA. TIPO A PESO OPERACIONALMAIOR OU
IGUAL A 14000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CINtSE87)
(COM MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)

—— Informações Complementares.

ê llza a MarcaiModelo utilizados como referência: KOMATSU - D51EX22, NEW HOLLANDe 01408, JOHN DEERE - 700) 1, CATERPILLAR - Dá LGP tarina-e2.0
Máquina Nova, Zero hora. Ano de Fabricação 2023 ou suprir. 5
Na verificação da conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos
MarcalModela de máquina igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas
de Dados ou, ainda, máquina simiar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade

1.140 texto “(CIN?2?9Y, ao final do cada descritivo dos itens deste Edital, refere-se ao cadastro de bens
& serviços do CINCATARINA, trata-se de um controle de uso intemo que não deverá ser considerado na
especificação do item.

1.1.2 A Folha de Dados com o texto descritivo completo de cada item consta do ANEXO XVI, parte
integrante deste Edital.
1.2- 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
1.30 prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art, 84, caput, da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e de acordo com
as disposições do art. 19, da Resolução nº 0186/2022, do CINCATARINA.

o
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1.4 - O contrato ou documento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidado com as disposições nela contidas.
1.5 - O CINCATARINA é Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para
registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços desta licitação compartilhada.
1.6 - A necessidade da contratação decorre da demanda apresentada pelos Entes da Federação consorciados,
seus servidores e usuários de serviços públicos, do aumento, renovação e/ou substituição do parque de máquinas
dos órgãos ou entidades dos entes da Federação (direta ou indireta) consorciados, em razão do tempo de uso,
quantidade de horas trabalhadas e alto custo de manutenção. As máquinas são utilizadas pelos municípios em
diversos serviços operacionais, de infraostrutura urbana e rural, recuperação de estradas vicinais, aumentando e
melhorando a infraestrutura das vias de escoamento da produção, entre outros serviços, impactando positivamente
na vida da população.
1.7 = Assim, para que os Municípios logrem êxito na execução dos serviços necessários para o atendimento de
suas atividades, mostra-se necessária a aquisição de diversos maquinários através da realização da presente
licitação, levando também em consideração a demanda apresentada pelos Entes Públicos Municipais através das
solicitações destes objetos, nos termos do Estudo Técnico Preliminar realizado.
1.8 - Os órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram dos procedimentos iniciais desta
licitação e não integram a ata de registro de preços, desde que atendidos os requisitos da Lei Federal nº
14.133/2021 e Resolução nº 0186/2022, na condição de “Órgão Não Participante”, poderão aderir à Ata de Registro
de Preços, nos termos e condições previstas neste Edital.
2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
21. São Órgãos Participantes do presenta processo licitatório o Consórcio Interfederativo Santa Catarina —
CINCATARINA e os órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados conforme lista,

2.1.1 - Entes da Federação: União, Estado de Santa Catarina e os Municípios: Abdon Batista, Abelardo
Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Momas, Alfredo Wagner, Alto
Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá,
Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul,
Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra
Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra,
Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo,
Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos
Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso
Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas,
Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio
Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão,
Florianópolis, Formosa do Sul, Forquihinha, Fraiburgo. Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar,
Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambu,
Horval d'Oeste, Ibiam, bicaré, Ibirama, Içara, Ihota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê, Ipra, Iporá do Ooste,
Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Iati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, lapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga,
Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinvile, José Boiteux, Jupiá,
Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do
Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema.
Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doca, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da
Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte,
Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva,
Paraiso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava,
Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planallo Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte,
Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente
Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio da Campo, Ria do Oeste,
Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Salinho,
Salto Veloso, Sangão, Santa Cecilia, Santa Helena, Santa Rosa do Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha,
Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino,
São Bonifácio, São Carios, São Cristovão do Su, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São
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João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedra, São José do
Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São
Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasi, Taió, Tangará,
Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias,
Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem,
Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa

2.1.2 - Entidade Interfoderativa: Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA,
2.2 Entes da Federação consorciados: são os entes da federação (União, Estado de Santa Catarina e Municipios)
que ratiicaram por lei o Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que, independentemente de manifestação
formal no procedimento público de IRP, participam dos procedimentos iniciais da licitação para o Sistema de
Registro de Preços e, após manifestação, integram a Ata do Registro de Preços.
2.3- Entes da Federação referendados: são os entes da federação (União. Estado de Santa Catarina e Municípios) É
consorciados ou que estão identificados no Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que podorão a qualquer 5
momento ratificá-o por lei, que, independentemente de manifestação formal no procedimento público de IRP,
participam dos procedimentos iniciais da licitação para o Sistema de Registro de Preços e, após manifestação,

2.4 — Também são órgãos participantes os Consórcios Públicos, a Federação Catarinense dos Municipios — 3
FECAM, as Associações de Municípios de Santa Catarina e demais entidades que compõem o Sistema FECAM,
após a assinatura de Termo de Cooperação Técnica com o CINCATARINA, que poderão realizar contratações de
produtos decorrentes deste processo administrativo licitatório, através de solicitação e autorização do ÓrgãoGerenciador.
2.5 - São Órgãos Não Participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação e não integram a ata de registro de preços, mas que, atendidos os requisitos da
Lei Federal nº 14.133/2021, deste Edital e da Resolução nº 0186/2022, podem fazer adesão à Ala de Registro de
Preços.

2.5.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública dos Entes da
Federação que não aderiram ao Projeto de Licitações Compartihhadas do CINCATARINA elou não
tenham participado do certame licitatório ejou não estejam previstos no edital como órgãos
participantes, mediante anuência do Órgão Gerenciador.

2.5.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobree a possibilidade da adesão.

2.5.3 — A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata a item 2.5.2 fica condicionada à realização de
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre
o ganho de eficiência, aviabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da. E
ata de registro de preços, inclusive em siluações de provável desabastecimento ou descontinuidade g
de serviço público.

2.5,4 - O estudo de que trata o itom 2.5.3, após aprovação da utilização da ata de registro de preços pelo
Órgão Gerenciador, será divulgado no Portal do CINCATARINA.

2.55 - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com ao Órgão
Gerenciador e Órgãos Participantes.

2.5.8 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
é registrados na ata de registro de preços para ao Orgão Gerenciador é para os ÓrgãosParticipantes.

Inovação e Modernização na Gestão Pública au
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2.5.7 — O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro da preços não poderá exceder, na totalidade,
a uma vez do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão
Gerenciador o para os Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

2.5.8 - Após a autorização do Órgão Gerenciador da utlização da ata de registro de preços, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata

2.5.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, do oventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 2

2.5,10 - É facultada aos órgãos ou entidades dos Entes da Federação a adesão a ata de registro de preços
do CINCATARINA.

e 3. DAS AMOSTRAS/ENTREGAS E EXECUÇÃO

3.1 — Será exigida amostra de TODOS OS ITENS DESTE EDITAL, a fim de que o CINCATARINA possa, antes de
adjudicar o objeto, assegurar-se que o objeto proposto pelo licitante se conforma de fato às exigências
estabelecidas no edital. Todas as amostras serão documentais (catálogo, prospecto ou ficha técnica). Destaca-se
que não será exigida amostra fisica dos itens, somente documental e5e-L265-b00

32 - A Licitante detentora do Menor Lance classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar as amostras do item ofertado através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica (em versão português
brasileiro) com informações que permita a perfeita identificação elou qualificação do objeto cotado em até 03 (três)
dias uteis após o encerramento da disputa dos lances, contendo descrição detalhada do modelo, marca,
fabricante, dimensões, características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação
do item pela Equipe do CINCATARINA. A documentação referida deverá ser enviada através da Plataforma
Eletrônica do Portal de Compras Públicas www portaldocompraspublicas.com br.

3.2.1 - As amostras também dovem ser apresentadas por imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura
e outras formas) que permitam a identificação visual do Objeto ofertado. e

gov

bri

3.2,2 - No caso do catálogo com diversos modelos, a Licitante deverá identificar qual a marcalmodelo que
está concorrendo na Licitação.

3.2.3 - Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita Declaração,e descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega
do produto na forma declarada.

3.2.4 — Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico da Folha de Dados, sem a descrição
da máquina a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do Objeto ofertado.

3.2.5 - Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste edital com a marca
e o modelo do objeto proposto.

3.2.6 - Não serão aceitas máquinas com Ano de Fabricação inferior a 2023,
3.2.7 - A amostra será analisada e, caso atenda as caracteristicas/especificações previstas no Edital, será

emitido o Laudo de Aceitabilidade.

3.2.9 — O(a) Pregoeiro(a) enviará mensagem através da Plataforma Eletrônica solicitando apresentação
das amostras, no prazo estabelecido.

3.2.10 — Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas
aprovadas, a Licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será desclassificada do Cortamo, sendo

Inovação e Modernização na Gestão Pública E
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então solicitadas o examinadas as amostras das Licitantes subsequentes, observada rigorosamente a ordem de
classificação.
3.3 - O Contrato decorrente do Sistema de Registra de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.3.1 - A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada
Órgão Participante.

3.32 — A contratação com os Fomecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por
intermédio de emissão de Nota de Empenho de despesa e Autorização de Fornecimento de compra.

3.3.3 - Os itens contratados doverão ser entregues no prazo de até 120 (centro e vinte) dias, a contar da
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

3.3.4 — O Formecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão
Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nase Autorizações de Fornecimento.
3.4 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização
de Fomecimento.

des
3.5 - As máquinas deverão ser transportadas através de veiculo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com a máquina rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão par conta do Fomecedor.

6-3e4

3.5.1 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade participante ocorrerão
por conta do Fornecedor

3.5.2 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e
manter em perfeitas condições de armazenamento todas as máquinas a serem entregues, garantindo a sua total
eficiência e qualidade.

3,5,3 — Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta
exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peçasfequipamentos, horas técnicas,
doslocamento do pessoal.

ja-e2.ciga3.6 — Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que
sua máquina oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a

3.7 Será considerado Zero Hora, máquina cujo horimetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.
3.8 O prazo de garantia do produto será aquele previsto pelo fabricante ou aquele especificado no descritivo do
item, prevalecendo o que for maior e este é o que deverá ser apresentado na proposta. esse

hitps:cin

3.9 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante.
4. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
4.1 - O Cadastro de Reserva de Fomecedores será formado por todos os licitantes classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuados os classificados em primeiro lugar com os.
quais serão registrados ata de registra de preços.
4.2 - Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Orgãos
Participantes e Órgão Gerenciador. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou
Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Formecedor.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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43 - Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de
classificação, desdo que razões de interesso público justifiquem e que o primeiro classificado não possua
capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.
44 — As allerações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento intemo entre os Órgãos
Participantes não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos valores dos itens inciis previstas no processolicitatório

4.4.1 - Cabo ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos
quantitativos dos itens internamente entro os Órgãos Participantes.
5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
5.4 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na
Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas.
5.2 - A Sessão eletrônica e tados os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio Interfederativo

[1] Santa Catarina - CINCATARINA, por intermédio de (a) seu (ua) Pregoeiro (a), mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma digita! constante da página eletrônica da Portal
de Compras Públicas. (www.portaldecompraspublicas.com.br)
8. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
6,10 fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando
também para a data e horário para início da disputa, no sito www portaldecompraspublicas.com br.
8.2 — As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (wwnv.portaldecompraspublicas.com. br),
podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta.
8.3 — O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fomecedor para todas as fases do
presente Procedimento Administrativo.
7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
7.4 —Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas
no País, que sejam especializadas o credenciadas no objeto dosta licitação e quo satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos)normativas existentes no
Brasil sobre a ároa do fornecimento.

e2

e 7.2 — Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas.
7.3 — Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
7.4 - É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e deverá observar o
disposto na art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as seguintes normas:

| — comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;
11 — indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;
111 — admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado, caso
exigido,
1V — impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
de forma isolada;
V-responsabilidado solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato.

ente

por

ELOI

ROI
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VI - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro preços, a
constituição e o registra do consórcio, nos termos do compromisso referido no item | acima, no prazo de
até 30 (trinta) dias, após a homologação.
VII — A substituição de consarciado deverá ser exprossamonto autorizada pelo Órgão Gerenciador e
condicionada à comprovação de que à nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmas valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio neste processo
licitatório que ariginau o contrato, quando exigido.

7.5 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente,
ou ainda Suspensa de Participar de Licitação ou empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si
7.8 - O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade pela
tramitação próvia neste sentido.
7.7 - Não poderá pair da lação pessoa fica cu juca que nos 5 (ineo anos anteriores à dulgaçãoO ciais cria são conceradajuicameno, com tênsio em Jgaão, pos expbração de tati iian por
submissão de lrabahadore à crdiçes andas às de escrava ou pr doniação do adolescents ns casos
vedados pela legiação tania, devendo der comprovado medir desaração, podendo ca ullesdo &mol near do ANEXO
7.8 - Não poderá participar da licitação aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, :
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo ser comprovado g
mediante declaração, podendo ser utilizado o modelo constante do ANEXO VI.
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1 — O certame será conduzido pelo Pregoeiro 1, com o auxílo da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições

a) coordenar o processo licitatório
b) receber, examinar e decidir as impugnações é consultas ao Edital, apoiado pelo responsável pela sua Eelaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório:
e) dirigir a etapa de lances;
1) verficar e julgar as condições de habilitação:[1] 9) analisar a admissiblidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo de
O3 (três) dias úteis (5 2º do af. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar o
recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;
h) indicar o vencedor do certame;
1) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade do sancar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validado jurídica; e
1Jencaminharo processo devidamente instruído à autoridade superior e propor à adjudicação, homologação
e confecções de atas ou contratos administrativos.
8.1.1 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes

públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados efou cooperados, a fim de subsidiar suadecisão.
81.2 - O pregoeiro 2 (pregoeiro substituto) suprirá as faltas, impedimentos elou afastamentos,

permanentes, temporários ou eventuais, do pregoeiro 1, com as mesmas atribuições previstas neste item.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNIC:

o eletronicamente

par

ELOI

RONNAI
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82 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas
junto ao Portal de Compras Públicas.
8.3 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas.
8.4 — É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sígilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao CINCATARINA
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros,
8.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que so refere as regras dos editais eletrônicos que
escolher participar.
PARTICIPAÇÃO

O Gs Ai pasiisação o pgto slorónico docas por mei do agtação da sonha possa! o inranlario! do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e concomitantemente osci de abiação cuco no Eta ouhaman pr no do sita tio ornatos ds
Porno em
8.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou do sua desconexão.
8.8 — A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e obrigará o
proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, locais e prazos definidos.
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO
8.9- O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no Edital, para o sistema eletrônico
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do Contrato previstas no
Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento
de suas obrigações.
8.10 — No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

e especificações, marcas/modelos, preços unitário e totais de todos os itens ofertados.
8.110 objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do Edital,
8.12 - Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações
(felacionadas a empresas), telefones etc., o descumprimento do mesmo acarretará a desclassificação prévia da
empresa licitante.
8.13 - O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, com os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e horário indicados
no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
8.14 — A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital
8.15 — A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de
decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio da Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC pia

do

or

nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos em le ê
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8.16 — A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos do habilitação, à conformidade da proposta ou
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas
neste Edital
8.17 — As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
8.18 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuizo das
sanções previstas nesse Edital.
8.19 - Ató a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente encaminhada, Após a data limite, não poderá haver desistência da
proposta, salvo aceitação do justificativa pelo CINCATARINA, e poderá ocorrer o complemento dos documentos
de habilitação e regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado pelo
pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas.
8.20 — Os documentos que compõem a proposta o a habilitação do licitante melhor classificado somento serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

e 821 - O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da
abertura das propostas virtuais
8.22 — Nos preços propostos deverão estar incluidos todos os custos diretos é indiretos necessários à perfeita
execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusivo as
despesas com matoriais olou equipamentos fornecidas, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista o
Providonciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade ci por quaisquer danos causados a terceiros ou
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo
o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação
8.23 - Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 (dois) dígitos
após a virgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois
dígitos após a virgula. Se houve algum dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado.
8.24 — A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos respectivos
métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada item.
9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1 —A partir do horário previsto no Edital e no site www portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão
pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando oe Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas
9.2 - Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital

9.2.1 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem especificação de
marcalmodelo (quando necessários). É
9.3 - Somento as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

RONNAU9,4 — Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de
forma decrescente.
9.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sígilo a identificação de todos os demais
ofertantos,

p

9.6 - Duranto a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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9.7 - Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de
Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário.
9.8 - Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que seja
inferior ao seu úlimo lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.
9.9 — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
9.40 - Fica a critério do pregoeiro (a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
siluação semelhante.
9.11 — No caso de desconexão com o Pregosiro (a), no decorrer da otapa competitiva do Pregão, na Forma
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, relormando

O Pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuizos dos atos realizados.
9.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma

[1] Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
[MODO DE DISPUTA ABERTO)

8.13 Será adotado para o envio de lances no progão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.14 — A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, sorá prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lanoe ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração
da sessão pública.
9.15 — A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos é
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
9.16 — Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamento,
9.47 - Encerrada a faso compeiiliva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 0 reinício da sessão pública de lances, em prol da

e consecução do melhor preço.
9.18 —O sistema informará a proposta de menor proço imediatamente após o encerramento da etapa de lances
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menar valor.
9.19 — O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital no prazo fixado,
acarretará as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a
proposta ou o lance subsequente.
9.20 —Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências
habilitatárias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
ou lance que atenda o Edital, Também nessa etapa o Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que
seja obtido preço melhor.
9.24 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e
valor estimado para a contratação.
9.22 — O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta
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9.22.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitanto, formulada antes de findo a prazo, é formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.22.2 - Dentre 0s documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como complementares, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio o prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, bem como complementação
dos documentos de habilitação e regularidade fiscal, após a etapa de lances,
8.23 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto
sorá adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado.
9.24 — Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o Pregoeiro (a)
aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que lenha a fornecedor tenha deciarado esta
opção no Cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o pregoeiro aindae negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência defmido pela administração pública, Se aceita
a referida diminuição para o valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser
negociado valor cam as empresas subsequentes

sbiaa
aos.

9.25 — Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art, 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
10.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta de Preços adequada ao
último lance ofertado, após a negociação, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

10.1.1 = 0 prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente justificado
e a critério do pregoeiro.
NA PROPOSTA, VIA SISTEMA, DEVERÁ CONTER:

a) contero nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ o da Inscrição
Estadual, número de telefone, fax e e-mail
b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo sor de
forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;
c) nas preços propostos deverão estar incluídos todos as custos diretos e indiretos necessários à perfeitae execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consarciados, encargos sociais e
inclusive as despesas com materiais efou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não,
fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social,
Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquor danos
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais,
estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto destalicitação;
q) O prazo do validado da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados
da abertura das propostas virtuais,
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) casas
decimais para os centavos;
1) conter discriminado o prazo de validade da Ata de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
periodo;
9) conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 120 (cento é vinte) do recebimento da
Autorização de Fomecimento exclusivamente emitida pelo Órgão Gerenciador;
h) Especificação marcalmodelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta
Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente
conforme descrito no item 1.1, deste Edital;
1) Valor unitário e valor total com a quantidade estimada;
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j) Dados bancários, dados do representante legal, deciaração de domicilio oletrônico e deciaração de
assinatura por certificação digital, conforme ANEXO Ill.

11-DA GARANTIA

11.1 O prazo de garantia dos produtos a serem entregues será aquele previsto pelo fabricante ou aquele contido
no descritivo do item. Mesmo que porventura alguma normativa diminuir o prazo de garantia estipulado neste
Edital, permanecerá o prazo que for maior e que beneficiar o Contratante.
11.2 - Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em pelo menos um dos 295 municípios catarinenses, para
execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pela
FabricantelMontadora, e deverá ser realizado no teritório do Órgão Participante, em local indicado por este.
11.3 Duane pordo de garanta dos cuiaments, nos casos em quo a revies fm adiadas do corda
com o manuaid proprietário, om ro do conesionáis atrasa Go cor negociado de steão
Se pegos genus decorris de io do faorisão, dedo quê rca a guisa otra o ndaO siiss so comia pecas rcscsaia Isin os Cons va vistamn tes adaeuição de peão cri do cspontitdade deveres
11.4 - Durante o periodo de garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efetivo recebimento da máquina pelo Órgão participante, a vencedora se responsabiizará pela manutenção
corretiva das máquinas que apresentarem dofeitos e deverá ser realizado no temitório do Órgão Participante, em
local indicado por este, arcando com as peças de reposição o com a mão-de-obra necessária, incluindo os custos
do deslocamento técnico. Ê
11.5 = A vencedora disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviço do atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia.
116 - É vedado à vencedora opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
FabricanteiMontadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena aceitação
das condições exigidas.
42. DA HABILITAÇÃO

masc
12.1 — Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada com a proposta de preços, na forma prevista
neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema. 2

tese 122 - Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos seguidocumentos:
a) Ato constiutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código Civil)a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem
como a lima alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente,
com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPFIMF — Cadastro de
Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda, a fm de comprovar os poderes do outorgante;
o) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO IV),
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa do Pequeno Porte — EPP com problemas na habilitação, fazor
constar tal ressalva e comprovando condição.
d) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar nº 123/08, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte
documentação:
9.1) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

sutcincatarina

| - Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secrotaria da Receita Federal
http://wwwB. receita fazenda gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes,aspx?id=21; e
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11- Deciaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos
impedimentos previstos no $ 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/06, conforme modelo (ANEXO VII);
ou
1 - Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito do comprovação da condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser subslituídos pela Certidão expedida pela Junta
Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRG nº 103, publicado no D.O.M do dia 22/05/2007.
IV - Esta certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício
em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1º de maio de 2013.
V.- Amora juntada da declaração disposta no item Il não será suficiente para comprovação da condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Não sendo a licitante optante pelo sistema Simples de
Tributação, deverá juntar ao processo licitatório a Certidão descrita no item “lr.
VI - Declaração de que não tenham não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte (ANEXO Vil)
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
9) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual As empresas sediadas em Estados que façam a divisão[1] entre certidões negativas de débitos inscritos e não inscritos na divida ativa, para fins de comprovação de
regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, somente serão consideradas habilfadas e regulares aqueias
que juntarem ambas as certidões;
n) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
à) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
|) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de
Regularidade do FGTS);
k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa, nos termas da Lei Federal nº 12.440/11;
1) DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre a disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, de acordo com o que estabelece o Decrato Federal nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo
constante do ANEXO X;
m) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO XI);
n) DECLARAÇÃO de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direios trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasi, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena do desclassificação (ANEXO XII);
0) As licitantes que, por sua natureza ou por força de ei, estiverem dispensadas da apresentação de
determinados documentos de habilitação, deverão apresantar declaração identificando a situação e citandoe os dispasitivos legais pertinentes.
122,1 - Os documentos referidos nos itens vg + f, Ke “T poderão ser substituídos ou

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrônico.
12.3 - As Microempresas e Empresas do Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes
à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5
(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração, após a lavratura da Ata,
como condição para a assinatura do Contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 é 147/14.

12,31 — A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência da direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo
facultado ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação,
para a assinatura ca Ata de Registra de Preços, ou revogar a licitação.
12.4 — Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em via eletrônica. Não serão
aceitas cópias de documentos ilegíveis. A verificação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de
certidões constituem meio legal de prova para fins de habilitação.
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12.5-- Em todas as hipóteses reforidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido,
bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação.

125.1 - Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento
e vinte) dias após a sua expedição.
12.6 A documentação referida neste Capítulo poderá ser

a) apresentada em original, por cópia, eletrônico ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela
Administração.

427 - Após a entrega dos documentos para habilitação na forma prevista no edital, inclusive após a
complementação, em sendo declarado vencedor, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.8 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
13-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
13.1 - Será de responsabilidade da licitante vencedora:

3) fomecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fomecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua
proposta;
<) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência:
d) responsabilizar-se por todas as despesasicustos oriundas das entregas bem como de suas eventuais
trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada
Órgão Participante;
9) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de
Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico
descon cincatarina.sc.gov. br;9) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal
& trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão do Serviços e Contratos Públicos
do CINCATARINA;
h) acusar 0 recebimento das Autorizações de Formecimento, bem como de quaisquer outras notificações
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item
recair em final de semana ou feriado, será prorragado ao próximo dia útil.
i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e
pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos.
j) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
k), responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1980);
1) “substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou
defeitos;
m) responsabilizar-se por todas as despesasicustos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais
perdas ou dano;
n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força da le, ligadas ao cumprimento deste Edital,

13.2 - Será de responsabilidade do Órgão Participante
a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
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c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
d) Cumprir as obrigações previstas no Edital o nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas
para a Contratada;
e) Demais disposições contidas nesta ata e na lei

14- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
141. A presente Licitação será adjudicada à Licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO,
JULGAMENTO POR ITEM, desde quo atendidas às demais exigências deste Edital,
15 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da
data designada para a realização do Pregão, até o dia 02/05/2023 (terça-feira), apontando de forma clara e
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

oz

151.1 - Serão admitidas as seguintes formas de Impugnação do Extal: .
e a) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA:

sun portaldecompraspublicas.com br "Acesso Identificado”, sendo aceita até às 23:59h da data limite
estipulada no item 15.1; ou
b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto à Sede do CINCATARINA (Rua General
Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis,
SC, CEP 88.070-800), observando-se o horário de expediente, até às 17:30h da data límite estipulada no
item 15.1.

15.2 - Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo do 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antorior à data do
abertura do certame, sobre a Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de licitação, podendo
ser auxiliado pela equipe técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam
de conhecimento técnico ou especializado do (a) Pregoeiro (a)
15.3 — Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das
propostas.
16-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO
16.1 — As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a sorem firmadas
entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) o o Fomecedor, com
manifestação dos Órgãos Participantes, serão formalizados através da Ata de Registro de Preços, sendo que o

e prazo de validade do Regisir de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período
16.1.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente

registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no periodo de
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

16.1.2 — Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador e Fornecedores conforme ANEXO XIV, com
manifestação do Órgão Participante 1: Órgão Particizante 2: Orgão Participante 3 e sucessivamente, conforme
ANEXO XV.

16.13 - Os Órgãos Participantes, os Fomecedores e totais dos itens deste Edital estarão registrados em
Ata de Registro de Preços Consolidada, conforme ANEXO XIII.

18.2 — O fomecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado, será
convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e manifestação do Órgão Participante
conforme estimativa de consumo), no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração do Censórcio Público, devendo a propanente manter-se nas mesmas condições da
habilitação quanto à regularidade fiscal
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162.1 — As demais ocorrências de convocação do fornecedor para firmar ata de registro de preços, terão
as mesmas condições do item 16.2, após notificação.
16.3 A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital
18.4 — O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado,
dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.
16,5 — Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou
não retirar as Alas de Registra de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser
convocados as Fornecedores do Cadastro de Resorva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades
impostas por Lei, após regular Processo Administrativo
18.6 - Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todos os demais licitantes
formarão o cadastro de reserva de fornecedores.

166.1 - Os Fomecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão na forma de
[1] anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última proposta apresentada durante a

fase competitiva
Se-4265-b905-16.7 -Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edite o preço registrado, os Órgãos Participantes

poderão adquiri de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com
o solicitado
16.8 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar as
contratações que deles poderão advir, facullando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fomecimento em igualdade decondições.
17 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS
17.1 - Os preços registrados não serão reajustados durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo em
caso de prorrogação, podendo ser revisto na forma do item 19, deste Edital.
18 - DOS RECURSOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. q
1841 - Dos atos da Administração praticados neste certame cabem Ê

) a) recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata emface É
de
2.1) julgamento das propostas;
a.2) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
a.3) anulação ou revogação da licitação;
a.4) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração

se

htps

b) pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente 8
a ato do qual não caiba recurso hierárquico. aé
181.1 - Quanto ao recurso apresentado com baso nos itens a.1 e a.2 da alínea "a" do item 18.1, serão EE

observadas as seguintes disposições: &1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para E
apresentação das razões recursais previsto na alínea "a" do item 18.1 será iniciado na dala de intimação
ou de lavratura da ata de habiltação ou inabilitação,
l- a apreciação dar-se-á em fase única.
18.1.2- O recurso de que trata a alínea 'a”, do ilem 18.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato

ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis,
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encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.1.3 — O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso o terá início após encerrado o prazo das
razões do recurso.

18.1.4 —Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
18.1.5- O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto da seguinte forma:
2) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA:
wu portaldecompraspublicas.com br “Acesso Identificado”, sendo aceito até às 23:59h da data limite
estipulada pelo pregoeiro (a); ou
b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede do CINCATARINA (Rua General
Liberato Bitencourt nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis,
SC. CEP 88.070-800), observando-se o horário de expediente, até às 17:30h da data limite estipulada pelo
pregoeiro (a)

e 18.2 O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevanha decisão final da autoridade competente.
18.3 - Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou decididos os recursos
interpostos o Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório para ao Diretor Executivo para os procedimentos de
adjudicação do objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação.
18.4 —As causas do oxtinção contratual estão estabelecidas no artigo 137, do acordo com as disposições do art
138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.41 —Nas hipóteses do inoxecução total ou parcial do Contrato, poderá o Orgão Gerenciador aplicar ao
fornecedor em relação as contratações dos Órgãos Participantes as seguintes sanções:

a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Inerfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem
coma com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6º
(sexto) dia de atraso até o afetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa
de 10% (dez por cento) calculada sabre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado extinto o
Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução

1] total, calculada sobre o valor da contratação;
1) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos
municípios consoreiados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso,
após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.
9) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e 88 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021

18.5-O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa polas infrações previstas no art, 155,
da Lei Federal nº 14,133, de 2021. pe
18.6 - A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas.
nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 RONNA
18.7 = Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação
de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo
administrativo, sob pena de cobrança judicial,
19 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1 — A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução
nº 0186/2022 ou outra que vier a substituir.
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19.11 —0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata
de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

191.2 = Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá

1- convocar 0 fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;
Il — frustrada a negociação
penalidade; ell- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

. O fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de

19.1.3 — Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá

| — liberar o fomecador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantesamandae Nao ani férias Ea paia pol
19.14 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
19.2 - É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a
quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante
apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do
procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas
neste edital serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência.
20 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
20.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancolado quando:

1- descumprir às condições da Ata de Registro de Preçosll não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aeeitável:
ML não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior áqueles praticados
no mercado;
IV — tiver presentes razões de interesse público
V-= sofor sanções impeitivas previstas om lei
VI = for declarado inidêneo ou impedido de citar ou contatar com o Consórcio Interfoderatvo Santae Catarina - CINCATARINA ou com qualguer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156,
inciso IV, da Lei Federal nº, 14.133, de 2021
VII — não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na
operacionalzação e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual

20.2 - O cancelamento do registro de preços. nas hipótesos previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defosa, sorá formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
20.3 — O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

1- por razão de interesse público; ou
l!-a pedido do fomecedor.

or

ELOI

RONNAU

21-DA DOTAÇÃO
214 - As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação
específica dos orçamentos de cada Órgão Participante, referente ao exercício de 2023 e seguintes.

2114 - O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação SEorçamentária, éÊ
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22 - DO PAGAMENTO
22.10 pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da
licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de
titularidade do Fomecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal

22.1.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento
dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML,

221.2 - Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico
áquelo da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da Tormecedora manter a identidade de
informação no momento do cadastro e durante a execução.

22.1.2.1 - Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha
participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual
deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registra de preços.

1] 22.20 número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante ds notas fiscais deverá ser aquele
formecido na fase de habitação
22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleita do reajustamento de preços ou correção monetária.
22.4 —Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de
prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital
22.5 - Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços,
& tendo o Fomecedor, à época, adimpldo integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos
documentos que devem acompanhar à Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir
do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização
de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 82, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
23 - DA FISCALIZAÇÃO
23.1 - A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados pelo Município
consorciado no momento da protocolo da intenção de registro de preço.

e 24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1 Caberá ao Orgão Gerenciador a prática de todos os atos de contrale e administração do Sistema de Registro
de Preços.
24.2 — A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou os Órgãos
Participantes a firmar as contratações que deles podorão advir, facultando-so a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que motivada, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
24.3 — A Empresa vencedora deverá declarar ao Órgão Gerenciador (ANEXO II). o domicílio eletrônico o qual
será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preço e recebimento das autorizações de fornecimento,
alerta de avisos, notificações e decisões administrativas.
24.4 — Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao presento Edital,
24.5 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na Central Executiva do CINCATARINA,
lago após sua homologação e disponíveis na plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas e no sítio
eletrônico oficial: www cincatarina.sc. gov br.
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24.6 - Detalhes não citados referentes ao fornecimento dos produtos, mas que a boa técnica levo a presumir a
sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justficativas para sua não apresentação.
24.7 — O Diretor Executivo do CINCATARINA poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-a por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021
24.8 O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo ser enviados ao
pregoeiro, até três dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via portal indicado neste Edital, bem como excepcionalmente irão dirimir as dúvidas suscitadas, de
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, através dos telefones (48) 3380-1620, ou
pessoalmente na Sede do CINCATARINA, localizado na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar,
sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC, CEP 88070-800, sendo que o
processamento e arquivo dos documentos desta Licitação será realizado na Contral Executiva do CINCATARINA,
localizado na Rua Nereu Ramos, 761, 1º andar, sala 01, Centro, Fraiburgo, SC. - CEP 89.580-000.

ash

1] 24.8.1 — Após a abertura da sessão, eventuais dúvidas existentes e esclarecimentos necessários deverão
ser manifestados através da plataforma htts:/fswny,portaldecompraspublicas.com br.

24.8.1.1 - Consultas a respeito de dúvidas ou esclarecimentos solicitadas fora dos parâmetros descritos
no item 24:8.1 (como, por exemplo, através de "e-mail, não serão respondidas

24.8.1.2 — As previsões dos itens 24.8, 24.8.1 € 24.8.1.1 dizem respeito às dúvidas e esclarecimentos,
de maneira que eventuais inconformismos, discordâncias ou pedidos do reconsideração [dentro outros
requerimentos] com relação a atos praticados nesta licitação deverão ser combalidos através de impugnação ou
recurso, respeitando os procedimentos previstos neste edital
24.9- Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao CINCATARINA qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitante, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens
ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
24.10 - O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução n. 82, de 04 de abri de 2023.
24.11 - São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO | - Termo do Referência:
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
c) ANEXO Ill - Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domieilio eletrônico da

e Empresa e declaração de assinatura por certificação digital;
d) ANEXO IV — Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
e) ANEXO V - Declaração de Ausência de Condenação;f) ANEXO VI - Declaração de Ausência de Vínculo;
q) ANEXO VI - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
h) ANEXO VII - Declaração de Enquadramento Receita Bruta:
i) ANEXO IX — Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes;
9) ANEXO X - Declaração do Cumprimento do artigo 7º. inciso XXXII, da Constituição da República
Federativa do Brasi;
k) ANEXO XI - Declaração Reserva de Cargos;
1). ANEXO XII - Deciaração de Integralidade de Custos;
m) ANEXO XIII Minuta da Ata de Registro de Preços Consolidada
n) ANEXO XIV — Minuta da Ata de Registro de Preços;
0) ANEXO XV - Manifestação do Orgão Participante;
p) ANEXO XVI - Folha de Dados,

Florianópolis (SC). 17 de abril de 2023,
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ELÓI RÓNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletânico assinado digaimento nos termos do Artigo 10 da Media Provisáia nº 2.200:2:2001 o Lei Federal nº 14 08412020
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ANEXO |
TERMO DE REFERÊNCIA

[1] PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO NA MODALIDADE PREGÃO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, DE ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA,
PÁ CARREGADEIRA E TRATOR DE ESTEIRA PARA USO DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS ENTES
CONSORCIADOS OU REFERENDADOS AO CINCATARINA -Je5o-4265-b905-Gbrdasbo

rea

o

acesse

hitescincat:
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com o plano de contratações

anual do CINCATARINA e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços que, nos
termos da Resolução n. 209/2022 do CINCATARINA, contendo os parâmetros e elementas descritivos constantes
no art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, 8 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as principais decisões e
informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da melhor proposta (com
indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), bem como as condições que regerão a
futura contratação.

favo2. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO
A necessidade da contratação decorre da demanda apresentada pelos Entes da Federação consorciados,

seus servidores « usuários de serviços públicos, do aumento, renovação efou substituição do parque de máquinas
dos órgãos ou entidades dos entes da Federação (direta ou indireta) consorciados, em razão do tempo de uso,
quantidade de horas trabalhadas e alto custo do manutenção. As máquinas são utilizadas pelos municípios em
diversos serviços operacionais, de infraestrutura urbana e rural, recuporação de estradas vicinais, aumentando e
melhorando a infraestrutura das vias de escoamento da produção, entre outros serviços, impactando positivamente
na vida da população.

Assim, para que os Municípios logrem êxito na execução dos serviços necessários para o atendimento de
suas atividades, mostra-se necessária a aquisição de diversos maquinários através da realização da presente
licitação, levando também em consideração a demanda apresentada pelos Entes Públicos Municipais através das
solicitações destes objetos, nos termos do Estudo Técnico Preliminar realizado.

A formalização de intenção de registro de preços está regulamentada na Resolução n. 186/2022 do
CINCATARINA, a qual estabelece:

e capiruon
PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE

PREÇOS

Seção
Instituição do Procedimento.

Art. 4º Fica instituído o procedimento público de Intenção de Rogistro de Pregos (IRP),
a ser operacionalizado pelo CINCATARINA, na condição de Órgão Gerenciador, que
deverá ser utlizado pelos órgãos e entidades dos entes da Federação consorciados,
não consorciados elou cooperados, para registro e divulgação dos itens a serem
licitados e para a realização dos atos previstos neste regulamento, com prazo mínimo
de 8 (oito) dias úteis.
1º O procedimento público de intenção de registro de preços poderá ser dispensado,
de forma justificada pelo Órgão Gerenciador, quando for o único contratante ou de
interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração Pública.
5 2º Caberá ao Órgão Gerenciador no ato da procedimento público de Intenção do
Registro de Preços - IRP:
| - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP elou
critérios em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

or
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11 - aceitar ou recusar, justficadamente, os quantitativos considerados infimos ou
superestimados ou a inclusão de novos itens;
$3º É facultado aos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, não
consorciados efou cooperados, antes de iniciar um processo licitatório, consultar as.
IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação.

Seção II
Da Formalização da Intenção de Registro de Preço

Art. 5º Para recobr informações a respeito das Intenções de Registro de Preços, os
Grgãos au entidades dos entes da Federação consorciados, não consorciados e/ou
cooperados deverão se cadastrar no sistema informatizado utilizado pelo
CINCATARINA.
Art, 6º O processamento da Intenção de Registro de Preços será realizado pelo
Sistema informatizado, devendo ser observada a data de abertura e encerramento da
divulgação do procedimento público da IRP, que será definida pelo CINCATARINA,
com prazo mínimo de publicação de 8 (oito) dias úteis.

[] $ 1º O órgão ou entidade do ente da Federação consorciado, não consorciado elou
cooperado que não realizar a IRP dentra do periodo do procedimento público, poderá
solicitar formalmente ao CINCATARINA sua participação.
5 2º Caberá ao CINCATARINA deliberar quanto à inclusão posterior dos órgãos do
ente da Federação consorciado, não consorciado clou cooperado que não
manifestaram interesse durante o período do procedimento público da IRP.
$3º Os procedimentos canstantes nos 8 1º e 2º serão efetivados antes de ter iniciado
a faso oxtoma do edital do licitação o do sous anexos.
Art. 7º A IRP deverá ser assinada pela autoridade competente do órgão ou da entidade
do ente da Federação consarciado, não consorciado e/ou cooperado, podendo ser
por meio de certificação digital,

No processo administrativo licitatório eletrônico constam todas as manifestações de intenção de registro de
preços encaminhadas pelos Entes da Federação consorciados, seus órgãos e entidades, de forma que se encontra
plenamente justificada a necessidade de contratação.

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

e 34 Obieto
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com

fornecimento parcelado de Rolo compactador, Motonivoladora, Pá Carregadeira e Trator de Esteira, para uso dos.
órgãos ou antidados dos entes da Fedoração consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa
Catarina — CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços

Estes bens foram agrupados na mesma licitação em razão de serem todos equipamentos de construção
Civ tendo, inclusive, de modo geral, os mesmos fabricantes. Na definição do objeto foi considerada uma
diversidade de produtos que atendem as necessidades públicas, não existindo nenhum item que possui apenas
“um tipo ou um modelo que atenda a demanda do Ente da Federação consorciado, consequentemente sem nenhum
direcionamento para determinadas marcas ou modelos.
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3.2 Natureza

O Rolo compactador, a Motoniveladora, a Pá Carregadeira e o Trator de Esteira são classificados como
bem de natureza comum e, nos termos da Resolução n. 103/2022 do CINCATARINA, de qualidade comum.

3.3 Quantitativos

Após abertura de Intenção de Registro de Preço (IRP) para os municípios consorciados, foi possível
consolidar os itens constantes no processo é mensurar os quantitativos dos itens que serão licitados conforme
demanda dos municípios, de acordo com a tabela abaixo.

Bbfaasoam26.Tabela 1: Estimativa da quantidade dos objetos.
boos

1 as UNIDADE

ROLO COMPACTADOR NOVO. ZERO HORA. TIPO B. PESO
2 3 UNIDADE | OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10400 KG. ESPECIFICAÇÕES

CONFORME FOLHA DE DADOS. (CINH7041) ento!
PA CARREGADEIRA NOVA ZERO HORA TIPO A PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10050 KG. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17042) [COM MOTOR DA
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)

3 “o UNIDADE

PÃ CARREGADEIRA NOVA ZERO HORA TIPO 6 PESO
4 3 UNIDADE | OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10050 KG. ESPECIFICAÇÕES

CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17043)
]) TES [Pe “[NOTONNELADORA NOVA ZERO HORA TIRO A PESO

OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 15070 KG, ESPECIFICAÇÕES
S: 40 UNIDADE | CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17044) (COM MOTOR DA

MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)
MOTONNELADORA NOVA ZERO HORA. TIPO 8. PESO

6 as UNIDADE | OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 15070 KG. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17045)
MOTONVELADORA NOVA ZERO HORA TIPO C PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 17150 KG. ESPECIFICAÇÕES

de | UNIDADE | CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17046) (COM MOTOR DA |
| MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)
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| OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 14000 KG, ESPECIFICAÇÕES
| as UNIDADE | CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN1S887) (COM MOTOR DA

MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)
l

“Tratando-se do Sistama da ragisira da preços os quantiaivos acima discriminados não obrigam a contraiação pala
administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Fedora! n. 14.133/21 e 23 da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA,

| TRATOR DE ESTEIRA NOVO, ZERO HORA TIPO A. PESO

8

3.4 Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços

A Ata de Registro do Preços terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, por igual períado,
desde que comprovado o preço vantajoso.

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas
[1] serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo

da Resolução n. 186/2022 dopossível cumular com as quantidades não utilizadas, conforme art. 19, 8 1
CINCATARINA.

3.5 Especificação dos produtos

A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, 8 1º, inciso |, da Lei Federal n. 14.133/2021 está
estabelecida nas Folhas de Dados, observados requisitos de qualidade, rendimento e durabilidade.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

A Lei 14.133/2021 traz ainda em sou toxto legal como um de seus objetivos a análise de solução mais
vantajosa para compras públicas, considerando ainda o ciclo de vida do objeto, como cita-se o artigo 11 do referido
texto legal:

º Art 11. O processo fitatóio tem por objetivos:
1 - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida
do objeto;

Reforça-se que a referida lei traz que tal tema é conteúdo a ser acrescido ao termo de referência,
apresentando a descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo do vida do objeto.

Art, 6º (..) XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
(o)
o) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de ELOI

RONNAU

a do objeto;

Com fundamento nos pontos supracitados, é necessário fazer uma análise sobre os itens deste edital, e de
tal forma, isa-se que o ciclo de vida desses bens inclui geralmente as seguintes etapas:
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Aquisição: engloba a escolha dos equipamentos com base em critérios de custo, qualidade e
durabilidade, Além disso, é fundamental que os equipamentos atendam às normas técnicas e de
segurança em vigor:

ll Transporte e entrega: 0 fornecedor deverá providenciar a entrega dos equipamentos na forma,
prazo e condições estabelecidas em edital. Já o recebimento por parte da entidade deve ser
realizado com rigorosa inspeção, a fim de verificar se os equipamentos atendem às especificações
contratadas;

ll. Manutenções e utilização
de uso durante esse período é necessário realizar manutenções preventivas e corretivas de forma

ara prolongar à vida útil do equipamento e mantê-lo em condições

periódica, a fim de garantir a segurança dos operadores e a máxima eficiência dos equipamentos.

Iv. — Descarte: ao final da vida útil dos equipamentos, deve-se observar as normas ambientais
aplicáveis para a correta disposição final. Avaliar-se-á a possibilidade de venda ou
reaproveitamento dos equipamentos, desde que seja viável economicamente.

4.1 Da aquisição
A escolha do equipamento depende das necessidades das entidades e das opções disponíveis no mercado.

As necessidades podem ser as mais diversas, de modo que determinadas entidades consorciadas necessitam de
equipamentos mais robustos e duráveis, enquanto outras entidades utilizam os equipamentos em serviços menos
severos e, portanto, equipamentos menores e menos tecnológicos poderão solucionar essas demandas. Nesse
sentido, a licitação busca disponibilizar uma gama de equipamentos, de modo que a entidade consorciada possa
solucionar as suas demandas da forma mais econômica e eficiente possível.

A disponibilidade no mercado dos objetos licitados é ampla, visto que o Brasil demonstra um crescimento
sólido desde 2017 no setor, contando com mais de 30.000 unidades de equipamentos comercializados em 2022
e projeção para mais de 40.000 equipamentos em 2023, segundo dados da ABIMAC (Associação Brasileira da
Indústria de Máquinas e Equipamentos)" é SOBRATEMA (Associação Brasileira de Tecnologia para Construção e
Mineração

Os itens licitados devem atender aos equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (Conselho
Nacional de Trânsilo)?. Além disso, a contratação de empresa especializada deve seguir os pressupostos de
comprovação da capacidade técnica e operacional, demonstrada através de documentação de enquadramento da

E
EEE RS NR EI

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. Anuário ABIMAQ 2022/2023. São Paulo, Sad
2023, Disponivel em: htps:abimaa org brhub-<e-servcos! 18/calegorar12'subeategoriaizBianuario-abimag. Acesso em: 03 SE
mar. 2023, TE

7 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO. Estudo Sobratema do Mercado Ea
Brasileiro ce Equipamentos para Construção. São Paulo, 2025. Disgonvel em: E
hilps:/Awer sobratema org brlestudomercado. Acesso em: 03 mar. 2025.
* CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, Resolução Contran Nº 912, de 28 de março de 2022, Estabelece os
equipamntos obrigatórios para a frota de volculos em circulação o dá outras providências, Disponível om:
bros im gov Driwebidoulsfosolucao-contran.n.912-de-20-de- marco -de-2022-380284404, Acesso: 02 mar, 2025

Inovação e Modernização na Gestão Pública
OO Contra Executiva do cincaramInNAos O Sede co cincarani

30



Pa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

empresa do ramo de comercialização com disponibilidade de Rolo compactador, Motoniveladora, Pá Carregadeira
e Trator do Esteira.

4.2 Do item e da operação
O edital será dividido em diversos tipos de máquinas, conforme exposto a seguir:

ROLO COMPACTADOR

O rolo compactador é um equipamento composto por um cilindro que gira tracionado por um trator e que
em seu centro possui um eixo com excêntricos. Esse eixo é acionado por um motor hidráulico que gira em alta
velocidade produzindo-se assim a forga mecânica do rolo sobre o solo, o qual gira constantemente e adensa a

) superfície. A pressão de contato do equipamento sobre o solo pode ser variada de acordo com pressão dos seus
pneus, que é feito diretamente pelo painel de controle do equipamento.

O Rolo Compactador é amplamente utilizado na pavimentação, cascalhamento, asfaltamento de vias e na
construção civil. Em relação ao uso na compactação asfáltica, o equipamento compacta materiais para garantir a
durabilidade do asfalto e selar a superfície para que a água não penetre em sua estrutura. Já nos trabalhos
envolvendo terraplenagem, a compactação objetiva o preenchimento de espaços vazios no solo, aumentando a
sua capacidade de suporte.

PÁ CARREGADEIRA

A pá-carregadeira é um trator que possui uma pá na região frontal. A força motriz é resultado do motor que

fornece energia para o sistema hidráulico o a transmissão. Estes, por sua vez, movem a concha (ou implemento)
frontal para manipular os materiais.

Esta máquina é uiizada para o carregamento ejou escavação de dejetos como areias, bras, entulhos,
minérios em geral, entre outros materiais em tempo reduzido, É também utiizada na escavação de terrenos e
terraplanagem

Embora tenha aparência compacta, à pá carregadeira, além de ser uma máquina muito forte, também
consegue carregar uma grande quantidade de materiis. Além disso, ela atua até em terrenos acidentados e de
dificil acesso, Por isso, pode usada em diferentes tarefas na construção civil, mineração, agronegócio e setor
pecuário.

MOTONIVELADORA

A motoniveladora é construida a partir de um chassi articulado, com seis rodas, uma lâmina no vão central
e um ripper na parte traseira, também conhecido como escarificador. Quatro das rodas da motoniveladora são

te
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localizadas na parte traseira, com a finalidade de distribuir a carga do motor e componentes mecânicos ao solo,
proporcionando maior tração do equipamento. Todo este torque eforça dissipada pelas rodas para o deslocamento
da máquina é utlizado na lâmina ou escariicador para trabalhar o material desejado. Sua cabine oferece visão em
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360º, permitindo o trabalho utilizando aceleração nos dois sentidos, frente e ré. Sua parte frontal tem um
contrapeso para aumentar sua estabilidade em territórios instáveis, de aclive ou declive.

A lâmina do maquinário é utilizada nivelar e deslocar grandes quantidades de materiais na superfície de
diferentes tipos de terreno de forma prática e funcional, Além disso, possui escarificadores que servem para lidar
com superfícies mais densas, misturando e reintegrando o novo material,

Devido sua versatilidade é utilizada em diversos setores: colheita florestal, construção civil, mineração, entre
outros, para realizar as funções do desagregamento de materiais compactados, remoção de neve e volumes de
terra, manutenção e construção de estradas, terraplenagem e finalização valas e taludes

TRATOR DE ESTEIRA

O trator é composto por rodas motoras dentadas, correntes, rodas-guia, elos de pinos e buchas que formam
e as estas, que são movidas por sistemas do transmissão mecânica. Est sistema ajuda o trator na aderência ao

solo e distribuição de peso, passiblitando ao maquinário apoiar-se e movimentar-se de forma precisa em vários
tipos de terrenos, sejam eles argilosos ou arenosos.

Este equipamento tem como funções principais O nivelamento e compactação de solo, empilhamento,
escavação, rebocar carga, empurrar material, entre outras aplicações nos setores de construção civi, agricultura
e minoração.

4.3 Da Manutonção e Durabilidado
Para garantir que essas máquinas tenham uma vida útil longa e funcionem de maneira eficiente, é

fundamental realizar manutenções corretivas quando necessário e preventivas de forma periódica. A manutenção
preventiva é realizada antes de ocorrer qualquer problema, com o objetivo de prevenir a falha do equipamento,
enquanto a manutenção corretiva é feita após a identificação de um problema ou falha. 5

Durante sua oporação, deve-se estar atento ao contato da máquina com materi corrosivas que podem
danificar o funcionamento de algumas peças, como os conectores eletrônicos. Como solução a esse problema,
recomenda-se o uso de acessórios de proteção, como lona ou manta, para evitar ações corrosivas e consequentes
falhas na máquina.

O armazenamento correto do maquinário enquanto não estiverem em uso é fundamental para a proteção
contra as intempéries, como a chuva, o vento e calor, que são um dos fatores de degradação das peças, incluindo
pneus, estofados e até a pintura da máquina. Sendo assim, é indicado o armazenamento em uma área coberta e,
caso não seja possível, proteger com uma lona.

Além disso, faz-se necessário monitorar regularmente o desgaste e o estado dos pneus ou esteiras, da
caçamba e dos dentes, dos freios e dos sistemas de transmissão e refrigeração de cada máquina. Também é
recomendável substituir peças e fazer a troca de fluidos, como o óleo, dentro do prazo estipulado pelo fabricante.
Desse modo, pode ser garantida a segurança dos operadores e a durabilidade dos equipamentos or
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4.4 Do descarte ao longo da vida útil

A desvalorização dos objetos lcitados pode ocorrer pelo envelhecimento da máquina, desgaste,
obsolescência tecnológica ou pela mudança das necessidades, Assim, quando uma máquina é desativada ou
subiu, deve ser levada em consideração a segurança ambiental e a gestão de resíduos

Ao ser descartada, a máquina deve ser desmontada e separada por componentes para facilitar o processo

do reciclagem, pois algumas peças podem conter materiais perigosos, como líquidos tóxicos cu metas pesados,
que requerem um descarte especializado. Os fuídos (coma óleo e combustível) e outros resíduos tóxicos devem
ser retirados com cuidado e descartados adequadamente, seguindo as normas ambientais.

Desta forma, o descarte das peças do objeto deve observar a PNRS (Política Nacional de Residuos
Sólidos), que busca organizar a forma como o setor público e privado devem tratar os resíduos. O descarte será

O a sessonsasiicado so cada ção pariciani, nos tomos do Iogisação apicável é deve ser planjado o
executado com responsabilidade.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas

no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências

o especificações e, nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. À
contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do contrato.

E necessário manter as condições de habilitação exigidas na lotação é comprovar a regularidade fiscal e
trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartihada
do CINCATARINA.

Os requisitos para a contratação constam do próprio descritivo das produtos a serem licitados e nas folhas

do dados igualmente anexas ao edital. Cada objeto do processo mencionará no descritivo de itens do edital para
o registro de preços a marea e o modelo de referência, para parametrizar a qualidade e faciltar a descrição do

O asi cos istanics, conto, não fa cesta a paricpação de curas marcas, desdo que, estejam em
conformidade com as caracteristicas técnicas mínimas exigidas. Nos modelos de referência serão citados que o
equipamento ofertado poderá ser similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade, podendo a equipe
técnica, no que tange a avaliações dos produtos, exigir que a empresa participante do certame demonstre
desempenho, qualidade e produtividade compativel com a marca do referência mencionada.

biéloO TCU alravés do acórdão do Plenário 113/2016, reconheceu ser permitida menção amarca dereferência É É
no dia, como forma ou parâmetro de qualidade para faia a descrição do objeto, devendo necessariamente É E
acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração SE
Púbica exigir que a empresa paricipane do certame demonstra dasempenho, qualidade é produtidado EE
compativeis com a marca de referência mencionada.

* BRASIL Lei Nº 12,305, de 2 de agosto de 2010, Inslui a Politica Nacional de Resíduos Sólidos; atera a Lei no 9.605, de
42 de fevereiro de 1998; é dá outras providências. Disponível em: tos !fwwnw. planalto gov. brlccivil 034 ato2007.
2010/20101eil12305 htm, Acesso em: 02 mar. 2023,
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ROLO COMPACTADOR TIPO A
Nomenclatura: ROLO COMPACTADOR;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo A.
Cor predominante:
Amarela
Características gerais:
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

Bbfaasbon2o,o Vibratório e autopropelido (ração nas rodas e no cilindro);
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.
Dimensões
Peso operacional maior ou igual a 10.400 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 5.450 mm;
Largura maior ou igual a 2.100 mm;
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 2.850 mm.
Motor:
Mínimo de é cilindros;

2

ciga

se

gow

bri

Potência máxima igual ou superior a 110 HP;
Aspiração: turboalimentado;
Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;

| de emissão de poluentes conforme a norma vigente.
Abastecimento de Combustivel:
Combustivel: Diesel;
Capacidade mínima do tanque de combustível de 195 litros.

indro:
Liso, com diâmetro maior ou igual a 1500 mm;
Acompanhado de kit de revestimento tipo “pé de carneiro” (pés quadrados ou retangulares);

nente

por

ELOI

RONNAU

Amplitude de vibração máxima maior ou igual a 1.8 mm.
Pnous:
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Novas. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificaçõesicatálogo do modal.
Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré.
Conforto:
Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
Demais itens:
Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

º ROLO COMPACTADOR TIPO 8
Nomenclatura: ROLO COMPACTADOR;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo B.
Cor predominante:
Amarela
Caracteristicas gerais:
Novo (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Vibratório e autopropelido (tração nas rodas e no cilindro);
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.

1) Dimensões:

Peso operacional maior ou igual a 10400 Kg)
Comprimento total maior ou igual a 5.450 mm;
Largura maior ou igual a 2.100 mm;
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 2.850 mm.
Motor:
Minimo de 4 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a 110 HP;
Aspiração: turboalimentado;
Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Abastecimento de Combustível:
Combustivel: Diesel;
Capacidade minima do tanque de combustível de 185 litros.
Cilindro:
Liso, com diâmetro maior ou igual a 1500 mm
Acompanhado de kit de revestimento tipo “pé de cameiro” (pés quadrados ou retangulares);
Amplitudo do vibração máxima maior ou igual a 1.8 mm.
Pneus:
Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificações/catálogo do modelo.
Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré
Conforto:
Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
Dem: itens:
Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

PÁ-CARREGADEIRA TIPO À

Nomenclatura: PÁ-CARREGADEIRA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo A,
Cor predominante:
Amarela
Caracteristicas gerai:
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.
Dimensões:
Poso operacional maior ou igual a 10050 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm;
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Largura, medida externamente so pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.
Motor:
Minimo de 4 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a 120 HP;
Aspiração: turboalimentado;
Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;
Nivel de emissão de poluentes conforme a norma vigente.
Abastecimento de Combusti
Combustível: Diesel;
Capacidade mínima do tanque de combustível de 140 litros.
Transmissão:
Com no mínimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré
Caçamba:
Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1.8m?.
Pneus:
Novos. Candizentes com as dimensões do equipamento e especificações/catálogo do modelo.
Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré.
Conforto:
Ar-condicionado,
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança,
Demais itens:
Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto. ob

PÁ-CARREGADEIRA TIPO B
por

ELOI

RONNAU!
ar

adoNomenclatura: PÁ-CARREGADEIRA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo B.
Cor predominante:

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Amarela
Características gerais:
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Cabine fechada, com proteção contra capotamenta e queda de objetos.
Dimensões:
Peso operacional maior ou igual a 10050 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm;
Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.
Motor:
Mínimo de 4 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a 120 HP;
Aspiração: turboalimentado;

umento/3672ab76-3
Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente.
Abastecimento de Combu:
Combustivel: Diesel;
Capacidade minima do tanque de combustivel de 140 litros.
Transmissão:
Com no mínimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré
Caçamba:
Cm des cu  capacdado maior ou iguala 1.8 :

Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificaçõesicatálogo do modelo. Ei

ÊAr-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto do segurança.

Este

documento

é

cor
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Demais itens:
Equipado com todos as itens do sório, conforme catálogo comercial do produto.

MOTONIVELADORA TIPO A
Nomenclatura: MOTONIVELADORA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo A
Cor predominante:
Amaçta É

e Nova (er boa; é
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; é
Cabine fechada, com proteção contra capotamento é queda de objetos. é
Dimensões: É
Peso operacional maior ou igual a 15070 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 8.500 mm;
Largura, medida extemamente 20 pneu, maior ou igual a 2.400 mm;
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3000 mm
Motor:
Mínimo de 6 clindros;

e Potência bruta máxima igual ou superior a 125 HP;
Aspiração: turboalimentado:
Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;
Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente,
Abastecimento de Combu:
Combustível: Diesel;
Capacidade mínima do tanque de combustível de 240 litros.
Transmissão:
Com no mínimo 6 marchas à frente e 3 marchas à rá
Lâmina:

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Com controle hidráulico de deslocamento angular e lateral
Pneus:
Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especilicaçõesicatálogo do modelo.
Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré.
Conforto:
Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
Demais itens:

e Com escacado traseiro e contrapeso diant
-A269-b905-Obfde5bS126.Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

MOTONIVELADORA TIPO B 367208
Nomenclatura: MOTONIVELADOR)
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo B.
Cor predominante:
Amarela
Características gerais:
Nova (zero hora);

e Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda do objetos;
Dimensões:
Peso operacional maior ou igual a 15070 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 8.500 mm;
Largura, medida exemamente ao pneu, maior ou igual a 2.400 mm; ê
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3000 mm. E
Motor: 2£
Minimo de 6 cilindros; Ê ê

Potência bruta máxima igual ou suporior a 125 HP;

inovação e Modernização na Gestão Pública
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Aspiração: turboalimentado;
Nível de emissão do poluentes conforme a norma vigente.
Abastecimento de Combustivel:
Combustivel: Diesel;
Capacidade mínima do tanque de combustível de 240 litros;
Transmissão:
Com no mínimo 6 marchas à frente e 3 marchas à ré.

sa
spotLâmina:
GbCom controle hidráulico de deslocamento angular e lateral;

Pneus:
Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e espesificações/catálogo do modelo.

toma de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré;
Conforto:
Ar-condicionado;

rifidocumento(36729b76-3e5e-4285-b00:Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança;
Demais itens:

as.

gou

Com escarificador traseiro e contrapeso dianteiro.
Equipado com todos os itens de séris, conforme catálogo comercial do produto.

MOTONIVELADORA TIPO C
Nomenclatura: MOTONIVELADORA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo C.
Cor predominante:
Amarela

OU

RONNAU
Características gerais:
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos;
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Peso operacional maior ou igual a 17150 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 8.500 mm;
Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual à 2.400 mm;
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3000 mm.
Motor:
Mínimo de 6 cilindros;
Potência bruta máxima igual ou superior a 170 HP;
Aspiração: turboalimentado;
Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;
Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente.
Abastecimento de Combustível
Combustivel: Diesel;
Capacidade minima do tanque de combustivel de 240 litros,

são:Trans
Com no mínimo 6 marchas à frente e 3 marchas à ré.
Lâmin:
Com controle hidráulico de deslocamento angular e lateral
Pneus:
Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificaçõesicatálogo do modelo.
Sistema de Segurança:
Alarme sonora de deslocamento a ré,
Conforto:
Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
Demais itens:
Com escarificador traseiro e contrapeso dianteiro,
Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

atb26

os

Gbfaases
pot

lo

acesse

h

42



PN CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

TRATOR DE ESTEIRA TIPO A
Nomenclatura: TRATOR DE ESTEIRA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tiso A
Gor predominante:
Amarela
Caracte icas gerais;
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.
Dimensões:
Peso operacional maior ou igual a 14000 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 4.500 mm;

672Largura maior ou igual à 2.200 mm;
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 2.800mm.
Motor:
Mínimo de 6 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a 120 HP; :
Aspiração: turboalimentado; $
Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento; É
Nivel de emissão de poluentes conforme a norma vigente.
Abastecimento de Combustível:
Combustível: Diesel;
Capacidade mínima do tanque de combustível de 220 litros.
Lâm
Com inclinação e ângulo variável,
Capacidade SAE maior ou igual a 2.67.
Material Rodante:
Número de roletes inferiores em cada lado maior ou iguala 6;
Número de sapatas em cada lado maior ou igual a 38,
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Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré,
Conforto:
Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
Demais itens:
Com escarificador traseiro;
Equipado com todos os itens de sério, conforme catálogo comercial do produto.

Os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (Conselho Nacional de Transito) nos descritivos
referem-se aos itens de segurança previstos no inciso VI do art. 2º da Resolução CONTRAN nº 912/2022

A contratação de empresa especializada deve seguir os pressupostos de comprovação da capacidade
técnica e operacional, demonstrada através de documentação de enquadramento da empresa do ramo de
comercialização ou serviços de máquinas com disponibilidade de Rolo Compactador, Pá Carregadeira,
Motoniveladora e Trator de Esteira.

Os parâmetros mínimos são estabelecidos a fim de se diferenciar cada tipo do máquina (mantendo sempre
em primeiro plano as necessidades da administração pública), sem os quais se toma impossível a distinção entre
cada uma delas. Não se trata, portanto, de limitação de eventuais interessados em participar do Certame, uma vez
que o interesse é que haja o maior número de participantes possivel, mas de limites técnicos aos quais todos os
interessados devem ser capazes de atender, justificando a divisão em vários itens. A finalidade da utilização é,
portanto, item chave na escolha dos modelos por cada Órgão Participante.

v
brifidocumento(3672a

De toda forma, importante trazer as explicações a respeito da razão pela qual entende-se tecnicamente
mais adequada a divisão em dois itens de cada objeto. Tal solução foi tomada em razão de diferentes
configurações disponíveis no mercado, garantindo isonomia, concorrência e proposta mais vantajosa para
Administração Pública, de acordo com suas necessidades. A exigência em razão do motor (Itens 1, 3, 5, 7 e 8)
que deve ser da mesma marca do fabricante da máquina para garantir a responsabilidade sobre a garantia por

psileapenas um fabricante. Uma vez que o motor é o principal componente da máquina, é de fundamental importância
que O seu projeto esteja integrado ao do restante do equipamento, garantindo assim um conjunto com
funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas montagens inapropriadas ou desnecessárias,
garantindo economia do combustivel lubrificantes e manutenções mais rápidas é econômicas, evitando que a
máquina fique longo tempo parada, som uso. É prática comum dos fabricantes de máquinas manufaturartambém Éão UNS, a sa pa
Eaa pan mao os no en Qi ami na nda RA
de qualquer marca, desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-se que tecnicamente se
justifica a exigência do motor de ser da mesma do fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade,
princípios basilares da Administração Pública
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Observa-se pela relação de itens da tabela a seguir que oxiste uma quantidade significativa de marcas e
modelos de referência que atendem a exigência relacionada ao motor. Outros modelos, de diferentes marcas,
podem atender aos requisitos, de modo que os modelos listados são apenas referências para demonstrar a não
restrição de competitividade. O Anexo II exibe o ranking do último processo desses itens e nele é possível confirmar
a competitividade do certame e a participação das maiores empresas desse segmento de mercado.

Modelos de tons

ROLO COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA, TIPO A PESO Vi a, ERAETONAL MAIOR OU IGUAL A 1010 KG, caseiro soros
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA BE GADOS, enTERPLLAROSSsaE REGE

Konrsu wa oo
PA CARREGADEIRA NOVA ZERO HORA. TIPOA PESO | ney vo: OBERAGIONAL MAIS OU IGUAL A 1060 HOLLAND 120 6

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. CATERPILLAR 924K
teINtzoAa) CASE W20F

volvo Lear

| MOTONVELADORA NOVA. ZERO HORA. TIPO A PESO Kouarsuco ass' OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL À 18070 RG CATERPILLAR 129
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. NEW HOLLAND RG 1408.| TeNNTToRa) CASE sã

MOTONNELADORA NOVA, ZERO HORA. POC. PESO | esORNDEEREG20G; OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL À 17180 KG, RREO Re
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. CASE 8858.

]) tem g048) CATERPILLAR 140k

TRATOR DE ESTEIRA NOVA ZERO HORA TIPOA PESO | SOMATSU DStENO8 | OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A KG. ESPECIFICAÇÕES OU TEERE 700
CONFORME FOLHA DE DADOS, (oNisaar E a

Insta salientar, ainda, haver inclusive manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina no
sentido de que a exigência de motor da mesma marca não configura irregularidade violadora dos princípios do
processo licitatório, eis que a referida medida não restringe a competitividade:

PROCESSO Nº: GREP 18/01111240
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Xaxim
RESPONSÁVEL: Lirio Dagort
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INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Xaxim
Secretaria Geral do Tribunal de Contas de Santa Catarina - SEG
Marcelo Luiz Duz
JHC Locações Eirelli EPP
João Henrike Rangel Stramare
ASSUNTO: Irregularidades no Pregão Presencial nº 109/2018 - aquisição de
máquinas novas: retroescavadeira, escavadeiras hidráulica, rolo compactador e mini
carregadora, para a Secrotaria Municipal de Infraestrutura.
RELATOR: Wilson Rogério Wan-Dall
UNIDADE TÉCNICA: Divisão 4 - DLCICAJUIDIV4
DECISÃO SINGULAR GACIWWD - 319/2019

905DECISÃO SINGULAR

Trata-se de representação, com pedido de concessão de medida liminar para
sustação do certame, apresentada pela empresa JHC Locações Eireli ME, decorrente
de possíveis irregularidades no Edital no Pregão Presencial nº 64/2018, para a
aquisição de 2 (duas) retroescavadeiras, 2 (duas) escavadeiras hidráulicas e 1 (um)
rolo compactador e 1 (um) mini carregadora, com valor previsto de R$1.129.000.00
promovido pela Prefeitura Municipal de Xaxim.
Após analisar o presente processo, a Diretoria de Controle de Licitações e
Contratações, elaborou o Relatório de Instrução nº DLC - 755/2018, sugerindo o
seguinte:
3.1. Conhecer da Representação formulada pela empresa JHC Locações Eireli ME,
contra o Edital do Pregão Presencial nº 64/2018, promovido pela Prefeitura Municipal
de Xaxim, visando a aquisição de 2 (duas) retroescavadeira, 2 (duas) escavadeiras
hidráulica e 1 (um) rolo compactador é 1 (um) mini carregadora, no valor previsto de
R$1.129.000,00.
32. Determinar, cautetarmente, ao Sr. Lírio Dagort — Prefeito Municipal, com
fundamento no art. 29 da Instrução Normativa TG. nº 21/2015 cic do art. 114-A do
Regimento Interno desta Casa — Resolução nº TC-06/2001, a sustação do Pregão
Presencial nº 64/2018, da Prefeitura Municipal de Xaxim, com abertura provista para
o dia 27 de novembro de 2018, em face do seguinte motivo: Ê
3.2.1, Exigência do motor, o qual deverá ser da mesma marea que o equipamento, É
revista no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital para osilens 162,contariao GE
disposto no inciso Il do artigo 3º da Lei Federal nº 10.520/02 cleo inciso Ido parágrafo SE
1º do artigo 3º da Lei (federal) n. 8.686/93 (item 2.2 do presente Relatório) 28
23. Determinar audiência do Sr. Lifio Dagort - Prefeito Municipal e subscritor do É
edita, nos termos do art. 29, $ 1º, da Lei Complementar Estadual nº 202, de 15de
dezembro de 2000, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
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deliberação, com fulcro no art, 46, |, b, do mesmo diploma legal cc o art. 124 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas adotar as medidas corrotivas necessárias
ao exato cumprimento da lei ou promover a anulação, se for o caso, dos itens 1.e 2
do Pregão Presencial nº 84/2018, promovido pela Prefeitura Municipal de Xaxim, em
razão da irregularidade descrita no item 3.2.1 da Conclusão do presente Relatório.
3.4, Notificar ao representante para que, no prazo de 15 dias, junte o documento oficial
com foto, em cumprimento à Instrução Normativa nº TC-21/2015, do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina,
Para que a representação pudosso sor conhecida e ser examinada sob o aspecto do
mérito, com manifestação deste Relator, relativamente ao pedido de aplicação de snaroi
medida cautelar e outros aspectos saliontados polo representante, soria necessário o

osaneamento dos autos, com a regularização dos documentos exigidos no art. 24, 81º,
[1] incisos le Il da IN TC 21/2015.

Razão que, considerando o pedido de sustação cautelar do certame, determinei
através do Despacho Singular GAGAWWD - 1214/2018 (fls. 64/68) o seguinte:
a) a remessa dos presentes autos à Secretaria Geral desta Corte (SEG-DICM) para
que notifique o representante, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a
juntada os autos do documento oficial com foto, de acordo com o que estabelece o
art. 24, 81º, incisos Ie Il da IN TC 21/2015;
b) que transcorrido o prazo concedido para regularização da Representação, retomem

4265.5905:

os autos a este Relator
Devidamente. notificado (fls. 66), o representante legal juntou aos autos os
documentos de fls. 67/81, que supriram a deficiência apontada. Saneado o processo,
através da Decisão Singular GACIMWD - 1264/2018, elaborei a seguinte conclusão;
1. Conhecer da Representação formulada pola empresa JHC Locações Eireli ME,
contra o Edital do Pregão Presencial nº 64/2018, promovido pela Prefeitura Municipal
de Xaxim, visando a aquisição de 2 (duas) retroescavadeira, 2 (duas) escavadeiras

º hidráulica o 1 (um) tolo compactador o 1 (um) min caregador, no valor previsto de

bri

ae.

cincata
R$1.129,000,00. E
2 Determinar, cautolamente, do responsável Sr. Lo Dagor - Profeto Municipal, 5
com undamento no art 2 da Intução Normativa TC nº 2112018 clear tt4zAdo É
Regimento Interno desta Casa — Resolução nº TC-06/2001, a sustação do Pregão É
Presencial nº 64/2018, da Prefeitura Municipal de Xaxim, com abertura prevista para 55
o dia 27 de novembro de 2018, até a deliberação definitiva desta Corte, em face da É E
seguinte irregularidade:
24. Exigência de que o motor deverá ser da mesma marca que o equipamento,
prevista no Termo de Referência — Anexo I do Edital para os itens 1 e 2, contraria o
disposto no inciso II do artigo 3º da Lei Federal nº 10.520/02 co o inciso | do parágrafo
1º do artigo 3º da Lei (federal) n. 8.666/93 (item 2.2. - Relatório 755/2018);

nado

eletror

Este

documen
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3, Determinar audiência do Sr. Lírio Dagor — Prefeito Municipal e subscritor do edital,
nos termos do art. 29, 8 1º, da Loi Complementar Estadual nº 202, de 15 de dezembro
de 2000, para, no prazo do 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da deliberação,
“com fulero no art, 48, | b, do mesmo diploma legal ele o art. 124 do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Estado (Resolução nº TC-06, de 28 de dezembro de 2001),
apresentar justificativas, adotar as medidas corretivas necessárias ao exato
cumprimento da lei ou promover a anulação, se for o caso, dos itens 1 e 2 do Pregão
Presencial nº 64/2018, promovido pela Prefeitura Municipal de Xaxim, em razão da
irregularidado descrita no item 2,1 da presente Decisão.
4, Determinar à Secretaria Geral (SEG/DICM) que publique a presente Decisão, e nos
termos do art. 36 da Resolução n. TC-09/2002, alterado pelo art. 7º da Resolução n.
TC-05/2005, é que proceda à ciência da presente Decisão Singular aos Conselheiros
e Auditores;
5, Posteriormente, de acordo cam o $ 1º do Art. 114-A do Regimento Intemo deste
Tribunal, encaminhe-se os presentes autos ao Plenário desta Corte de Contas, para É
ratificação do presente ê
Em atendimento a Decisão oxarada, a Unidade apresentou as suas justificativas para ã
as exigências de que o motor deveria ser da mesma marca que o equipamento, 5
prin Tó de Rana = aa 1 E pais ra a 2 E
O Corpo Instrutivo, através do Relatório DLC 79012018, ao considerar as justificativas E
gresaridas; considêríqio nd rotiifmóino poci mana camada É
acautelatria, podendo dar prosseguimento ao certame: 5
psi, sur que racitdo Gr o rh ca quo IS CE
atendimento da oficiência, economicidade eto. Outrossim, “o fato de a empresa
(Representante) não possuir produto nas condições exigidas pelo edital não significa
que está sendo violada a isonomia ou que seu reclamo deve possuir respaldo”, ou que
esteja direcionada (1. 107)
Citou que a principal vantagem “é a celeridade nos reparos quando da assistência
técnica e da garantia, com funcionalidade mais harmônica dos componentes”,
evitando montagens inapropriadas, ensejando melhor funcionamento, desempenho,

economicidade monetária e temporal quando das manutenções [..J" (f. 108).
Quanto ao processamento do certame, o Responsável informou que em relação ao

redução de 2,02% do preço máximo do edital. Quanto ao lote 2, foram apresentadas GE
3 (três) propostas, restando as 3 (três) classificadas, com redução de 5% do preço DE
máximo do edital (A. 108). a
De fato, às alegações trazidas e demonstradas pelo Responsável tomam fáglo  2É
argumento de que a exigência de motor da mesma marca das máquinas não tora ÉS
“lundamentação técnica”. Pois, ainda que “marcas conhecidas tem em seus veículos.
motores de marcas distintas”, a Administração demonstrou a realização de ampla
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pesquisa de mercado e a identificação de diversas produtos que atendem a exigência
supostamente inquinada.
Da mesma forma, não se sustenta a afirmação de que “a exigência imposta no edital
representado” poderia “ser uma cláusula restritiva à competição”. O julgamento da
licitação, que acabou ocorrendo antes da decisão cautelar de paralisação do certame
deste Tribunal, demonstrou que a condição não provocou a diminuição do “rol de
participante”, nem prejuízos à “disputa de lances”, muito menos prejuízo a
administração licitante, que contratou com valores inferiores aqueles estabelecidos no
instrumento convocatório.
Portanto, não há qualquer justificativa para se manter o Pregão Presencial nº 64/2018
paralisado, entendendo este órgão controle por revogar a cautelar e autorizar o
seguimento do procedimento licitatório
Desta forma, não havendo razão para subsistir a medida cautelar, esta foi retirada e
os autos foram remetido ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, que através
do Parecer MPCIAF/40/2019, manifestou-se pela adoção das providências sugeridas
no Relatório nº DLC-790/2018. (Grifo Nosso)
Ante o exposto DECIDO:

1. CONSIDERAR IMPROCEDENTE o mérito da Representação, nos termos do art
27, parágrafo único da Instrução Normativa nº TG-021/2015, que trata de supostas
irregularidades no Edital do Pregão Presencial nº 64/2018, promovido pela Prefeitura
Municipal de Xaxim, visando a aquisição de 2 (duas) retroescavadeiras, 2 (duas)
escavadeiras hidráulicas e 1 (um) rolo compactador é 1 (um) mini carregadora.
2. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do processo, com fulcro no inc. | do art. 5º da
Instrução Normativa nº TC-021/2015,

ga

se.gor

3. DAR CIÊNCIA deste Relatório o da Decisão à Representante, ao Responsável e a
ao órgão de controle interno do município de Xaxim. ã

Gabinete do Conselheiro, 25 de março de 2019. Ê

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL É
Conselheiro Relator e

O Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, igualmente, já se manifestou sobre a temática,
afirmando que não há qualquer óbice na exigência de motor da mesma marca:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. PROCEDIMENTO 25
DEFLAGRADO PARA AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA. MUNICÍPIO DE Gg
RANCHO QUEIMADO. PRETENSA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA 58
POR CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. MÉRITO. INSURGÊNCIA 5 =
QUANTO À EXIGÊNCIA DE QUE A PÁ CARREGADEIRA LICITADA TENHA MOTOR. EE
A DIESEL, DA MESMA MARCA DA MÁQUINA (ANEXO |, ITEM 2). REQUISITOS SE
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QUE ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE E
EFICIÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO
ESPROVIDA.] é relevante destacar que é perfeitamente cabível 0 ato convocatório adotar

cláusulas restritivas da participação.
Não há impedimento à previsão de exigências rigorosas nem impossibilidade de
exigências que apenas possam ser cumpridas par especificas pessoas. O que se veda
é a adoção de exigência desnecessária au inadequada, cuja previsão seja orientada
não a selecionar a proposta mais vantajosa, as a beneficiar ou prejudicar alguns
particulares.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed.
São Paulo: Dialética, 2012, fi. 80/81)
(TISC, Apelação Civel n. 0301374-31.2018.8.24.0057, de Santo Amaro da Imperatriz,
rel. Francisco Oliveira Neto, Segunda Câmara de Direito Público, j. 15-10-2019).

Por sua vez, os itens 2, 4 e 6 foram previstos em razão da não exigência de que o motor seja da mesma
marca da fabricante da máquina, devido a existência de diferença fática entre as máquinas que possuem motores.

e manufaturados pelo próprio fabricante daquelas que utilizam motores de outras marcas, afetando diretamente o
valor de mercado e vida útil do bem.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DE OBJETO

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP, será realizado no prazo de validade da ata
de registra de preços.

A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada Órgão
Participante

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante porintemédiodo É
emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. ê

Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data g
de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada par meio eletrônico. õ

O prazo de validade e a garantia dos produtos a serem entregues não poderão ser inferiores ao previsto É
neste Termo de Referência e, caso presente, nas folhas de dados, contados da emissão da nota fiscal Todasas É

) despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão ou entidade participante ocorrerão por conta do Ê
Fomecedor.

Ficará sob total responsabilidade dos fomecedores, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os equipamentos a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e
qualidade.

Todas os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do
fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de
pessoal.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A contratação decorrente do sistema de registro de preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
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gesconcincatarina.se.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e à
justificativa da contratação, observadas a disponibilidade orçamentária e prazo de vigência da ata, de acordo com

a sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.

O Órgão Gerenciador fica autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais em relação às contratações do Órgão Participante.

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a esta Ata de Registro de Preços pertence ao

Orgão Participante, sendo esto responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, apés comunicação
da decisão em processo administrativo do Órgão Gerenciador.

Em conformidade com o af. 117 da Lei Federal 14.133/21, o Órgão Participante deverá designar fiscal de
contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos celebrados entre este Órgão participante e as empresas (fornecedores) contratadas na licitação,

0 conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, do referido diploma legal. A vinculação do(a) fiscal e representante
da administração pública será associada na emissão da Solicitação de Fomecimento e será consignada na
Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência

Em conformidade com o art. 14, inciso VIl da Resolução 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor do

contrato constitui relatório final, de que trata a alínea "df, inciso VI, 5 3º, do art. 174 da Lei Federal nº 14.133121,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração.

mento!
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 Critérios de Medição

Por se tratar de compra de bens comuns de natureza comum e de entrega parcelada, sem muitas
particularidades, inexistem critérios de medição a serem fixados.

º 8a Criéios de Pagamento
O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feto pelo Órgão Participante em favor da

licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos

materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele

fomecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de empresas em consórcio.
Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária

do

eletronicamente

por

ELOI
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9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Será selecionado como fornecedor aquele que ofertar o produto com o MENOR PREÇO, JULGAMENTO
POR ITEM, nos termos do art. &º, inciso XLI da Lei Federal n. 14.133/20215,

9.1 Das Amostras

Será exigida amostra no formato eletrônico de todos os itens citados, a fim de que o CINCATARINA possa,
antes de adjudicar o Objeto, assegurar-se que o Objeto proposto pela Licitante se conforma, de fato, às exigências
estabelecidas. As amostras deverão ser apresentadas através de catálogo, prospecto ou ficha técnica das
máquinas (em versão português brasileiro), contendo descrição detalhada do modelo, marca, fabricante,
dimensões, caracteristicas, especificações técnicas e outras informações, apresentadas por imagens que
possibilitem a identificação visual do objeto.

A Licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar as amostras dos itens através
de catálogo, prospecto ou ficha técnica, com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do
objeto cotado em até 03 (três) dias úteis após o encerramento da disputa dos lances, que doverá ser enviado
através da Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas www. portaldecompraspublicas.com br.

Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico da Folha de Dados, sem a descrição da
máquina a ser ofertado, a qual deverá ser correspondente a realidade. Cada amostra deverá estar identificada
“com o respectivo número do item com a marca e o modelo do objeto proposto.

A amostra será analisada e caso atenda às características exigidas, será emitido o Laudo de Aceitabilidade. Ê
Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas aprovadas, a E
licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será desclassificada do certame, sendo então solicitadas e E
examinadas as amostras das licitantes subsequentes observada rigorosamente a ordem de classificação q

8.2 Tratamento diferenciado para micro e pequena empresa Ê

Em observância ao disposto no art. 4º, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, serão concedidas às 5
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) as prerrogativas previstas em lei de empate ficto o ê
saneamento de eventual restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 42 a 45 da Lei g
Complementar Federal n. 123/2006;

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscale trabalhistadas 2 É
microempresas « das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito E
de assinatura do contrato. õE
Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

* Pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, eujo critério de julgamento poderá
ser o de menor preço ou a de maiar desconto;
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8 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de cinco dias úleis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
$ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1o deste artigo,
implicará decadência da direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.
Art. 44, Nas licitações sorá assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
8 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas o empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.
$2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no 8 o deste artigo
será de até 5% (cinca por cento) superior ao melhor preço.

4265Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:
1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta do preço inferior aquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado:
11 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso | do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese dos 88 fo e 20 do art. 44 desta Lei
Complementar, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito;
1 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno parte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 85
10. 20 do art, 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta.
5 1º Na hipótese da não-cantratação nos termos previstos no caput deste artigo, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
8 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno parte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

Ressalta-se que, nos termos do art. 4º, 88 1º a 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o tratamento diferenciado
para ME e EPP não é aplicável nas contratações que possuam item com valor estimado superior à receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como EPP ou cuja soma dos contratos celebrados no ano-calendário
de realização da licitação a superem,

Art. 4º Aplicam-so às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2008,1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
1 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral,
ao item cujo valar estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
11 no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
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8 2º A oblenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno parte que, no ano-calendário de realização
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos.
valores somados extrapolem a recoita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir
do licitante deciaração de observância desse limite na licitação.
$3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado
o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 88 1º e 2º deste artigo.

Estas disposições já constituem cláusulas-padrão dos editais do CINCATARINA, nos seguintes termos:

Quando for constatado o empate, conforme estabeleca os artigos 44 e 45 da LC
423/06, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para o desempate em favor da MEIEPP,
desde que tenha o fornecedor tenha declarado esta opção no Cadastramento junto
ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda
negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela
administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor estimado, será
declarada Vencedora no Pregão, da contrário, poderá ser negociado valor com as
empresas subsequentes. [...]
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os
documentos referentes à regularidado fiscal. Todavia, apresentada a documentação,
eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser
prorrogado por igual periodo a critério da Administração, após a lavratura da Ata, como
condição para a assinatura do Contrato, na forma das Leis Complementares Federais
nº 123/06 o 147/2014.
A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência
do direilo à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 155 e seguintes
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar
os Fomecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

Ainda, observa-se que as disposições da Lei Complementar Federal n. 123/2006 visam ampliar a
participação das ME e EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do interesse.
público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente processo administrativo licitatório
como o da competitividade, da economicidado o da eficiência, buscando-so a soleção da proposta apta a gerar o
resultado da contratação mais vantajoso para a administração, para realizar a leitura de seus dispositivos,

Nesse escopo interpretativo, insere-se os arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal n. 123/2006, os quais
assim dispõem:

Art, 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objotivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
é regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.
Parágrafo único, No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública
| - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequena parte nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
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11 - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição do obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa au empresa de
pequeno porte,
1ll - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte é cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.
$20 Na hipótese do inciso Il do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do
órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às.
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
$30 Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente,
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento)
do melhor preço válido.
Art. 49. Não se aplica o
quando:
1- (Revogado);
11 - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como[1] microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório,
1ll-o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigivol, nos termos dos arts. 24 o 25 da Loi nº
8.688, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos | e
1 do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita proferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso | do
art. 48. [grifo nosso]

isposto nos arts. 47 o 48 desta Lei Complementar

cumento/3872a!erfa-so que o legisador prvi  aplcação do tatameto dibrencido, em espa a eaização de
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de ME e EPP e o estabelecimento de cota de até 25%
do objeto para a contatação destas, mas não o foz de forma absoluta, prevendo no ar 4, iões em que o
itrssepúbico, mandesad, ant ctros, no rios da competinidad, da economicidade ea enc,
impão quo de aastem estas pocuansaos

No present procosgo icftó, formas importo potano, afastar aplicação ds deposiçõos dosar
4 6 dB da 10 Coplmentar Fera! 1212006 em zo ca manifesta desvantagem gerada à ainstraçãoO O Bsbissscossiszoso comi oco a sor contatado, os tamos do ar 4, ncia, do refrão imalegal

Em espoal nas letagões comparadas do CINOATARINA, das qui partir centnas de municipios
fa. necessário coneiorar que a contratação abarca a possibilidade do fomecimeto a todos os conorcinos
visando a oteção do uma malor economiidad, dad a possibiado de ão dos custos cento do cc om
previsto na cal aravós do ganho do caia, raalidadoadrisratva o otmzção do prcosso epettios
Assim, a itsã do objeto para estabelecimento do cota para ME o EPP a formação de tn em lots do var
inferior a R$ 80.000,00 mostram-se extremamente desvantajosas para a administração, em razão da redução de

OI

RONNAU.
escala e consequente perda de economicidade, desvirtuando-se, inclusive, a própria razão para a realização de
licitações compartilhadas pelo CINCATARINA.

Importante considerar também que as empresas vencedoras da licitação devem possuir capacidade para
fomecer seus bens ou serviços, o que inclui a entrega, logística, custos operacionais, em todo o território
catarinense e de forma individual em cada um dos mais de duzentos municípios, visto que o CINCATARINA é uma
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autarquia intorfedorativa com abrangência estadual, inviabilizando a formação de lotes de pequeno valor para a
participação dessas empresas sem que ocorra perda de economicidade.

Assim, estando devidamente justificado, estão asseguradas as prerrogativas da ME e EPP no presente
processo administrativo licitatório, com exceção das disposições dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar Federal
n. 123/2006,

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor da contratação foi estimado a partir dos quantitativos expostos anteriormente o de pesquisa de
preços, nas termos da Resolução n. 104/2022 do CINCATARINA e do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021

Importante salientar, contudo, que o valor estimado ou valor máximo deste edital será sigiloso, em vista do
favorecimento da competitividade entre os licitantes para a obtenção da melhor proposta para a administração,

[1] nos termos da Resolução n. 209/2022, a qual dispõe sobre o regulamento do pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de bens é serviços comuns, incluídos as serviços comuns de engenharia, no âmbito do CINCATARINA
e dá outras providências, conforme lê-se;

Art, 12 O edital de licitação conterá as seguintes informações, dentre outras:
LJ
$2º O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controls extemo e interno.
83º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto,
o valor estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará
obrigatoriamente do edital de licitação.
84º O carátor sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no 5 3º do art. 7º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, no art. 20 do Decreto Federal nº 7.724, de 16 do maio do 20120
art, 24, da Loi Fedoral nº 14,133, de 2021.
$5º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do

e envio de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das.
demais informações necessárias à elaboração das propostas.
6º Constará obrigatoriamente no instrumento convocatório o valor estimado, o valor
máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto na hipótese em
que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto.

mento/3672ab76-385e-424

Ademais, esta disposição é endossada pela própria Lei Federal n. 14.133/2021

Art, 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:
1-0 sígilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo,
Hl- (VETADO).
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento
por maior desconto, o preça estimado ou o máximo aceitável constará do edital da
licitação,
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Dessa forma, compete ao pregoeiro e à equipe de apoio a observância de tais dispositivos, para fins de
julgamento e aceitação das propostas, sendo as estimativas dos valores apenas divulgadas após o encerramento
do envia de lances,

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes das aquisições objeto do presente certame correrão à conta de dotação específica
dos orçamentos de cada Órgão Participante referente ao exercício de 2023 e seguintes. O Órgão Participante,
somente quando da contrataçãolempenhamento, especificará a classificação orçamentária, nos termos do art. 10,
parágrafo único, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA,

12. LOCAL DE ENTREGA

O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante,
com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de
Fornecimento.

A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento rom
“com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão por conta do Fornecedor.

Na entrega técnica, o Fomecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que
seu equipamento oferaco e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância da
manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo o filos e sobre a garantia do
equipamento.

Deverá ser fornecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em língua portuguesa,
constando todas as informações técnicas necessárias à análise da proposta.

Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual do operação com segurança e de
manutenção, em lingua portuguesa, sendo abrigatóro fornecer treinamento in foco para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos,

Os recebimentos provisório é definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em conformidade com o
disposto no art, 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma
sumária, pelo responsável por seu acompanhamento ofiscalização no órgão participante, com verificação posterior
da conformidade do material com as exigências contratuais e definitivamente por servidor ou comissão designada
por autoridade competente do órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,
quando estiver em desacordo com o contrato.

13. GARANTIA

-amente

por
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Para todos os itens, as exigências são as mesmas em relação ao períado de garantia, manutenção,
assistência técnica etc. Essas exigências estão descritas nos parágrafos e tópicos seguintes.
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Garantia total do equipamento pelo periodo mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar de
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante. O período de garantia solicitado é o padrão oferecido pelos
fabricantes dos equipamentos e atende a necessidade das entidades consorciadas.

As manutenções periódicas e preventivas previstas no manual do fabricanto serão de responsabilidade dos.
Órgãos Participantes.

A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para
assistência técnica. A comprovação deverá ser eita através de documento assinado pela proponente, onde conste
a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-mail etc.

No periodo de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado num
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação!notificação oficial e deverá ser realizado no território
do Órgão Participante, em local indicado por este.

Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justficará e comprovará por escrito os
e motivos, ficando as prorrogações por mais 10 (dez) dias úteis condicionada à aceitação do Contratante.

A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimento,
uso é manutenção da máquina. Deverá garantir o fomecimento de peças sobressalentes e componentes da
máquina e componentes (originais ou genuinas) enquanto não cossar a fabricação ou importação do produto, e
apés, por um período do tempo para que so alcance no mínimo 10 (dez) anos, contados do recebimento da
máquina ou do equipamento.

É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento

Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em pelo menos um dos 295 municípios catarinenses, para
execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pela
FabricantelMontadora, e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por este.

Durante o período de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas de acordo
com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de substituição

O ssisassncirasseconenio iovicoco saricação, deseo que o proprietário da máquina não teta ado causa
ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária, incluindo os custos de deslocamento técnico e da
aquisição de peças, será de responsabilidade da Contratada

Durante o período de garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efetivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada so responsabilizará pola manutenção corretiva
“das máquinas quo apresentarem defoitos deverá ser realizado no território do Orgão Participante, em local
indicado por este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, incluindo os custos do
deslocamento técnico.

A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviço de atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia.

É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena aceitação
das condições exigidas.
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Gabriel Guilherme Bacca Ferri
Supervisor de Atuação Governamental

Rafaela Alves Montes de Lima
Analista Técnico ll

Documento original eletrônico assinado cigiaimenta nos ormos do Artigo 10 da Macia Provisória nº 2.200-212001 Lei Fedeca nº 1406372020
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

2-PREÇO[1] Deverá ser cotado, preço unitário o total
PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso)

3- CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no item 3 (subitem 3.4 a 3.9, do edital) a672al
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
Obs. Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do
objeto, composição da BDI, entregas nos municípios consarciados, encargos sociais e inclusive as despesas com
materiais olou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, soguros em geral,
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da
infortunística do trabalho e responsabilidade civi por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for

e necessário para à execução total e completa do objeto desta licitação.

2

ciga.segou

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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ANEXO 11

1.DADOS BANCÁRIOS:
NOME DO BANCt

cIDADI

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

ENOME DA CONTA CORRENTE:

4265CHAVE PIX:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DAS ATAS
NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº:

CPFIME Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA.
Declaramos que o Domicilio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fomecimento. aicria
de avisos, notificações e decisões administrativas, é:

E-MAIL:
Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicilio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail
informado, será considerado somente o primeiro da lista.

4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da "Ata de
Registro de Preço”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital,
caso assim solicitado, bem como somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de
tiuaridade seja idêntico aquele da habilitação e proposta vinculada, na licitação, salvo em caso de participação |
em consórcio de empresas,

o

original,
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Local e Data
Nome e Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

IRAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de

2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.

OBS - Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — EPP com problemas na habilitação, fazer
) constar tal ressalva.

<CIDADE> (UF) <DATA>

Assinatura do representante da empresa

por

ELOI

RONNAU.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº . sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021,

que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

<CIDADE-. (UF) — <DATA>

Assinatura do represenanto da empresa é
É

para

la

do

ori

icamente

por

ELOI

RONNAU,
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº + Sediada em

(ENDEREÇO COMERCIAL) » declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021,
que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do érgão ou entidade contratante cu com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em inhaO O raiscsiissiosporainicaio aióoteccioms

BbIdasboNn2s.

<CIDADE- (UF) — <DATA>

672ab76-3e56-4:

Assinatura do representante da empresa

a

obtêo

acesse

ht

ELOI

RONNAU.
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ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa » inscrita no CNPJ sob o nº por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a.) ou procurado , portador(a) da
Carteira de Identidade nº «do CPF nº DECLARA, sob as penas elencadas 8
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, que em conformidade com o previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123, E
de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma É

e (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no é
54º, ar, 3º da LO 123106. E

E

Assinatura do Represontania da empresa Ê

a

inca

lo

acesse

hitps

icamente

por

ELOI

RONNAU.

ópia

do

origin
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ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO PREVISTO NA
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº + por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a.) ou procurador portador(a) da
Carteira do Identidado nº ,do CPE nê , DECLARA, sob as penas elencadas
na LeiFederalnº 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso l,
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, do 15 de dezembro de 2006,

Assinatura do Representante da empresa

ELOI

RONNAU.

original,

para

a
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ANEXO IX
QUANTITATIVOS ESTIMADOS PARA CONSUMO

1.MANIFESTAÇÃO FORMAL:
11. CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº
42.075.748/0001-32, com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT. 1885, 13º ANDAR - SALA 1305,
CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, na cidade de FLORIANÓPOLIS-SC, representado por
seufua) DIRETOR EXECUTIVO, ELÓI RONNAU:
ItemiQuantidade: 111,00; 2111,00; 3/11,00); 419,00; 511,00: 618,00; 7/9,00; 8/10,00
1.2. MUNICÍPIO DE ANGELINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.951.195/0001-10, com sede na R.
MANOEL LINO KOERICH,80 - CENTRO, na cidade de ANGELINA-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MICHAEL SOARES:
Item/Quantidade: 471,00; 311,00; 41,00; 511,00; 611,00; 711,00; 811,00
1.3. MUNICÍPIO DE ARAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.228/0001-10, com sede na
AV. CEL. ALMEIDA 60 - CENTRO, na cidade de ARAQUARI-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, CLENILTON CARLOS PEREIRA:
em/Quantidade: 111,00; 311,00; 51,00; 711,00; 811,00
1.4. MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.527/0001-30, com sede
na AV. BUENOS AIRES,600 - CENTRO, na cidade de BARRA BONITA-SC, representado por seuua) PREFEITO
MUNICIPAL, AGNALDO DERESZ:
tem/Quantidade: 113,00; 212,00; 371,00; 411,00; 513,00) 612,00: 7/3,00; 811,00
1.5. MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNP nº 01.613.853/0001-61, com sede
na RUA ARMINDO LEOBET441 - CENTRO, na cidade de BRUNÓPOLIS-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, VOLCIR CANUTO:
Item/Quantidade: 511,00
1.6, MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica do direito público, CNPJ nº 82.940.776/0001-56, com sede na R. DOS
IMIGRANTES 499 - CENTRO, na cidade de CAIBI-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EDER
PICOLI
llem/Quantidade: 111,00; 211,90; 311,00; 411,00; 511,00; 611,00; 7/1,00; 811,00
1.7. MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.749/0001-77, com sede
na CEL. BUENO FRANCO,292 - CENTRO, na cidado do CAMPO ALEGRE-SC, representado por seu(ua)
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ELEONORA BAHR PESSOA:
llemiQuantidade: 111,00; 2/1,00; 311,00; 4/1,00: 511,00; 611,00: 711,00
1.8. MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.599.409/0001-39, com sede na
R. JOÃO VIEIRA DE OLIVEIRA 500 - CENTRO. na cidade de CAPÃO ALTO-SC, representado por seu(ua)
SECRETÁRIO DE FINANÇAS , DIEGO ANDERSON MACHADO:
Item/Quantidade: 211,00
1.9. MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.493.343/0001-22, com sede
na R. DOM DANIEL HOSTIN,930 - CENTRO, na cidade de CELSO RAMOS-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, LUIZANGELO GRASS!
ItomiQuantidade: 2/1,00; 411,00
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1.10, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.637.424/0001-09, com
sede na R. ANTÔNIO CELLA,173 - CENTRO, na cidade de FORMOSA DO SUL-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, JORGE ANTONIO COMUNELLO:
ItemiQuantidade: 141,00; 211,00); 311,00; 411,00; 511,00) 611,00; 711,00; 811,00
1.11, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, pessoa jurídica de direito público, CNP nº 82.939.448/0001-30, com sede na R.
DOM PEDRO 11,133 - CENTRO, na cidade de IBICARÉ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
GIANFRANCO VOLPATO:
ltemiQuantidade: 811,00
1.12, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, pessoa jurídica de direito público, CNP nº 82.538.851/0001-57, com sede na R.
JOSÉ INÁCIO DO ROCHA 109 - CENTRO, na cidade de IMARUÍ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, PATRICK CORREA:

e ltemiQuantidade: 141,00; 311,00: 811,00; 811,00
1.13. MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.928.698/0001-74, com sede
na R. DUQUE DE CAXIAS,290 - CENTRO, na cidade de JAGUARUNA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, LAERTE SILVA DOS SANTOS:
ItemiQuantidade: 311,00; 411,00
1.14, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, pessoa jurídica do direito público, CNPJ nº 79.372.553/0001-25, com sede
na R. 16 DE JUNHO, 13 - CENTRO, na cidade de JOSÉ BOITEUX-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, ADAIR ANTÔNIO STOLLMEIER:
ltemiQuantidade: 4/1,00; 211,00
1.15. MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.471/0001-24, com
sede na RUA 31 DE MARÇO, 1050 - CENTRO, na cidade de LACERDÓPOLIS-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, SÉRGIO LUIZ CALEGAR!:
IemiQuantidade: 811,00
1.16. MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de diroito público, CNPJ nº 82.777.301/0001-90, com sede na R.
BENJAMIN CONSTANT, 13 - CENTRO, na cidade de LAGES-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIOe MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, ALEXANDRE DOS SANTOS MARTINS:
ltemiQuantidade: 6/2,00
1.47. MUNICÍPIO DE LAURENTINO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.957/0001-37, com sede
na R. XV DE NOVEMBRO, 408 - CENTRO, na cidade de LAURENTINO-SC, representado por scu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, MARCELO TADEO ROCHA:
ltemiQuantidade: 111,00; 211,00; 311,00; 411,00: 511,00; 814,00; 711,00: 811,00
1.18, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito público, CNP nº 82.924,39010001-50, com
sede na R. MAINOLVO LEHMKUHL 20 - CENTRO, na cidade de LEOBERTO LEAL-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, VITOR NORBERTO ALVES
ItemiQuantidade: 1/1,00; 2/1,00; 311,00; 4/1,00; 511,00; 611,00; 741,00; 811,00 e por

ELOI

RONNAU.

1.19, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.483/0001-52, com
sede na RUA 11 DE NOVEMBRO, 2765 - CENTRO, na cidade de MASSARANDUBA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, ARMINDO SESAR TASSL
Item/Quantidade: 411,00; 611,00
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1.20. MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica do direito público, CNPJ nº 83.021.832/0001-11, com sede na
RUA DO COMÉRCIO,1304 - CENTRO, na cidade de MODELO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, DIRCEU SILVEIRA:
tem/Quantidade: 411,00
1.21, MUNICÍPIO DE MONDAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.028.415/0001-09, com sede na
AVENIDA LAJU,420 - CENTRO, na cidade de MONDAÍ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
VALDIR RUBERT:
Item/Quantidade: 7/1,00
1.22, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.998 .104/0001-04, com sede
na RODOVIA SC 458, ESQ. COM RUA VILMA GOMES KM 15 - CENTRO, na cidade de MONTE CARLO-SC,
representado por sou(ua) PREFEITA MUNICIPAL, SONIA SALETE VEDOVATTO:

o Item/Quantidade: 471,00; 211,00; 311,00: 411,00; 511,00; 611,00; 7/1,00; 811,00
1.23. MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.525/0001-65, com
sede na R. ALFREDO BECKER 385 - CENTRO, na cidade de MONTE CASTELO-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA:
Item/Quantidade: 312,00; 4/2.00; 5/2,00; 612,00); 712,00; 812,00
1.24. MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.000.323/0001-02,
com sede na RUA 20 DE MAIO, 100 - CENTRO, na cidade de MORRO DA FUMAÇA-SC, representado por sau(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, AGENOR CORAL:
ItemiQuantidade: 171,00; 2/1,00; 311,00); 411,00; 511,00; 811,00; 7/1,00; 811,00
1.25. MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.131/0001-70, com
sede na R. JOSÉ MAROCCO,1525 - CENTRO, na cidade de NOVA ITABERABA-SC, representado por seuíua)
PREFEITO MUNICIPAL, IVANIR JOSÉ POSSEBON:

Ilem/Quantidade: 811,00
1.26. MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.993.085/0001-62, com sede
na R. PADRE JOÃO BOTERO,485 - CENTRO, na cidade de PASSOS MAIA-SC, representado por seu(ua)

e PREFEITO MUNICIPAL, OSMAR TOZZO:
tem/Quantidade: 1/1,00; 311,00); 511,00; 811,00
1.27. MUNICÍPIO DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito público, CNP nº 82.815.085/0001-20, com sede na R.
FREI BONIFÁCIO 63 - CENTRO, na cidade de PERITIBA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
PAULO JOSÉ DEITOS:
Ilem/Quantidade: 8/1,00
1.28, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.815.481/0001-58, com sede na
R. GOVERNADOR JORGE LACERDA, 133 - CENTRO, na cidade de PIRATUBA-SC, representado por seuua)
PREFEITO MUNICIPAL, OLMIR PAULINHO BENJAMIN!
ItemiQuantidade: 5/1,00; 8/1,00
1.28. MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.255/0001-55, com
sede na AV. JULIO CHIARELLO,357 - CENTRO, na cidade de PLANALTO ALEGRE-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, SADI DALLACORTE:
Item/Quantidade: 11,00; 211,00; 311,00; 411,00; 511,00: 811,00; 711,00; 811,00
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1.30. MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNP nº 95.991.287/0001-75,
com sedo na RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO,243 - CENTRO, na cidade de PONTE ALTA DO NORTE-SC,
representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ARI ALVES WOLINGER:
MemiQuantidade: 171,00; 271,00; 341,00; 1,00; 57100; 61,00; 71,00; 811,00
1.31. MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público, CNP nº 82.777.236/0001-01, com
sede na R. MADRE MARIA THEODORA 264 - CENTRO, na cidade de PONTE SERRADA-SC, representado por
seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ALCEU ALBERTO WRUBEL:

HemiQuantidade: 174,00: 811,00
1.32. MUNICÍPIO DE PORTO BELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.575.812/0001-20, com sede
na AV. GOVERNADOR CELSO RAMOS.2500 - CENTRO, na cidade de PORTO BELO-SC, representado por
seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, JOEL ORLANDO LUCINDA:

e emiQuantidade: 144,00; 211,00
1.33. MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.357/0001-96,
com sede na PÇA. LEONARDO SELL 40 - CENTRO, na cidade de RANCHO QUEIMADO-SC, representado por
seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, CLECI APARECIDA VERONEZI:

emiQuantidade: 211,00; 411,00; 611,00
1.34, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.806/0001-18, com
sede na RUA NEREU RAMOS,205 - CENTRO, na cidade de RIO DOS CEDROS-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, JORGE LUIZ STOLF:
ItemiQuantidade: 1/1,00; 2/1,00; 311,00); 411,00; 511,00; 811,00; 7/1,00; 811,00
1.35, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, pessoa juridica de direito público, CNPJ nº83.102.756/0001-79, com sede
na AV. RICHARD SCHWEITZER DE ALBUQUERQUE 200 - CENTRO, na cidade de RIO NEGRINHO-S,
representado por seu(ua) PREFEITO, CAIO CESAR TREML:
ItomiQuantidado: 1/1,00; 3/1,00; 511,00) 811,00
1.36, MUNICÍPIO DE SALETE, pessoa jurídica do direito público, CNP nº 83.102.723/0001-29, com sede na RUA
DO SANTUÁRIO, 162 - CENTRO, na cidade de SALETE-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL,

atarina]) SOLANGE APARECIDA BITENCOURT SCHLICHTING: E
lemiQuantidade: 371,00: 41,00; 5.00; 14.0: 711.00; 811,00 E
137. MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direto público, CNPJ nº 82.827 353/0001-24, com E
sede na TRAVESSA DAS FLORES,58 - CENTRO, na cidade de SALTO VELOSO-SC, representado por seu(ua) g
PREFEITO MUNICIPAL, NEREU BORGA; ê
ltemiQuantidade: 1/1,00; 2/1,00; 311,00; 411,00; 611,00; 711,00; 811,00 Er
1.38, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 85.997 237/0001 -41, comsede É E
na R. JOÃO GOETHEN SOBRINHO 555 - CENTRO, na cidade de SANTA CECÍLIA-SC, representado por seu(ua)— &
PREFEITA MUNICIPAL, ALESSANDRA APARECIDA GARCIA:
Item/Quantidade: 471,00; 8/1,00; 7/1,00; 811,00
1.39. MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.989.985/0001-98,
com sede na R. FERMINIO PEDRO RAUPP,400 - CENTRO, na cidade de SANTA ROSA DO SUL-SC,
representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA:
Item/Quantidade: 4/1,00; 211,00; 311,00); 411,00) 511,00; 811,00; 711,00; 811,00
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1.40, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.951.323/0001-77, com
sede na R. BRUNO PIECZARKA, 154 - CENTRO, na cidade de SANTA TEREZINHA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, GENIR ANTONIO JUNCKES:
Item/Quantidade: 1/1,00; 311,00; 512,00; 611,00) 7/2,00; 811.00
1.41, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº
01.612.847/0001-90, com sede na R. TANCREDO NEVES, 337 - CENTRO, na cidade de SANTA TEREZINHA DO
PROGRESSO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MARCIA DETOFOL:
lemiQuantidade: 411,00; 211,00
1.42, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direto público, CNPJ nº 86.051.398/0001-00, com
sede na R. JORGE LACERDA, 75 - CENTRO, na cidade de SÃO BENTO DO SUL-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO:

e emiQuantidade: 1/1,00; 311,00; 511,00
1.43. MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.991.261/0001-
27, com sede na R. JUVENTINO FRANÇA DE MORAES, 19 - CENTRO, na cidade de SÃO CRISTOVÃO DO SUL-
SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, ILSE AMELIA LEOBET.
ltemiQuantidade: 171,00; 211,00; 341,00; 411,00; 511,00) 611,00: 711,00; 811,00
1.44, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, pessoa jurdica de direito público, CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com
sede na PÇA. DEP. WALTER VICENTE GOMES,89 - CENTRO, na cidade de SÃO JOÃO BATISTA-SC,
representado por seuua) PREFEITO MUNICIPAL, PEDRO ALFREDO RAMOS:
ItemiQuantidade: 1/1,00; 2/1,00; 311,00; 411,00; 811,00
1.45. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.777.327/0001-39,

com sede na RUA ANACLETO DA SILVA ORTIZ,127 - CENTRO, na cidade de SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC,
representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, JOSE DIRCEU DA SILVA:
ItemiQuantidado: 1/1,00; 2/1,00; 311,00; 411,00; 511,00; 811,00; 7/1,00; 811,00
1.46, MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.836.818/0001-03, com
sede na R. FRANCISCO BECKAUSER,70 - CENTRO, na cidade de SÃO MARTINHO-SC, representado por

) seu(ua) PREFEITO, ROBSON JEAN BACK:
ItemiQuantidade: 311,00
1.47. MUNICÍPIO DE SEARA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede na Av.
ANITA GARIBALDI, 371 - CENTRO, na cidade de SEARA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
EDEMILSON CANALE:
Item/Quantidade: 7/1,00; 811,00
1.48, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.622.319/0001-98, com sede
na AV. DOM PEDRO [1,830 - CENTRO, na cidade de SERRA ALTA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, RAFAEL MARIN:
Item/Quantidade: 1/1,00; 811,00

ente

por
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1.49. MUNICÍPIO DE TANGARÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.827.998/0001-01, com sede na
AVENIDA IRMÃOS PICOLLI267 - CENTRO, na cidade de TANGARÁ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO,
ALDAIR BIASIOLO:
ItemiQuantidade: 7/2,00; 811,00

do

cletronio
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1.50, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.505.591/0001-46, com
sede na AV. SÃO LUIZ, 531 - CENTRO, na cidade de UNIÃO DO OESTE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, VALMOR GOLO:
tem/Quantidade: 1/1,00; 711,00; 811,00
1.51. MUNICÍPIO DE URUPEMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.492.576/0001-00, com sede na
AV. MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS, 155 - CENTRO, na cidado do URUPEMA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, EVANDRO FRIGO PEREIRA:
ItemiQuantidade: 111,00
1.52. MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.996.187/0001-31, com
sede na R. CORONEL VITÓRIO,966 - CENTRO, na cidade de VARGEM BONITA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITA MUNICIPAL, ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN:

e temiQuantidade: 1/1,00; 7/1,00
1.53. MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.376/0001-34, com sede
na AV. JORGE LACERDA,1180 - CENTRO, na cidade de VIDAL RAMOS-SC, representado por seuua)
PREFEITO MUNICIPAL, NELSON BACK
ItemiQuantidade: 3/1,00; 411,00
1.54, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, possoa jurídica de direito público, CNPJ nº 79.:372.520/0001-85, com
sede na R. SANTA CATARINA, 1122 - CENTRO, na cidade de VITOR MEIRELES-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, BENTO FRANCISCO SILVY:
ItemiQuantidade: 211,00; 5/1,00

2. TOTAL DO QUANTITATIVO ESTIMADO PARA CONSUMO:

ROLO COMPAGTADOR NOVO. ZERO HORA. TIPO A. PESO E
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10400 KG. ESPECIFICAÇÕES

[] + as UNIDADE. CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17040) (COM MOTOR DA
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)
ROLO GOMPACTADOR NOVO. ZERO HORA. TIPO E. PESO

2 35 UNIDADE | OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10400 KG. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE DADOS, (CIN17041)
PA CARREGADEIRA NOVA ZERO HORA TIPO A PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 19050 KG. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE DADOS, (CIN17042) (COM MOTOR DA
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)

3 a UNIDADE

PA CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA TIPO B PESO
4 35 UNIDADE | OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10050 KG, ESPECIFICAÇÕES

CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17043)
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UNIDADE

MOTONIVELADORA NOVA ZERO HORA, TIPO A PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 15070 KG. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17044) (COM MOTOR DA
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)

UNIDADE
MOTONNELADORA NOVA ZERO HORA TIPO E PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 15070 KG. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17045)

UNIDADE

MOTONVELADORA NOVA ZERO HORA TIPO C. PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 17150 KG. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17048) (COM MOTOR DA
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO)

8 as UNIDADE
TRATOR DE ESTEIRA NOVO, ZERO HORA TIPO A PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 14000 KG, ESPECIFICAÇÕES

| conroRrme FOLHA DE DADOS. (CIN19887) (COM MOTOR DA |
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO) |

Obs. O quantitativo acima, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de Preço, representa uma mera
“expectativa de contratação, não vinculando a administração à sua efetivação.
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ANEXO X
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL

, inscrito no CNPJ nº . por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
nº edo CPF nº DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição
Federal,
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

<CIDADE> (UF) <DATA>

Direlor ou representanto legal
CPF nº

gov

brifidocumentai3672ab76
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , sediada em
[ENDEREÇO COMERCIAL) declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de

2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiltado da
Previdência Social, provistas em lei e em outras normas específicas.

[1] Observação: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensados do cumprimento
da reserva de cargos descrito nesta declaração, deverão apresentar declaração identificando a situação e
citando os dispositivos legais pertinentes.

— «CIDADE> (UF) — <DATA>

focumentos
Assinatura do representante da empresa
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de

2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos.
trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil nas leis trabalhistas, nas normas

sobrainfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dataO O csesissassssmasos sopra do destsssicação boo
<CIDADE> (UF) <DATA>

Assinatura do representante da empresa
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ANEXO XItl
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC..../2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO "a-PAL" Nº 0027/2023-6
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0033/2023

REGISTRO DE PREÇOS

Aos .. dias do mês de .. um, do ano de dois mil e vinte é três , presentes de um lado, o CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa,
inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar,
Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rônnau, doravante denominado
ORGÃO GERENCIADOR, e à União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz,

e Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecá, Águas Frias, Águas Mornas, Aliredo Wagner, Alto Bela
Vista, Anchiia, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Caros, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá,
Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arrio do Siva, Balneário Barra do Sul,
Baineário Camboriá, Balneário Gaivota, Balneário Piarras, Baincário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra
Velha, Beja Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul Bom Jardim da Serra,
Bom Jesus, Bom Jesus do Geste, Bom Relira, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braça do Trombudo,
Brungpolis, Brusque, Caçador, Caibi Calmon, Cambarid, Campo Alegre, Campo Belo do Sul Campo Erê, Campos
Novos, Caneinha, Canoinhas, Capão Alo, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso
Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecê, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas,
Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porá, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio
Carqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Fasinal dos Guedes, Flor do Sertão
Florianópolis, Formosa do Sul, Forquihinha, Fraiburgo. Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar.
Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambi,
Herval deste liam licaré,llrama, Iara, lot, Imaruí, imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê, pira, porá do Oeste,
Ipuaçu. Ipumirim, racominha, Irani, Ira, limepolis It, ialópois, tja, lapema, tapiranga, Itapoá, luporança,
Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinvile, José Boiteux, Jupiá &
Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muler Lebon Régis, Leoberto Leal Lindóia do &
Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema,
Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mandai, Monte Caro, Monte Castelo, Morro da
Fumaça, Morra Grande, Navegantes, Nova Erechim. Nova Itaboraba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte,
Orleans, Otacilio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva,
Paraiso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Pertiba, Pescaria Brava,1] Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Pirata, Planalio Alegre, Pomerede, Ponte Alta, Ponte Ala do Norte
Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, PresidenteGet, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste,
Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho,
Saito Veloso, Sangão, Santa Ceci, Santa Helena, Santa Rosa do Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha,
Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Sênto Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Berardino
São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São
João do ltaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do
Cemito. São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São
Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder. Seara, Serra Al, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasi, Tai, Tangará
Tiginhos, Tiucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílas,
Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem,
Vargem Bonia, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Wimarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim é Zortéa, seus
órgãos e entidades que compóem a administração pública direta e indireta, os órgãos ou entidade cooperades,
mediante convênio aprovado por li, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES da Sistema de Registro
de Preços e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação, RESOLVEM Registrar os Preços
das empresas: —... pessoa jurídica de direito privado, Siluada Na ». mm NÊ vm Ni CidAdO O secs
inseria no CNPJ sob o nº neste ato representada pelo”... Sr «..., doravante denominado
FORNECEDOR, para formecimento parcelado dos tens, constantes do objeto segui, sujeitando-se as paris às
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determinações das Resolução nº 186, de 21 de setembro do 2022, Resolução nº 0209, de 31 de outubro de 2022,
Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 — A presente Ata tem como abjeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de Rolo Compactador, Motoniveladora, Pá Carregadeira é Trator de Esteiras, para uso do
(a) na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados,
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima sexta.
CLÁUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMOIREMANEJAMENTO
2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa do consumo será de acordo com a
tabela da clausula décima sétima
2.2- As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.

o 2:24 - Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos
quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes.
23 - Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação,
desde que razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de
fomecimento compatível com o solicitado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 - O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade
da ata de registro de preços,

ão3.1.1 = A contratação do ilem, com fomecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do
Orgão Participante

3.1.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização do fornecimento de compra.

3.1.3 - Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

]) 3.1.4 — O Formecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão
participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas
Autorizações de Fornecimento.
3.2 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização
de Fornecimento.
3.3- As máquinas deverão ser transportadas através de voículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com a máquina rodando, e todas as dosposas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão par canta do Fomecedor.

3.3.1 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade participante ocorrerão
por conta do Fornecedor.

3.3.2 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e
manter em perfeitas condições de armazenamento todas as máquinas a serem entregues, garantindo a sua total
eficiência e qualidade.
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3.3,3 — Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta
exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas,
deslocamento de possoal

3.4- Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que
sua máquina oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a
garantia da máquina.
3.5- Será considerado Zero Hora, a máquina cujo horimetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.
3.8- O prazo de garantia do produto será aquele previsto pelo fabricante ou aquele espocificado no descritivo do

item, prevalecendo o que for maior e este é o que deverá ser apresentado na proposta.
3.7- Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do ÓRGÃO PARTICIPANTE.

S CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
4.1 - O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da
licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de
titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal. ê

4.1.1- 0 Orgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data do recobimento do
objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

4.1.2 - Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNP de titularidade seja idêntico áquele
da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de informação
no momento do cadastro e durante a execução.

4.1.2.1 - So a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha
participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual
deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele
fornecido na fase de habilitação do pracosso licitatório que está vinculado esta Ata, oxceto quando da participação
em consórcio de empresas,
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

e financeira ou técnica que lha for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
4.4 — Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de
prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula oitava, desta ata.
4.5- Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços,
e tendo o Fomecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto 305
documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir
do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização
de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 RONNAU.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 — Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda.

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua
proposta;
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) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais o trocas
durante a garantia;
8) enviar por em o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada

raão Participante
1) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de
Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br:
9) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal
e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos
do CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fomecimento, bem como de qualquer outra notificação
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item
recair em final de semana ou feriado, será prorragado ao próximo dia útil
i) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada:
) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

e 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990);
k) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou
defeitos;
1) responsabiizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fomecimento e entrega do produto.
inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou
dano;
m) responsablizar-se pelos ônus resultantes do quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, igualmente, por quaisquer responsablidades decorrentos do ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força da le, ligadas ao cumprimento deste Edital
n) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e
pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas é modelos.

5.2 - Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos:
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fomecedora;
d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas
para a Contratada;
o) Domais disposições contidas nesta ata o na loi

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O Gsssisshisises einexesaçãortou arcaido Comi, poderão Órgão Gerenciador aplicar ao tomecedor

em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (trôs) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa do 0,5%
(meio por cento) por dia do atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6º
(sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso do inexecução parcial ou de qualquer outra ireguiaridado do objeto poderá sor aplicada multa
de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
8) Transcoridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado extinto o
Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução
ota, calculada sobre o valor da contratação:) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuizo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos
municípios consoreiados, poderá ser requerido do Fomecedor o valor de perdas e danos conforme caso
após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.
9) Declaração de inidoneidade, nos termos do art, 156, NV e 85 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
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8.2 — O fornecedor também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
63 - A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas
nos art, 156 a 169, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
6.4 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de
cobrança o licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo
administrativo, sob pena de cobrança judicial
CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
7.1 —As causas de extinção contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art
138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

841-A Ata de Registo do Preços podará solar alterações, obedecidas à disposições contidas na Resolução nºo 18672022, do CINGATARINA ou our que vier a substituir
8.1.1 - 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata
de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

8.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior 20 preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

1- convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelomercado:
11 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de
penalidade; é ê
tl - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. Ê
8.1.3 — Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 3

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá
1 =. lverar o fomecedor da compromisso assumido, casa a comunicação ocorra antos do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
li- convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.44 - Não havendo êxio nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata deº Registo da Preços, adotando as medidas cablveis para oblenção da contratação mais vantsosa

8.2 É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento,
quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento
administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital
serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência.
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1- O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
11 - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
1 — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
|V tiver presentes razões do interesse público;
V.- sofrer sanções impediivas previstas em lei;

por
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VI — for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa
Catarina — CINCATARINA ou com qualquer um dos Municipios Consorciados nos termos do artigo 156,
inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021
VI — não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual,

9.2 — O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 - O cancelamento do registro de preços poderá correr por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

1 - por razão de interesse público; ou
l-a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 — As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de

e dotação especifica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
»b005-

10.2-0 Orgão Participante quando da contratação/empenhamento especifcará a classificação orçamentária é
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

76.365e-4211.1 - A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº
0027/2023-e, Pregão, na Forma Eletrônica, nº 0033/2023, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

12.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da emissão.
122 — O prazo de validade da Ata de Registra de Preços poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021

122.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

na-e?

ciga

s

12 - A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao
) disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata o a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
indopendentemento da sua estimativa de consumo)
13.2 — Obsorvados os critérios o condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Orgão Participante
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de
interesso público justfiquem e que o primeira classificado não possua capacidade de fornecimento compativel com
o solicitado pelo Órgão Participante.
13.3 - À existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a fimar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
13.4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações.
para com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) e os Órgãos
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Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante
da presente Ata de Registro de Preços e a reger às relações entre as partes, para todos os fins.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
14.1, As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 ('Lei Geral de Proteção de Dados" ou
“LGPD") e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais,
no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as
condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.
14.2. 0 FORNECEDOR declara que (a) respeita o direito à privacidado dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito
da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus clientes
e da saciedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar
a estabilidade e a continuidade de seus serviços,
14.3, Na hipótese de o Órgão Participante/GeronciadoriControlador vir a compartilhar Dados Pessoais com o
FORNECEDOR/Operador, o Órgão ParticipanteiGerenciadoriControlador garante que os Dados Pessoais
eventualmente compartilhados com o FORNECEDOR/Operador, bem como qualquer Tratamento realizado peloo FORNECEDOR Operador emnome do orgão PartcipantelGerenciadoriContolador estarão amparados poruma
base legal válida, legítima e adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela
legislação aplicável ("Usos Permitidos"), podendo ser, por exemplo, o consentimento livre, expresso e informado
da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se relaciona (Titular

1431, . Fica vedada qualquer ulização de dados ou informações do Órgão PartcipanteiControlador,
para quaisquer fins, sem a expressa autorização
14.4, As Partes, por si, seus empregados, prepostos, ropresontantes, afiliadas e terceiros envolvidos na execução
deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais durante
a vigência deste Instrumento e mesmo apos o seu término, aplicando-se as disposições da Cláusula 14.2 deste
contrato aos Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de privacidade, proteção de dados, confidencialidade
ou requisitos de segurança da informação estabelecidos pela legislação aplicável, as partes deverão estabelecer
controles com padrões razoavelmente determinados pelo mercado para garantir a confidencialidade e integridade
dos Dados Pessoais, visando garantir que estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada neste
Instrumento, ou com o consentimento do titular dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação pertinente,
14.5. O FORNECEDOR!Operador não poderá ser punido e não será responsabilizado pela proteção dos Dados
Pessoais caso fais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação
judicial, hipótese em que deverá notificar proviamente o Órgão ParticipantelGerenciador/Controlador acerca da
existência e do conteúdo da ordemirequisição correspondente, em tempo razoável para que o Órgão
ParticipanteiGerenciadoriControlador possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante oº juito cu autoridade competente, sendo certo que, o PORNECEDORIOperador se compromete 8 cumpria ardem
legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado,

ae2o

14.6. O FORNECEDOR/Operador garante que cumprirá com todas as políticas, regras e orientações de segurança
da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas a armazenamento, criptografia e
controles de acesso, a fim de protegô-los contra pordas, divulgações e acessos não autorizados, sejam esses
acidentais ou não, devendo adotar medidas para garantir adequada segurança contra os riscos apresentados em
decorrência da natureza dos dados.
14.7. O FORNECEDOR/Operador notificará o Órgão Participante!Controlador, sem atrasos, quando tomar
conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais do Órgão
Participante/Controlador. A notificação deverá fornecer ao Órgão Participante/Gerenciador)Controlador
informações suficientes para permitir que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar aos Titulares
dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável.

RONNAU

148. O FORNECEDORIOperador deve cooperar com o Órgão ParticipantelGerenciadoriControlador e tomar as
medidas comerciais razoáveis conforme orientado pelo Órgão Particpante/Gerenciador!Cantrolador para auxiliar
na investigação. mitigação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais.
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14.9. Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a quaisquer
das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de Dados Pessoais, como
por exemplo, mas sem limitação, solicite a retificação, atualização, correção, acesso ou exclusão de seus Dados
Possoais, as Partos deverão comunicar tal fato imediatamente entro si o proceder ao atendimento da requisição
feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora
dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares.
deverão ser atendidas
14.10. Caso o Órgão Participante/GerenciadoriControlador venha a ser demandado, administrativa, judicial ou
extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pelo FORNECEDOR/Operador ejou
Afiliados, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes de segurança, o FORNECEDOR/Operador
deverá envidar os melhores esforços para excluir o Órgão ParticipanteiGerenciador!Controlador da referida
demanda, sem prejuizo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, multas, indenizações efou ônus que o
Orgão ParticipanteiGerenciador/Controlador vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando
aos honorários advocatícios, periciais elou contábeis elou eventuais condenações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ANTICORRUPÇÃO
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus
regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens.
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular au fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

1441. Tabela de itens é preços registrados
ltem Unidos nediição RE EE jalor Total

IE E E |

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
1541. Estimativa de consumo de cada item:

Total Global (R$)
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas,
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
19.1 — Aplicam-so à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e
alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições
do direito privado.
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ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT23CIN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0027/2023-e
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0033/2023

Aos ... dias do mês de ..........., do ano de dois mil e vinte três , presentes de um lado, o CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multfinalitário, constituído na
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa,
inscrito no CNP sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bitencourt, nº 1885, 13º andar,
Sala 1305, Centra Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rônnau, doravante denominado
ORGÃO GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios do: Abdon Batista, Abelardo Luz,
Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela
Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apidna, Arabutã, Araquari, Araranguá,

e Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Siva, Balneário Barra do Sul
Ealneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra
Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra.
Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo,
Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Cambarid, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos
Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Allo, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso
Ramos, Corro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas,
Coranel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciuma, Cunha Porá, Cunhataí, Curibanos, Descanso, Dionísio
Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedfinho, Entro Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão,
Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar,
Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú
Herval d'Oeste, lbiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, llhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê, pira, Iporá do Oeste
Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga,
Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinvile, José Boiteux, Jupiá,
Lacerdópalis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lobon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do
Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerma, Macieira, Maíra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema,
Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Madelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da
Fumaça, Marro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova llaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte,
Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva,
Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peri, Pescaria Brava
Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte
Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente

1) Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio da Oeste,
Ria do Sul, Ria dos Gedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho,
Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha,
Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino,
São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São
“João do ltaperiá, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do
Cerrito, São Laurenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São
Pedro do Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió. Tangará,
Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grando, Trôs Barras, Treviso, Treze de Maio. Treze Tílas,
Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem,
Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Wlmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus
órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta, os órgãos ou entidade cooperadas,
mediante convênio aprovado por lei, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES do Sistema de Registro
de Preços, e passam a integrar a Ata de Registra de Preços após manifestação, RESOLVEM Registrar os Preços

8.

cincatarina-e2.ciga.s

esse

nitps

das empresas: ...... pessoa jurídica de direito privado, situada na NÉ cu NA Cidade de
inscrita no CNPJ sob o nº . neste ato representada pelo -.... Sr. ....., doravante denominado 2 É
FORNECEDOR, para fornecimento parcelado das itens, constantes do objeto seguir sujeitando-se as partesas FÉ
determinações das Resolução nº 0186, de 21 de setembro de 2022, Resolução nº 0209, de 31 de outubro de 2022,
Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tam como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, para futura
e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Rola Compactador. Motoniveladora, Pá Carregadeira e
Trator de Esteiras, para uso do (3) .. na condição de Órgão participante desta licitação de acordo
com os quantitativos estimados, durante O prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da
tabela da clausula décima sexta.
CLÁUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO!REMANEJAMENTO
2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a
tabela da clausula décima sétima.
2.2 As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.

224 — Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos
quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes
2.3 - Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fomecedor, segundo a ordem de classificação,
desde que razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de
fomecimento compatível com o solicitado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP doverá ser realizado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3.1.1 — A contratação do ilem, com fomecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do
Orgão Participante

3.1.2 — A contratação com os fomecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

3.1.3 - Os ilens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) (quinze) dias,
a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada par meio eletrônico.

3.14 — O Fomecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão
participante, com à respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas
Autorizações de Fornecimento
3.2 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização
de Fornecimento.
3.3- As máquinas deverão ser transportadas através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com a máquina rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão par conta do Fornecedor.

3,3,1 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade participante ocorrerão
por conta do Fomecedor.

3.3.2 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e
manter em perfeitas condições de armazenamento todas as máquinas a serem entregues, garantindo a sua total
eficiência e qualidade.

3.3.3 - Todos os custas relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta
exclusiva do fornecedor, incluídos os custos do transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas,
deslocamento de pessoal,
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3.4- Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que
sua máquina oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica. instruções
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a
garantia da máquina.
3.5- Será considerado Zero Hora, a máquina cujo horimetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas,
3.6- O prazo de garantia do produto será aquele previsto polo fabricante ou aquele especificado no descritivo do

item, prevalecendo o que for maior e este é o que deverá ser apresentado na proposta.
3.7- Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do ÓRGÃO PARTICIPANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
4.10 pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, sorá fito polo Órgão Participante em favor da
lictante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de

e titularidado do Fomecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal
4.11- 0 Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento do

objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
4.1.2 - Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico áquele

da proposta vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do
cadastro e durante a execução.

6-3

4.1.2.1 - Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha
participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual
deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele
fornecido na fase de habilitação da processo licitatório que está vinculado esta ATA, exceto quando da participação
em consórcio de empresas.
4.3- Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pondente de liquidação qualquer obrigação
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude do ponalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
4,4 — Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de

[] prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula oitava, desta ata.

4.5- Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços,
e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos
documentos que devem acompanhar à Nota Fiscal, os valores dovidos serão monetariamente atualizados, a partir
do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização
de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
“execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeta deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fomecer a objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua
proposta
c) prestar garantia polo periodo solicitado em cada item conforme sua exigência:
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas
duranto a garantia;
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e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada
Órgão Participante;
lançar o atendimento para cada autorização do formecimento, o inclusão da nota fiscal, no Sistema do
Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico
gesconcincatarina.se. gov b
q) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal
e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos.
do CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autarizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item
recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia di
1) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rodo do assistência técnica autorizada;
) fesponsatilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 à
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990),
kg substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias oudefeitos;
1) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto,o inclusive as dosposas do embarque e transporte de embalagens, de feto e seguro, e, oventuais pordas oudano,
m) responsabiizar-se pelos ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.n) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e
pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos.

5.2 — Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) Pagamento dos pradutas contratados, nos prazos previstos;
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas
para a Contratada;
€) Demais disposições contidas nesta ata e na lei

idocumento(3672ab76-

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
6.1 - Nas hipóteses de inoxecução total ou parcial do Contrato, podorá o Orgão Gerenciador aplicar ao fomecedor
em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:

[1] aj advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (trãs) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6º
(sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimenta da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
à) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa
do 10% (dez por cento) calculada sabre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado extinto o
Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução
total, calculada sobre a valor da contratação
1) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fomecedor o valor de perdas e danos conforme caso,
após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.
9) Declaração de inidoneidade, nos termos do art, 156, NV e 88 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
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8:20 licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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6.3 — A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas
nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, do 2021
8.4 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de
cobrança ao licitante, que deverá fazer o recalhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo
administrativo, sob pena de cobrança judicial.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
7.1 — As causas de extinção contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art.
138 e 139, todos da Lei Fodoral nº 14.133, do 2021.
CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº
0186/2022, do CINCATARINA ou outra que vier a substituir.

8.1.1-0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata
de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

8.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticada no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

|- convocar 0 fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
Il - frustrada a negociação. o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de
penalidade; e
1 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3 — Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
1 -. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
11- convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1,4 — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para oblenção da contratação mais vantajosa
8.2 É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento,
quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento
administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital
serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência.
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

| - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
1! - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável,lil não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior âqueles praticados
no mercado;

IV — tiver presentes razões de interesse público,
V-- sofrer sanções impeditvas previstas em ei
VI - for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa

Catarina - CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV,
da Lei Federal ns. 14.133, de 2021
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9.2 — O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3- O cancelamento do registro de preços poderá ocarrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior. que prejudique o cumprimenta da ata, devidamente comprovados e justificados:

| - por razão de interesse público; ou
Il - a pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 — As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de
dotação especifica do orçamento do exercício de 2023 o seguintos.
10.20 Órgão Participante quando da contratação empenhamento especificará a classificação orçamentária.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
1141 -A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº
0027/2023-e, Pregão, na Forma Eletrônica, nº 0033/2023 Registro do Preços, realizado pelo Consórcio
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1-0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da emissão.
122 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art, 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021

12.2. - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantiativo utlizado no período do
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.
423 - A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS &
13.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornacimentos que dele poderão advir; (indopondontomente da sua estimativa do consumo)
13.2 - Observados os critérios é condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Orgão Participante
poderá comprar de mais do um fomecedor registrado, segundo a ardem de classificação, desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compativel
com o solicitado pelo Órgão Participante
13.3 A existência de preços registrados não obriga o Orgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado do beneficiário do registro a preferência de fomocimento em igualdade decondições,
13.4 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações
para com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA) e os Órgãos
Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parto integrante
cla presente Ata de Registra de Preços e a reger as relações entro as partes, para todos os fins. e

por

ELOI

RONNAU.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PROTEÇÃO DE DADOS
14.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13:709/2018 ('Lei Geral de Proteção de Dados” ou
“LGPD") e obrigam-se a obsenvar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais,
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no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as
condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.
142,0 FORNECEDOR declara quo (a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito
da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus clientes
e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar
a estabilidade e a continuidade de seus serviços.
143. Na hipótese de o Órgão ParticipantelGerenciadoriControlador vir a compartilhar Dados Pessoais com o
FORNECEDOR!Operador, o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador garante que os Dados Pessoais
eventualmente compartilhados com o FORNECEDOR/Operadar, bem como qualquer Tratamento realizado pelo
FORNECEDOR/Operador em nome do o Órgão Participante!GerenciadoriControlador estarão amparados por uma
base legal válida, legítima o adequada para a(s) inalidado(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela
legislação aplicável ("Usos Permitidos”). podendo ser, por exemplo, o consentimento livre, exprosso e informado
da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se relaciona ("Titular").

1431. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do Órgão ParticipantelControlador,
para quaisquer fins, sem a expressa autorização.
14.4, As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na execução
deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais durante
a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu término, aplicando-se as disposições da Cláusula 14.2 deste
contrato aos Dados Pessoais, sem prejuizo de outras regras de privacidade, proteção de dados, confidencialidade
ou requisitos do segurança da informação estabelecidos pela legislação aplicável, as partes deverão estabelecer
controles com padrões razoavelmente determinados pelo mercado para garantir a confidencialidade e integridade
dos Dados Pessoais, visando garantir que estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada neste
Instrumento, ou com o consentimento do titular dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação pertinente. 6720b76-SeSe-4;

14.5, O FORNECEDOR/Operador não poderá ser punido e não será responsabilizado pela proteção dos Dados
Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação
judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o Órgão ParticipantelGerenciador/Controlador acerca da
existência e do conteúdo da ordemirequisição correspondente, em tempo razaável para que o Órgão
Participante/Gerenciador/Controlador possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o
juízo ou autoridade competente, sendo certo que, o FORNECEDOR/Operador se compromete a cumprir a ordem
legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado.
146.0 FORNECEDOR/Oporador garante que cumprirá com todas as politicas, regras e orientações de segurança
da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas a armazenamento, criptografia e
controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, divulgações e acessos não autorizados, sejam esses

e acidentais ou não, devendo adotar medidas para garantir adequada segurança contra os riscos apresentados em
decorrência da nalureza dos dados.
147. O FORNECEDOR/Operador notificará o Órgão ParticipanteiControlador, sem atrasos, quando tomar
conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afoio os Dados Pessoais do Orgão
ParticipanteiControlador. A notificação deverá fornecer ao Órgão ParticipantelGerenciadoriControlador
informações suficientes para permitir que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar aos Titulares
dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável.
14,8. O FORNECEDOR/Operador davo cooperar com o Órgão ParticipantelGerenciadoriControlador e tomar as.
medidas comerciais razoáveis conforme orientado pelo Órgão Participante/GerenciadoriControlador para auxiliar
na investigação, miligação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais. RONNAU
14.9. Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a quaisquer
das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de Dados Pessoais, como
por exemplo, mas sem limitação, solicite a retificação, atualização, correção, acesso ou exclusão de seus Dados
Pessoais, as Partes deverão comunicar tal fato imediatamente entre si e proceder ao atendimento da requisição
feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora
dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares
deverão ser atendidas
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14.10. Caso o Órgão ParticipantelGerenciadoriControlador venha a ser demandado, administrativa, judicial ou
extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pelo FORNECEDORJOperador ejou
Afiliados, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes de segurança, o FORNECEDOR/Operador
deverá envidar os melhores esforços para excluir o Órgão ParticipanteiGerenciador!Controlador da referida
demanda, sem prejuizo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, multas, indenizações e/ou ônus que o
Órgão Participante/GerenciadoriControlador vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando
aos honarários advocatícios, periciais elou contábeis elou eventuais condenações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO
15.1, As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Loi Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus
regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partos poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou do
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do presente contrato, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 - Tabela de itens o preços registrados:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

DESCRIÇÃO

47.1 - Estimativa de consumo de cada item:
ltem-Quant.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1 - É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas,
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES É
19.1 - Aplicam-se à execução deste Contrato o aos casos omissos as normas da Lei Federal n. 14.133, de 2021
e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os principios da teoria geral dos Contratos e as disposições
do direito privado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços.

Florianópolis (SC)... 2023
ELOI

RONNAU

ELÓI RÔNNAU
Diretor Executivo do CINCATARINA
Órgão Gerenciador
Fornecedor
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Órgão Participanto

Testemunhas:

1

2-

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termas do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 do 24/08/2001
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ANEXO XV
MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE Nº .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT23CIN.
ÓRGÃO GERENCIADOR:
ÓRGÃO PARTICIPANTE: .
FORNECEDOR:
CNPJ DO FORNECEDOR:
OBJETO:
VIGÊNCIA:
PRAZO DE ENTREGA:
VINCULAÇÃO: g
O ÓRGÃO PARTICIPANTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 3
administrativa na Rua... inscrito no CNP sob nº. , neste ato representado pelo (a) ê

e através desta manifestação concordamos com o processo administrativo licitatório vinculado é ê
passamos a integrar a Ata de Registro de Preços acima, aprovando os seus termos, sendo permitida a a
utilização do registro de preços, a partir da sua assinatura, servindo o presente documento como q
“comprovação para os fins legais.

Fica previamente autorizado o Órgão Gerenciador processar, autorizar e formalizar o remanejamento interno
de itens entre os Órgãos Participantes, com a redução ou acréscimo do quantitativo incialmenta informado
na Intenção de Registro de Preços - IRP, cooperando para atendimento das necessidades dos demais
Orgãos Participantes.
Através da presente manifestação ficamos cientificados que a contratação doverá ocorrer exciusivamento
através do Sistema de Gestão de Serviços é Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade deste Órgão Participante o
momento a justificativa e vantajosidade da contratação, observadas a disponibilidado orçamentária o prazo
de vigência da ala, de acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do Orgão Gerenciador na
decisão de contratação.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das.
obrigações contratuais em relação às contratações do Órgão Participante.

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a esta Ata de Registro de Preços pertence ao

Órgão Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registo da receita, após
comunicação da decisão em processo administrativo do Órgão Gerenciador.

ELOI

RONNAU

E por estar compromissado, assina a presente manifestação,
(SC), -..../ 2023

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Assinatura
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001
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ANEXO IX
FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

As Folhas de Dados presentes nesse Anexa tem por objetivo descrever as máquinas que possam atender
às necessidades da Administração Pública

Devido à grande variedade de utilização e de tipos de serviços a serem executados pelos agentes públicos,
são descritos não apenas um tipo de máquina (pois certo é que o mesmo não seria capaz de atender a todas as
necessidades), mas uma gama de máquinas de diferentes tipos e com variadas configurações disponíveis no
mercado.

Como exemplo, nota-se que alguns trabalhos são frequentemente realizados em ambientes diversos, que
resultam em deterioração da máquina por si só, independente da ação dos agentes públicos (que têm por
obrigação zelar pelo público), e onde se verifica grande necessidade de determinados itens, inclusive, de conforto.

As máquinas visam o aumento, renovação elou substituição do parque de máquinas dos órgãos ou
entidades das entes da Federação (direta ou indireta) consarciadas em razão do tempo de uso, quantidade de
horas realizadas e alto custo de manutenção. A máquina é utilizada pelo município em diversos serviços
operacionais, de infraestrutura urbana e rural, recuperação de estradas vicinais, aumentando e melhorando a
infraestrutura das vias de escoamento da produção, impactando positivamente na vida da população.

A divisão em itens justifica-se em razão de diferentes configurações disponíveis no mercado, garantindo
isonomia, concorrência e proposta mais vantajosa para Administração Pública, de acordo com suas necessidades.
A exigência em razão do motor (tipo A) que deve ser da mesma marca do fabricante da máquina para garantir a
responsabilidade sobre a garantia por apenas um fabricante. Uma vez que o motor é o principal componente da
máquina, é de fundamental importância que o seu projeto esteja integrado ao do restante do equipamento,
garantindo assim um conjunto com funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas montagens
inapropriadas ou desnecessárias, garantindo economia de combustivel lubrificantes e manutenções mais rápidas
é econômicas, evitando que a máquina fique longo tempo parada, sem uso. É prática comum dos fabricantes
manufaturar também o motor dos sous equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer prejuízo para o
poder público. Diversas marcas possuem fabricação própria dos motores, o que garantirá competividade e
proposta mais vantajosa para Administração. Observe-se que não está sendo exigida determinada marca de motor,
podendo ser de qualquer marca, desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-se que
tecnicamente se justíica a exigência do motor de ser da mesma do fabricante, garantindo assim a eficiência o
economicidade, principios basilares da Administração Pública. Por sua vez, existem itens que foram previstos em
razão da não exigência de que o motor seja da mesma marca da fabricante da máquina, devido a existência de
diferença fática entre as máquinas que possuem motores manufaturados pelo próprio fabricante daquelas que
utilizam motores de outras marcas, afetando diretamente o valor de mercado e vida útil do bem.

Por esses motivos, são estabelecidos parâmetros mínimos a fim de se diferenciar cada tipo de máquina
(mantendo sempre em primeiro plano as necessidades da administração pública), sem os quais se torna impossivel
a distinção entre cada um deles. Não se trata, portanto, de Imitação de eventuais interessados em participar do
Certame, uma vez que o interesse é que haja o maior número de participantes possivel, mas de diferenciação
téenica as quais todos os interessados são capazes de atender.

A finalidade da utilização é, portanto, item chave na escolha dos modelos por cada Órgão Participante,
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FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

PRODUTO CIN17040

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO
Produto: ROLO COMPACTADOR TIPO A
1. ESPECIFICAÇÕES

1.1 Nomenclatura: ROLO COMPACTADOR;
1.11” Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo A.12 Cor prdominante:124 Amarela13, Características gerais:
131 Novo (zero hora);[]) 132 Equipamentos abrigatários exigidos pelo CONTRAN;
133. Vibratóro e autopropelido (tração nas rodas e no cilindro)
134 - Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.14. Dimensões
1.41. Peso operacional maior ou igual a 10.400 Kg;
1.42. Comprimento total maior ou igual a 5.450 mm;
143 — Largura maior ou igual a 2.100 mm;
1.44 Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 2.850 mm.15 Motor:
1.54 Minimo de 4 clindros;1.52 Potência máxima igual ou superior a 110 HP.
153 — Aspiração: ubaalimentado

E

2ab76-3e5e-42

1.5.4 Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;
15 Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente.
1.6 Abastecimento de Combustível:
1.84 Combustível: Diesel;1.82 Capacidade mínima do tanque de combustivel de 195 litros.
17 Cilindro:
4.74. Liso, com diâmetro maior ou igual a 1500 mm.
1:72. Acompanhado de kit de revestimento tipo “pé de carneiro” (pés quadrados ou retangulares);
1.7.3 — Amplitude de vibração máxima maior ou igual a 1.8 mm
18” Preus:
1.81, Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificações/catálogo do modelo.
18 Sistema de Segurança:
1.8.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré.
1.10 Conforto:
110.1 Ar-condicionado;
1.10.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
1: Demais itens:
14114 Equipado com todos os itens de sério, conforme catálogo comercial do produto.
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
2.4 Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar de
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante.
2.2 Asmanutenções periódicas e preventivas previstas no manual do fabricante serão de responsabilidade dos
Órgãos Participantes.
23 A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para
assistência técnica, A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde conste
a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, o-mai, etc.
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24 No periodo de garantia, os serviços do assistência técnica serão efetuados é o problema solucionado num
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial o doverá sor realizado no território
do Órgão Participante, em local indicado par este.
25 — Se a Contratada não puder atendor dentro do prazo estabelecido, justficará e comprovará por escrito os

motivos, ficando a prarragação par mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do
Contratante

28 — A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimento,
uso é manutenção da máquina. Deverá garantir o fomecimento de peças sobressalentes e componentes da
máquina e componentes (originais ou genuínas), durante a período de 10 (dez) anos, a parir da data da assinatura
do termo de recebimento definitivo da máquina ou equipamento.
27 É vedada a claboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA
314 Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em pelo menos um dos 295 municípios catarinenses, para
execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pela
Fabricante/Montadora, e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por este.
3.2. Durante o periodo de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas de acordo
cam o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de substituição
de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário da máquina não tenha dado causa
ao defeito, o custa da mão-de-obra especializada necessária, incluindo os custos de deslocamento técnico e da
aquisição de peças, será de responsabilidade da Contratada.
3.3 Durante o período de garantia da máquina de, no minimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efetivo recobimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pela manutenção corretiva
das máquinas que apresentarem defeitos e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local
indicado por este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, incluindo os custos do
deslocamento técnico.
3.4 A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviça de atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia.
3.5 É vedado à Contratada opor qualquer restrição do assistência técnica constante no manual da
Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena aceitação
das condições exigidas.
4. DA ENTREGA DA MÁQUINA

44 A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento.
42 A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão par conta do Fomecedor.
4.3 Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que
seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância da
manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filros & sobre a garantia do
equipamento,
4,4 — Agarantia dos produtos a serem entregues não sorá inferior àquela contida no descritivo do item, e deverá
estar igual âquela apresentada e aceita na proposta.
45 — Deverá ser fornecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em lingua portuguesa,
constando todas as informações técnicas necessárias à análise da proposta.
46 — Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos.
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5. DAS JUSTIFICATIVAS
54 A máquina visa o aumento, renovação ejou substiuição do parque de máquinas dos órgãos ou entidades
dos entes da Federação (direta ou indireta) consarciados em razão do tempo de uso, quantidade de horas
realizadas e alio custo de manutenção. A máquina é utlizada pelo município em diversos serviços operacionais,
de infraestrutura urbana e rural recuperação de estradas vicinais, aumentando e melhorando a infraestrutura das
vias de escoamento da produção, impactando positivamente na vida da população.52. Em razão do motor: O motor deve ser da mesma marca do fabricante para garantir a responsabilidade
sobre a garantia por apenas um fabricante, Uma vez que o motor é o principal componente, é de fundamental
importância que o seu projeto esteja integrado ao do restante do equipamento, garantindo assim um conjunto com
funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas montagens inapropriadas ou desnecessárias,
garantindo economia de combustível lubrificantes o manutenções mais rápidas e econômicas, evitando que à
máquina fique longo tempo parada, sem uso. É prática comum dos fabricantes manufaturar também o motor dos
seus equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer prejuizo para o poder público. Diversas marcas
possuem fabricação própria dos motores, o que garantirá competividade e proposta mais vantajosa para
Administração. Observe-se que não está sendo exigida determinada marca de motor, podendo ser de qualquer
marca, desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-se que tecnicamente se justfica a
exigência do motor ser da mesma do fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade, princípios
basilares da Administração Pública.
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FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

PRODUTO CIN17041

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

Produto: ROLO COMPACTADOR TIPO B
4. ESPECIFICAÇÕES

Nomenclatura: ROLO COMPACTADOR;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo 8.

Cor predominante:
Amarela

Características gerais:
Novo (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN:
Vibratório e autopropelido (tração nas rodas e no cilindro);
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.

Dimensões
Peso operacional maior ou igual à 10400 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 5.450 mm;
Largura maior ou igual a 2.100 mm;
Alura, até o topo da cabine, maior ou igual a 2.850 mm.

Motor:
Minimo de 4 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a 110 HP:
Aspiração: turboalimentado;
Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente.

Abastecimento de Combustível:

905.

Gfaasn

3672457

4. Combustivel: Diesel;
2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 195 litros.

Cilindro:
Liso, com diâmetro maior ou igual a 1500 mm;
Acompanhado de kit do revestimento tipo “pé de cameiro” (pés quadrados ou retangulares);
“Amplitude de vibração máxima maior ou igual a 1.8 mm.

8. Pneus:
181. Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificações!catálogo do modelo.
18. —Sistoma do Segurança:
1.84. — Alarme sonoro de deslocamento a ré.
110. Conforto:
110.1. Ar-condicionado;
110.1. Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
141. Demais itens:
1:41. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto

ANNADoDphnDDERRRADEDDDNNDO

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

24. Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses som limite de horas, a contar de
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante.
22. As manutenções periódicas e preventivas previstas no manual do fabricante serão de responsabilidade
dos Órgãos Paricipantes.23. A máquina devo ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para
assistência técnica. A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde
conste a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-maí, etc.
24, No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação!notificação oficial e deverá ser realizado no
território do Órgão Participante, em local indicado por este.
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2.5. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante.
2.6. A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimento,
uso e manutenção da máquina, Deverá garantir o fornecimento de peças sobressalentes e componentes da
máquina e componentes (originais ou genuínas), durante o periodo de 10 (dez) anos, a partir da data da
assinatura do termo de recebimento definitivo da máquina ou equipamento.
27. É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA
3.1. Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponívois em polo menos um dos 285 municípios catarinenses, para
execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados
pela FabricantelMontadora, e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por esto.
32. Durante o periodo de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas de
acordo com o manual do proprietário. em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade doO) Substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário da máquina não
tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária, incluindo os custos de
deslocamento técnico e da aquisição de peças, será de responsabilidade da Contratada.
33. Durante o período de garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efetivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pola manutenção é
corretiva das máquinas que apresentarem defeitos e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em g
local indicado por este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, incluindo os
custos do deslocamento técnico.
3.4. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviço do atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia.
35. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
FabricantelMontadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena
aceitação das condições exigidas.

26!

oe

briidocumenta4. DA ENTREGA DA MÁQUINA
44. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento.
42. A máquina deverá ser transpartada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão par conta do Fornecedor.

) 43, Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos
que seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância
da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filros e sobre a garantia do
equipamento.
4.4, A garantia dos produtos a serem entregues não será inferior aquela contida no descritivo do item, e
deverá estar igual àquela apresentada o aceita na proposta,
4.5. — Deverá ser fornecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em língua portuguesa,
constando todas as informações técnicas necessárias à análise da proposta.
46. Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para oporação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os
implementos,
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5. DAS JUSTIFICATIVAS

Imagem meramente ilustrativa
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FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

PRODUTO CIN17042

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

Produto: PÁ-CARREGADEIRA TIPO A

1. ESPECIFICAÇÕES

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

21.
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante.
22,
dos Orgãos Participantes
23.
assistência técnica. A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, ande
conste a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-mai, etc.
24,
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da soliitação/notificação oficial e deverá ser realizado no
território do Órgão Participante, em local indicado por este.

Inovação e Modernização na Gestão Pública

. Ar-condicionado;

.. Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.

Nomenciatura: PÁ-CARREGADEIRA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo A.

Cor predominante:
Amarela

Características gerais:
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidas pelo CONTRAN;
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.

Dimensões
Peso operacional maior ou igual a 10050 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm;
Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.

Motor:
Minimo de 4 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a 120 HP;
Aspiração: turboalimentado;
Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;
Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente.

Abastecimento do Combustível:
Combustivel Diesel;
Capacidade mínima do tanque de combustivel de 140 litros.

Transmissão:
Com no minimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré.

Caçamba:
Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1.8m”.

Pneus:
Novos. Condizentos com as dimensões do equipamento e especificações!catálogo do modelo.

Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré.

Conforto:

Demais itens:
Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

Garantia total do equipamento pelo período minimo de 12 (doze) meses som limite de horas, a contar de
As manutenções periódicas e preventivas previstas no manual do fabricante serão de responsabilidade
A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para

No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado
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2.5. Se à Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante,
2.6. A Contratada deverá prestar assislência técnica e demais assessoramento necessários ao recebimento,
uso o manutenção da máquina. Deverá garantir 0 fornecimento de peças sobressalentes e componentos da
máquina e componentes (originais ou genuinas), durante o período de 10 (dez) anos, a partir da data da
assinatura do termo de recebimento definitivo da máquina ou equipamento.
27. É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA
31. Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponívais em polo menos um dos 295 municípios catarinenses, para
execução da garantia e assistência tecnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados
pela Fabricante/Montadora, e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por este.
32. Durante o período de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas de

e acordo com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de
substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário da máquina não
tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária, incluindo os custos de
deslocamento técnico e da aquisição de peças, será de responsabilidade da Contratada
3.3. Durante o período de garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efetivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pela manutenção
corrotiva das máquinas que apresentarem dofaitos o deverá sor realizado no território do Órgão Participante, em
local indicado por este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, incluindo os
custos do deslocamento técnico.
3.4. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviço de atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia.
35. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
FabricantelMontadora ou em autro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena
aceitação das condições exigidas.
4. DA ENTREGA DA MÁQUINA

gue44. A máquina doverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento.
42. A máquina dovorá sor transportada atravós de voículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
“com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão por conta do Fornecedor,
43, Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos
que seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância
da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filros e sobre a garantia do
equipamento.
4.4, A garantia dos produtos a serem entregues não será inferior aquela contida no descritivo do item, e
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta.
45. Deverá ser fornecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em língua portuguesa,
constando todas as informações técnicas necessárias à análiso da proposta.
46. Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em lingua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os
implementos. RONNAU

Inovação e Modernização na Gestão Pública
O central Executiva do concatanina

104



Pa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

5. DAS JUSTIFICATIVAS
5.1. A máquina visa o aumento, renovação elou substiluição do parque de máquinas dos órgãos ou entidades
dos entes da Federação (direta ou indireta) consorciados em razão do tempo de uso, quantidade de horas
realizadas e alto custo de manutenção. A máquina é utilizada pelo município em diversos serviços operacionais,
de infraestrutura urbana e rural, recuperação de estradas vicinais, aumentando e melhorando a infraestrutura das.
vias de escoamento da produção, impactando positivamente na vida da população.
52. ão do motor: O motor deve ser da mesma marca do fabricante para garantir a responsabilidade
sobre a garantia por apenas um fabricante. Uma vez que o motor é o principal componente, é de fundamenta!
importância que o seu projeto esteja integrado ao do restante do equipamento, garantindo assim um conjunto
com funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas montagens inapropriadas ou desnecessárias,
garantindo economia de combustivel, lubrificantes e manutenções mais rápidas e econômicas, evitando que a
máquina fique longo tempo parada, sem uso. É prática comum dos fabricantes manufaturar também o motor dos
seus equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer prejuizo para o poder público. Diversas marcas
possuem fabricação própria dos motores, o que garantirá competividade e proposta mais vantajosa para
Administração. Observe-se que não está sendo exigida determinada marca de motor, podendo ser de qualquer

e marca, desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-se que tecnicamente se justifica a
exigência do motor ser da mesma do fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade, principios
basilares da Administração Pública
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FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

PRODUTO CIN17043

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO
Produto: PÁ-CARREGADEIRA TIPO &
1. ESPECIFICAÇÕES
14. Nomenclatura: PÁ-CARREGADEIRA;
1.11. — Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo B.
12. Cor predominante:
1.24. Amarela
13. Características gerais:
1.31. Nova (zero hora);132. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
1.33. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.
14, Dimensões:
1.44. — Peso operacional maior ou igual a 10050 Kg;
1.42. Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm;
1.43. Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
1.44. - Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.
1.5. Motor:
154. Mi
15
15
15,
16,
15.
16
17.

4 imo de 4 cilindros;
2. Polência máxima igual ou superior a 120 HP;
3. — Aspiração: turboalimentado;
4. — Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente

Abastecimento de Combustível:
161. Combustivel: Diesel,2. — Capacidade mínima do tanque de combustível de 140 litros.
“7. Transmissão:

1.74. Como mínimo 4 marchas à frento e 3 marchas à ré
18. Caçamb
1.84. Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1.8m.
19. Pneus:
1.9.1. Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificaçõesicatálogo do modelo.
1.10. Sistema do Sogurança:
1.10.1. Alarme sonora de deslocamento a ré.
1.11. Conforto:
1.414. Ar-condicionado;
1.411. Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
1.12. Demais itens:
1.424. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
24. Garantia total do equipamento polo período minimo de 12 (doze) meses sem limito do horas, a contar de
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante,
2.2. . As manutenções periódicas e preventivas previstas no manual do fabricante serão de responsabilidade
dos Órgãos Participantes.
23. A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para
assistência técnica. A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde
canste a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-mai, etc.2.4. No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da soliitação!notificação oficial e deverá ser realizado no
território do Órgão Participante, em local indicado por este,2. Se a Contralada não puder atender dentra do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os.
motivos, ficando a prorragação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante.
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2.6. A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimento,
uso o manutenção da máquina, Deverá garantir o fornecimento de peças sobressalentes e componentes da
máquina e componentes (ariginais ou genuinas), durante o período de 10 (dez) anos, a partir da data da
assinatura do tormo do recobimento definitivo da máquina ou equipamento.
2.7. É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA
31. Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em pelo menos um dos 295 municípios catarinenses, para
execução da garantia e assistência técnica par meio de serviços especializados de manutenção homologados
pela Fabricante/Montadora, e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por este.
3.2, Durante o periodo de garantia dos equipamentos, nos casos em que as rovisões forem realizadas de
acordo com o manual do proprietário, em rede de concassionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de
substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário da máquina não

[1] tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária, incluindo os custos de
deslocamento técnico e da aquisição de peças, será de responsabilidade da Contratada.
3.3. Durante o período de garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efetivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pela manutenção
corretiva das máquinas que apresentarem defeitos e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em
local indicado por este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, incluindo os
custos do doslocamento técnico.
3,4, A Contratada disponiblizará telefone de emergência 24h (centraliserviço de atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia,
3.5. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
FabricanteiMontadora au em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena
aceitação das condições exigidas.

4265

4. DA ENTREGA DA MÁQUINA

44, A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fomecimento.
4.2, A máquina doverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão par conta do Fornecedor.
43, Na entrega técnica, o Fomecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos
que seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância
da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filros e sobre a garantia do
equipamento. ç
4.4, A garantia dos produtos a serem entregues não será inferior âquela contida no descritivo do item, é
deverá estar igual âquela apresentada e aceita na proposta.
45. Deverá ser fomecido pela Contratada os prospectos das equipamentos ofertados, em língua portuguesa,
constando todas as informações técnicas necessárias à análise da proposta.
46. Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os
implementos,
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5. DAS JUSTIFICATIVAS
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FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

PRODUTO CIN17044

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO
Produto: MOTONIVELADORA TIPO A

ESPECIFICAÇÕES
1.1. Nomenclatura: MOTONIVELADORA;
1.14. Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo A.
12. Cor predominante:
12
13.

4. “Amarela
'3. ” Características gerais:

1341. Nova (zero hora);132. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
1.3.3. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos.14. Dimensões:
1.41. Peso operacional maior ou igual a 15070 Kg
1.42. Comprimento total maior ou igual a 8.500 mm;
1.43. Largura, medida extemamente ao pneu, maior ou igual 3 2.400 mm;
1.4.4. Alura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3000 mm.Motor

4. Minimo de 6 clindros;2. — Potência bruta máxima igual au superior a 125 HP;
.3. — Aspiração: turboalimentado:45

5.
5.
5.
5.
5.4. Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;
5.5. - Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente.
8. — Abastecimento de Combustível:
81. Combustível: Diesel;
6.2. — Capacidade mínima do tanque de combustível de 240 litros.
7. Transmissão:
74. Com no mínimo 6 marchas à frente e 3 marchas à ré.
8. Lâmina:
84. Com controle hidráulico de doslocamento angular e lateral.
9. Pneus:
94. Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificações/catálogo do modelo.
40. Sistema de Segurança:
40.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré.
41. Conforto:

1.414. Ar-condicionado;
1.111. Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.
1.12. Demais itens:

Cam escarificador traseiro e contrapeso dianteiro;
Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
241. - Garantia total do equipamento polo períado minimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar de
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante.
22. As manutenções periódicas e preventivas previstas no manual do fabricante serão de responsabilidade
dos Órgãos Participantes.
2.3. A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para
assistência técnica. A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde
conste a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-mail, etc.
2.4. No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação!notificação oficial e deverá ser realizado no
teritário do Órgão Participante, em local indicado por este.
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2.5. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecida, justificará e comprovará por escrito os
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante.
2.6. A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimonto,
uso e manutenção da máquina. Deverá garantir o fornecimento de peças sobressalentes e componentes da
máquina e componentes (originais ou genuínas), durante o período de 10 (dez) anos, a partir da data da
assinatura do termo de recebimento definitivo da máquina ou equipamento.
27. É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fomecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA
31. Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em pelo menos um dos 295 municípios catarinenses, para
execução da garantia e assistência tócnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados
pela Fabricante/Montadora, e deverá ser realizado no território do Orgão Participante, em local indicado por este.
32. Durante o período de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas de

) acordo com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de
substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário da máquina não
tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária, incluindo os custos de
deslocamento técnico e da aquisição de peças, será de responsabilidade da Contratada
3.3. Durante o periodo de garantia da máquina de, no minimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efetivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pela manutenção
corretiva das máquinas que apresentarem defeitos e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em
local indicado por este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, incluindo os
custos do deslocamento técnico.
3.4. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviço de atendimento ao clionto) para
acionamento da garantia.
35. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena
aceitação das condições exigidas.
4. DA ENTREGA DA MÁQUINA
44. A máquina deverá ser entreguo em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização deFomecimento,42. A máquina deverá ser transportada através do veiculo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão par conta do Fornecedor. Ê) 43. Na entrega técnica, o Fomecedor apresentará ao Propristário todas as informações sobre os recursos Ê
que seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância
da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filros e sobre a garantia doequipamento.44. A garantia dos produtos a serem entregues não será inferior âquela contida no descritivo do item, e
deverá estar igual âquela apresentada e aceita na proposta.
4.5. Deverá ser fomecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em língua portuguesa,
constando todas as informações técnicas necessárias à análise da proposta. 548. Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de sá
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatário fornecer treinamento in loco para operação e manutenção 55
preventiva à servidores dos órgãos partcipantos som ônus adicional, para o equipamento e para os ÉSimplementos ê
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5. DAS JUSTIFICATIVAS
54. A máquina visa o aumento, renovação elou substituição do parque de máquinas dos órgãos ou entidades
dos entes da Federação (direta ou indireta) consorciados em razão do tempo de uso, quantidade de horas
realizadas e alto custo de manutenção. A máquina é utlizada pelo município em diversos serviços operacionais,
de infraestrutura urbana e rural, recuperação de estradas vicinais, aumentando e melhorando a infraestrutura das
vias de escoamento da produção, impactando positivamente na vida da população.52. Em razão do motor: O motor deve ser da mesma marca do fabricante para garantir a responsabilidade
sobre a garantia por apenas um fabricante. Uma vez que o motor é o principal componente, é de fundamental
importância que o seu projeto esteja integrado ao do restante do equipamento, garantindo assim um conjunto
com funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas montagens inapropriadas ou desnecessárias,
garantindo economia de combustivel, lubrificantes e manutenções mais rápidas e econômicas, evitando que a
máquina fique longo tempo parada, sem uso. É prática comum dos fabricantes manufaturar também o motor dos
seus equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer prejuízo para o poder público. Diversas marcas
possuem fabricação própria dos motores, o que garantirá competividade e proposta mais vantajosa para
Administração. Observe-se que não está sendo exigida determinada marca de motor, podendo ser de qualquere marca, desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-se que tecnicamente se justfica a
exigência do motor ser da mesma do fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade, princípios
basilares da Administração Pública
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FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

PRODUTO CIN17045
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

Produto: MOTONIVELADORA TIPO B
1. ESPECIFICAÇÕES
14.

1424.
1422.
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
21.
efetivo recobimento da máquina pelo Contratante.
22.
dos Órgãos Participantes.
23.
assistência técnica, A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde
conste a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-mail, etc.
24,
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solciaçãoinotiicação oficial e deverá ser realizado no
temitrio do Órgão Participante, em local indicado por este

Inovação e Modernização na Gestão Pública
O cm

Nomenciatura: MOTONIVELADORA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo E. e

Cor predominante:“Amarela
Características gerais:

Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN:
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos; E

Dimensões
Peso operacional maior ou igual a 15070 Ka;
Comprimento total maior ou igual a 8.500 mm
Largura, medida extemamente ao pneu, maior ou igual a 2.400 mm; ê
Altura, até O topo da cabine, maior ou igual a 3000 mm.Motor:
Minimo de 6 clindros;
Potência bruta máxima igual ou superior a 125 HP;
Aspiração: turboalimentado:
Nivel de emissão de poluentes conforme a norma vigente.

Abastecimento de Combustível:
Combustivel: Dieset;
Capacidade mínima do tanque de combustivel de 240 livos;Transmissão:
Com no mínimo 6 marchas à frente e 3 marchas à ré.Lâmina:
Com controle hidráulico de deslocamento angular e lateral;

Pnous:
Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificaçõesicatálogo do modelo.

Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré;Conforto:Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança:

Demais itens:
Com escarificador traseiro e contrapeso dianteiro.
Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

Garantia total do equipamento pelo periado minimo de 12 (doze) meses som limite de horas, a contar de
As manutenções periódicas e preventivas previstas no manual do fabricante serão de responsabilidade
A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para

No periodo de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado
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25. “Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justficará o comprovará por escrito os
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante.
26. A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimento,
uso e manutenção da máquina. Deverá garantir o fornecimento do peças sobressalentes e componentes da
máquina e componentes (originais ou genuínas), durante o período de 10 (dez) anos, a partir da data da
assinatura do termo de recebimento definitivo da máquina ou equipamento.
27. É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA
34. Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em pelo menos um dos 295 municípios catarinenses, para
execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados
pela Fabricanto/Montadora, o doverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por este.
32. Durante o período de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas de

) acordo com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de
substituição de peças genuinas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário da máquina não
tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária, incluindo os custos de
deslocamento técnico e da aquisição de peças, será de responsabilidado da Contratada
33. — Durante o períado de garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efeivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pela manutenção
corretiva das máquinas que apresentaram defeitos a deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em
local indicado por este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, incluindo os
custos do deslocamento técnico.
3.4, A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviço de atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia.
35. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
Fabricante/Montadora ou em autro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena
aceitação das condições exigidas.

brisidocumento!36729b76-3e*
4. DA ENTREGA DA MÁQUINA

44. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento.
42. A máquina deverá ser transportada através de voículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
“com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão por conta do Fornecedor.

1) 43. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos
que seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância
da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filros e sobre a garantia do
equipamento.
4.4. A garantia dos produtos a serem entregues não será inferior aquela contida no descritivo do item, é
deverá estar igual aquela apresentada e aceita na proposta.
4.5, Deverá ser fornecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em lingua portuguesa,
constando tadas as informações técnicas necessárias à análiso da proposta.
46, Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loca para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os
implementos.
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5. DAS JUSTIFICATIVAS
5.1. A máquina visa o aumento, renovação elou substituição do parque do máquinas dos órgãos ou entidades
dos entes da Federação (direta ou indireta) consorciados em razão do tempo de uso, quantidade de horas
realizadas e alto custo de manutenção. A máquina é utilizada pelo município em diversos serviços operacionais,
de infraestrutura urbana e rural, recuperação de estradas vicinais, aumentando e melhorando a infraestrutura das
vias de escoamento da produção, impactando positivamente na vida da população.
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FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

PRODUTO CIN17046
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

Produto: MOTONIVELADORA TIPO C
1. ESPECIFICAÇÕES

Nomenclatura: MOTONIVELADORA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo C.

Cor predominante:
. Amarela

Características gerai
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos;
Dimensões:

Peso operacional maior ou igual a 17150 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 8.500 mm
Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a 2.400 mm;

Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3000 mm.
Motor:

Mínimo de 6 clindros;
Potência bruta máxima igual ou superior a 170 HP;
Aspiração: turboalimentado;
Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;

— Nivel de emissão de poluentes conforme a norma vigente.
Abastecimento de Combustível:

Combustivel: Diesel;
Capacidade mínima do tanque de combustivel de 240 litros.

Transmissão:
Com no mínimo 6 marchas à frente e 3 marchas à ré,

Lâmina:
Com controle hidráulico de deslocamento angular e lateral

Pneus:
Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificaçõesicatálogo do modelo.

Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de deslocamento a ré.

Conforto:
Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança

Informaçõesitecnologia:
Rádio AMIFM

1.13. Demais itens:
1.434. Com escarificador traseiro e contrapeso dianteiro;
1.132. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
2.1. Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar de
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante,
22. As manutenções periódicas e preventivas previstas no manual do fabricante serão de responsabilidade
dos Órgãos Participantes.
23. A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para
assistência técnica. A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde
conste a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-mail etc.
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2.4. No periodo de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação!notificação oficial e deverá ser realizado no
temitório da Órgão Participante, em local indicada por este.
25. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os.
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante.
26. A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimento,
uso e manutenção da máquina. Deverá garantir o fornecimento de peças sobressalentes e componentes da
máquina e componentes (originais ou genuínas), durante o período de 10 (dez) anos, a partir da data da
assinatura do termo de recebimento definiivo da máquina ou equipamento.
27. É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presento
contratação com termos distintos daqueles fomecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA
31. Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em pelo menos um dos 295 municípios catarinenses, para

e execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados
pela FabricantelMontadora, e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por este.
32. Durante o periodo de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas de
acordo com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de
substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário da máquina não
tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária, incluindo os custos de
deslocamento técnico o da aquisição de peças, será de responsabilidade da Contratada.
3.3. Durante o periodo de garantia da máquina de, no minimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efotivo recobimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pela manutenção
corretiva das máquinas que apresentarem defeitos e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em
local indicado por este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, incluindo os
custos do deslocamento técnico.
34. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviço de atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia.
35. E vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
FabricanteiMontadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena
aceitação das condições exigidas.
4. DA ENTREGA DA MÁQUINA 5

44. A máguina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de É
Formecimento.

[1] 42. A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante
correrão por canta do Fornecedor.
43, Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos
que seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância
da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filros e sobre a garantia doequipamento.
4.4. A garantia dos produtos a serem entregues não será inferior àquela contida no descritivo do item, e
deverá estar igual áquela apresentada e aceita na proposta.
4.5. Deverá ser fornecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em língua portuguesa,
constando todas as informações técnicas necessárias à análise da proposta.
4.6. Deverá acompanhar o equipamento no momento da entroga, o manual do operação com segurança o do
manutenção, em lingua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os
implementos.
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5. DAS JUSTIFICATIVAS
544. Amáquina visa o aumento, renovação eiou substituição do parque de máquinas dos érgãos ou entidades
dos entes da Federação (direta ou indireta) consorciados em razão do tempo de uso, quantidade de haras
realizadas o alo custo de manutenção. A máquina é ullizada pelo município em diversos serviços operacionais,
de infraestrutura urbana e rural, recuperação de estradas vicinais, aumentando e melhorando a infraestrutura das
vias de oscoamento da produção, impactando poslivamente na vida da população.52 E do motor: O motor deve ser da mesma marca do fabricante para garantir a responsabilidade
sobre a garantia por apenas um fabricante, Uma vez que O motor é o principal componente, é de fundamental
importância que O seu projeto esteja integrado ao do restante do equipamento, garantindo assim um conjunto
com funcionamento mais harmônico, de modo que são aviadas montagens inapropriadas ou dosnecossárias,
garantindo economia de combustivel, lubrificantes e manutenções mais rápidas e econômicas, evitando que a
máguina fique longo tempo parada, sem uso. É prática comum dos fabricantes manufaturar também o motor dos

[1] seus equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer prejuízo para o poder público. Diversas marcas
possuem fabricação própia dos malores, o que garantirá competividade e proposta mais vantajosa para
Aciminitração. Observe-se que não está sendo exlda determinada marca de motor, podendo ser de qualquer
marca, desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-se que tecnicamente se justica a
exigência do motor ser da mesma do fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade, princípios
baslares da Administração Pública
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FOLHA DE DADOS
(CINCATARINA)

PRODUTO CIN19887

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

Produto: TRATOR DE ESTEIRA TIPO À
1. ESPECIFICAÇÕES

Nomenclatura: TRATOR DE ESTEIRA;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo A.

Cor predominante:
Amarela

Características gerais:
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN:
Cabine fechada, com proteção contra capotamenta e queda de objetos.

Dimensões:
Peso operacional maior ou igual a 14.000 Kg;
Comprimento total maior ou igual a 4.500 mm;
Largura maior ou igual a 2.200 mm;
Altura, até 0 topo da cabine, maior ou igual a 2.800mm.

Motor:
Minimo de 6 cilindros:
Potência máxima igual ou superior a 120 HP;
Aspiração: turboalimentado:
Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento;
Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente.

18. — Abastecimento de Combustível:
1.61. Combustível: Diesel;
182. Capacidade minima do tanque de combustivel de 220 litros.
47. Lâmina:
4.7.1. Com inclinação é ângulo variável;
4.72. Capacidade SAE malor ou igual a 2. mr.
8. — Material Rodante:
81. Número de roletos inforores em cada lado maior ou igual a 6
82. Número de sapatas em cada lado maior ou igual a 38.
9. — Sistema de Segurança:
8.1. — Alarme sonoro de deslocamento a ré.
4
4
4
4
4
4

ppDDRSRRRREDNNNSEE

Conforto:
Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e cinto de segurança.

Demais itens:
1. Com escarficador traseiro;
2. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

24. Garantia total do equipamento pelo periodo minimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar de
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante.
22. As manutenções periódicas e proventivas previstas no manual do fabricante serão de responsabilidade
dos Órgãos Paricipantes.23. A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado do Santa Catarina para
assistência técnica. A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde
conste a relação da(s) concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-maí, etc24. No periodo de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e O problema solucionado
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial e deverá ser realizado no
torrilório do Órgão Participante, em local indicado por este.
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2.5. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante.
26. A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimento,
uso e manutenção da máquina, Deverá garantir o fornecimento de peças sobressalentes e componentes da
máquina e componentes (originais ou genuínas), durante o período de 10 (dez) anos, a partir da data da
assinatura do termo de recebimento definitivo da máquina ou equipamento.
27. E vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA
34. Considerando que os equipamentos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as
Concessionárias autorizadas estarão disponiveis em pelo menos um dos 295 municípios catarinenses, para
execução da garantia o assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados
pela Fabricante!Montadora, e deverá ser realizado no terrário do Órgão Participante, em local indicado por esto32. Durante o periodo de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas dee acordo com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de
substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que a proprietário da máquina não
tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária, incluíndo os custos de
deslocamento técnico e da aquisição de peças, será de responsabilidade da Contratada.33. Durante o periodo de garantia da máquina de, no minimo, 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar
de efetivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pela manutenção
corretiva das máquinas que apresentarem defeitos e deverá ser realizado na taritório do Órgão Participante, em
local indicado por este, arcando com as peças de reposição e com à mão-de-obra necessária, incluindo os
custos do doslacamenta técnico.34. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (centraliserviço de atendimento ao ciente) para
acionamento da garanta35. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da
FabricantelMontadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena

b76

acaitação das condições exigidas. É
4. DA ENTREGA DA MÁQUINA ã
44. A máquina deverá ser entregue em cada Municipio Contratante, no endereço indicado na Autorização de ÉFomecimento. ê
42. A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento
com o equipamento rodando, o todas as desposas relacianadas com as entregas em cada Município Contratante É
correrão par conta do Fornecedor.

[] 4.3, Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos
que seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância
da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do
equipamento.
4.4, A garantia dos produtos a serem entregues não será inferior âquela contida no descritivo do item, e
deverá estar igual áquela apresentada e aceita na proposta.
45. Deverá ser fornecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em lingua portuguesa,
constando todas as informações técnicas necessárias à análise da proposta.
46. Deverá acompanhar o equipamento no momento da entroga, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantos som ônus adicional, para o equipamento e para os
implementos,
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5. DAS JUSTIFICATIVAS
5.1, A máquina visa o aumento, renovação efou substituição do parque de máquinas dos órgãos ou entidades
dos entes da Federação (direta ou indireta) consorciados em razão do tempo de uso, quantidade de horas
realizadas e alta custo de manutenção. A máquina é utilizada pelo município em diversos serviços operacionais,
de infraestrutura urbana e rural, recuperação de estradas vicinais, aumentando e melhorando a infraestrutura das
vias de escoamento da produção, impactando positivamente na vida da população.
5.2. Em razão do motor: O motor deve ser da mesma marca do fabricante para garantir a responsabilidade
sobre a garantia por apenas um fabricante. Uma vez que o motor é o principal componente, é de fundamental
importância que o seu projeto esteja integrado ao do restante do equipamento, garantindo assim um conjunto
com funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas montagens inapropriadas ou desnecessárias,
garantindo economia de combustível, lubrificantes e manutenções mais rápidas e econômicas, evitando que a g
máquina fique longo tempo parada, sem uso. É prática comum dos fabricantes manufaturar também o motar dos ê
seus equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer prejuizo para o poder público. Diversas marcas ê
possuem fabricação própria dos motores, o que garantirá competividade e proposta mais vantajosa para E
Administração. Observe-se que não está sendo exigida determinada marca de motor, podendo ser de qualquer E

) marca, desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-se que tecnicamente se justifica a
exigência do motor ser da mesma do fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade, princípios
basiares da Administração Pública.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “o-PAL" Nº 000027/2023 - e
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0033/2023 « CINCATARINA.

REGISTRO DE PREÇOS.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC000027/2023

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mile vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Púbiico multfinaltário, constituído na forma de Associação Pública. com
personalidade jurídica de direito público é natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32
e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT 1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO
IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato reprosentado por
seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr, ELÓI RONNAU, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR,e à União, Estado de
Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó,
Águas Frias, Águas Mornas, Alredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Cartos,
Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra. Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva,
Balneário Barra do Sul. Balncário Camboriú, Balnoário Gaivota, Balncário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra
Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Tolda, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da
Serra, Bom Jesus. Bom Jesus do Oeste, Bom Retira, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis
Brusque, Caçador, Caibi Calmon, Cambariá, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha.
Canoinhas, Capão Alto, Capinzal Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Colso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do
Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá
Criciúma, Cunha Porá, Cunhatai, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios,
Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério,
Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba,
Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaró, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia,
Indaial, lomerê, pira, Iporá do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Iraí, ineápolis, It, laiópolis, Itajai,
Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba,
Joinvilo, José Boitoux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muler, Lebon Régis
Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gorcino, Major Vieira. Maracajá
Maravilha, Marema. Massaranduba, Matos Costa, Moleiro, Mirim Doce, Madelo, Mendai, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro
da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans,
Otacilio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de
Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro
Preta, Piratuba, Planalto alegre, Pomerode, Ponto Alta, Ponto Alta do Noto, Ponto Serrada Porto Belo, Porto União, Pouso
Redondo, Praia Grande, Presidente Castell Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho
Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio da Oeste, Rio do Sul. Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino,
Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Salinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecilia, Santa Helena, Santa Rosa de Lima.
Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento
do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, SãoCarios, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João
Batista, São João do ltaperii, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do
Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de
Alcântara Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé
do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze do Maio, Trozo Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo,
União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles,
Wiimarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim o Zortéa, saus órgãos é entidades que compõem a administração pública direta e
indireta, as órgãos au entidade cooperadas, mediante convênio aprovada por le, doravante denominados ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços das empresas ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA possoa jurídica do
direito privado, situada na RUA JOSÉ SEMES, Nº 17880 - BAIRRO ITÁLIA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR CEP: 83.020-442,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.083.653/0010-24, neste ato representada Pela Sua Sócia-administradora, Sr. NÍVEA MARIA
GUISSO GUIA; FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA
ANTONIO ALFREDO DA SILVA, Nº1495, KM 210 - FAZENDA SANTO ANTÔNIO, SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.104-500, inscrita no
CNP sob o nº 11.492.141/0018:33, neste ato representada PELO SEU SÓCIO-ADMINISTRADOR, Sr. RAFAEL MALUCELLI
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA BR 101, SIN, KM 210 -
PICADAS DO SUL, SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.106-100, inscrita no CNPJ sob o nº 83.675.413/0001-01, neste ato representada
Polo Seu Sócio-Administrador, Sr. FABIO HOFFMANN PEGORARO; PARANA EQUIPAMENTOS S A pessoa jurídica de direito
privado, situada na RODOVIA BR 116 , Nº11807 - HAUER, CURITIBA-PR CER: 81.690-170, inscrita no CNP. sob o nº
76.527.951/0001-85, neste ato representada Pelo Seu Diretor Jurídico, Sr. MAURILIO MULLER; VENEZA EQUIPAMENTOS
SUL COMÉRCIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA CURITIBA PONTA GROSSA BR-277 Nº 2160
- SANTO INACIO, CURITIBA-PR CEP: 82.305-100, inscrita no CNPJ sob o nº 29.644.686/0001-84, noste ato representada
Pelo Seu Procurador, Sr. PATRICK MAICON MOTTA, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado
dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Resolução nº 0186, de 21 de setembro
do 2022, Resolução nº 0208, do 31 de outubro do 2022, Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Inovação e Modernização na Gestão Pública
O ones ramnsmemacarao O Sese docinenrana O Contar Executiva do CINCATARNA

Ba Caneca Lea itncout. 1885, 12º andar Soo (30. Bar Rea nero Remo 161,1 sogar Gas 0% Conto
Boraniooia Entao de Sai Cstarna- CEP áB Gn raspofEio do Seta Catra “CE? E qu 000Teen 18] 1380-1630 Teia 48) 300.192

Página tdo 7

122



CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

1.1 -A presente ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fomecimento
parcelado de ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA PÁ CARREGADEIRA E TRATOR DE ESTEIRAS, para uso do
fa) das entes da foderação consorciados é referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades que compõem a
administração direta e indireta, na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados,
durante o prazo de validade da Ata de Registra de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima sexta
CLÁUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO!REMANEJAMENTO

2.1 - Durante 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
clausula décima sétima
2.2 As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os
Orgãos participantes
2.2.1 - Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens
internamente entre Órgãos Participantes.
2.3 Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que
razões de interesse público justifiquem e que a fornecedor registrado não passua capacidade do fornecimento compatível com
o solicitado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 = O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validado da ata de
registra de preços.
3.1.1-A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3,1,3- 05 itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meia eletrônico.
3,/1.4- O Fomecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com à
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 — As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fomecimento.
3.3- As máquinas deverão ser transportadas através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com a
máquina rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante correrão por conta do
Fomecedor.
3.3.1 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade participante ocorrerão por conta do
Fomecedor.
3.3.2 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todas as máquinas à serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3.3 - Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor,
incluídos os custos de transporte, troca de pesas/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
3,4 -Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que sua máquina
oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da
manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filros e sobre a garantia da máquina.
3,5 - Será considerado Zero Hora, a máquina cuja horimetro não esteja com a hora superior a 20 (vinto) horas.
3.80 prazo de garantia do produto será aquale previsto pelo fabricante ou aquele especificado no descritivo do item,
prevalecendo o que for maior e este é o que deverá ser apresentado na proposta
3.7 - Os recebimentos provisório e definitiva ficarão a cargo do ÓRGÃO PARTICIPANTE.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS

4.1— O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante
vencedara, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou
boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.
4.11-0 Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto
desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML,
4.1.2 - Somente sorão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de ltularidade seja idêntico áquele da habilitação e
proposta vinculada, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de informação no momento do cadastro e
durante a execução.
4,1,2,1 - Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha participado nos
termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como
condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
Inovação e Modernização na Gestão Pública
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faso de habilitação do processo litatóro que está vinculado esta ATA, exceto quando da participação em consórcio de
empresas.
4.3 — Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária
4.4- Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação,
mas poderão ser revistos, na forma do edital e da ciâusula oitava, desta ata,
4,5 Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registra de preços, e tendo o
Fomecedar, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o
ia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme
estabelecido no artigo 82, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, do 2021
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Será do responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos €
sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fomecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta:
c) prestar garantia pelo periodo solicitado em cada item conforme sua exigência,
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão
Participante;
lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescan.cincatarina.so gov. br;
9) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,
será prorrogado ao próximo dia út
1) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
|) responsablizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990);
k) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos;
1) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as.
despesas de embarque e transporte, de embalagens, do frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano;
m) responsabilizar-so pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos é despesas decorrentes do danos,
acordos par culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei
ligadas ao cumprimento deste Edital,
n) emitir Nota Fiscal dos produtos ejou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando
quantitativos, marcas e modelos.
5.2 - Será de responsabilidade do órgão participante:
a) Pagamento das produtos cantratados, nos prazos previstos;
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fomecedora:
d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata o exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada:
e) Demais disposições contidas nesta ata e na lei

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 — Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fomecedor em relação
as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem como com
qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) Por atrasa superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6º (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias:
Inovação e Modernização na Gestão Pública
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q) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado extinto o Contrato,
cancelado o Registra de Preços e aplicado a multa do 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor
da contratação;
f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuizo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos municipios.
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo.
de reconhecimento da responsabilidade.
9) Declaração de inidoneidade, nos termos do art, 156, IV o 88 5º o 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
8.2 O fornecedor também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº
14.138, de 2021
8,3- A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a
163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
8.4 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena
de cobrança judicial,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
7.4 As causas de extinção contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acardo com as disposições do art. 138 e 138.
todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1—A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº 0186/2022,
do CINCATARINA ou outra que ver a substituir
8141 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto 2os fomecedores.
8.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá
1) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
11) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
11) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3 = Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
1) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
1 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1.4 — Não havendo êxito nas negociações, o Orgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
82-É possivel realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma voz a quantidado
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecodor. formalizada mediante apostiamento, quando
caracterizadas circunstâncias superveniente, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que
tramitar à alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a
clemanda durante o prazo de vigência
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1-0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando
1) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
11) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
11) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
IV) tiver presentes razões de interesse público
V) sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
VI) for declarado inidônco para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina -CINCATARINA ou com
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termas do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021
VII) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização é
automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual,
9.2 - O cancelamento do registro de preços, nas hipótesos provistas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
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formalizados por despacho da autoridade competente do Orgão Gerenciador.
9.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
1) por razão de interesse público; ou
11) a pedido do fornecedor,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
10.1 — As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2- 0 Órgão Participante quando da contratação!empenhamento especificará a classificação orçamentária.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
1114 presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 000027/2023
-e, Pregão, na Forma Eletrônica Nº 0033/2023 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

12.10 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da emissão,
122 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o
preço vantajoso, nos termos do art. B4, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
12.21 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registra de preços, as quantidados inicialmente registradas serão
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.
123 A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto na Lei
Federal nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão
Gerenciador (CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão
advir (independentemente da sua estimativa de consumo).
43.2 — Obsenvados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
do mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse pública justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.
43.3 —A oxistência de proços registrados não obriga o Orgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de iotação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições
134-O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara astar cionto das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer part integrante da presente Ata de Registro de Preços
sa reger as relações entre as partes, para todos os fins.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

14,1, As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 ('Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPDY) e
obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao
adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na
referida LGPD e demais leis aplicáveis
14.2. 0 FORNECEDOR declara que (a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da
execução dos Serviços. (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus clientes e da
sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a estabilidade e a
continuídade de seus serviços
14.3. Na hipótese de o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador vir a compartilhar Dados Pessoais com o
FORNECEDOR/Operador, o Orgão Participante/Gerenciador!Controlador garante que os Dados Pessoais eventualmente
compartilhados com o FORNECEDOR/Operador, bem como qualquer Tratamento realizado pelo FORNECEDOR/Operador
em nome da o Órgão Particigante/Gerenciador/Cantrolador estarão amparados por uma base legal válida, legítima e
adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela legislação aplicável ("Usos
Permitidos”), padendo ser, por exemplo, o consentimento livre, expresso o informado da pessoa natural a quem o Dado
Inovação e Modernização na Gestão Pública
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44.34. Fica vedada qualquer utlização de dados ou informações do Orgão ParticipantelControlador, para quaisquer fins, sem
a expressa autorização,
144. As Partes, por si seus empregados, prepostos, representantes, afiadas e terceiros envolvidos na execução deste
Contrato, comprometem-se a manter a sigilo, confidencialidad e integridade dos Dados Pessoais durante a vigência deste
Instrumenta e mesmo após o seu término, aplicando-se as disposições da Cláusula 14.2 deste contrato aos Dados Pessoais,
sem prejuizo de outras regras de privacidade, proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação
estabelecidas pela legislação aplicável, as partes deverão estabelecer contrales com padrões razoavelmente determinados
pelo mercado para garantir a confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais, visando garantir que estos não sejam
divulgados, excato na forma autarizada neste Instrumento, ou com a consentimento do titular dos Dados Pessoais ou ainda se
exigido pela legislação pertinente
14.5. O FORNECEDORIOporador não podorá ser punido e não será responsabilizado pela proteção dos Dados Pessoais
caso lais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em
que deverá notificar previamente o Órgão ParticipantelGerenciador/Controlador acerca da existência e do conteúdo da
ardemirequisição correspondente, em tempo razoável para que o Órgão ParticipantelGerenciadariControlador possa, caso
desgjo, aprosentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que, o
FORNECEDOR!Operadar se compromeis a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado.
14.5, 0 FORNECEDOR/Operador garante que cumprirá com tadas as políticas, regras e orientações de segurança
da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas a armazenamento, criptografia e controles de
acesso, a fim de protegê-los contra perdas, divulgações e acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo
adotar medidas para garantir adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados.
44.7. O FORNECEDOR/Operador notificará o Órgão ParticipantelContralador, sem atrasos, quando tomar conhecimento de
“uma Violação de Dados Pessaais que afete os Dados Pessoais do Órgão ParticipanteiControlador. A notificação deverá
fomecer ao Órgão ParticipantelGerenciadoriControlador informações suficientes para permitir que à esta cumpra quaisquer
obrigações de relatar au informar aos Tilulares dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável
14,8, 0 FORNECEDORIOporador dove cooperar com o Órgão Participante/Gorenciador!Controlador e tomar as medidas
comerciais razoáveis conforme arientado pelo Órgão ParticipantelGerenciadoriControlador para auxliar na investigação,
rmitigação o remediação de cada Violação de Dados Pessoais,
44.9. Caso algum tiuar dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a quaisquer das Partes
no exercício do sous diraitos provistos nas legislações aplicáveis de proteção de Dados Pessoais, como por exemplo. mas
sem limitação, solicite a retificação, atualização, correção, acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partos doverão
“comunicar tal fato imediatamente entre si e proceder 30 atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para
fins de esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas
14.10. Caso o Órgão Partcipante/GerenciadoriControlador venha a ser demandado, administrativa, judicial
ou extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pelo FORNECEDOR/Operador efou
Afiliados, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes de segurança, o FORNECEDOR/Operador deverá
envidar os melhores esforços para excluir o Órgão Paricipante/Gerenciador Controlador da referida demanda, sem prejuizo
do ressarcimento quaisquer despesas, custas, multas, indenizações elou ônus que o Órgão
Participante/Gerenciador/Controladar vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando aos honorários
advocatícios, periciais elou contábeis e/ou eventuais condenações

O crássurs peca quisra -anmcorsurção
15.1, As partes deciaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se
comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer à dar, a
“quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilibrio ecanâmico financeira do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradoras o colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 - Tabela de itens e preços registrados:

inovação e Modernização na Gestão Pública
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AT CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA

[IR ES [OM EDDIE
ROLO CONPRCTADOR NOVO ZERG NORA — os?
[POA PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL , 109300 525595909.1 [UnDADE | do ESPEGPICAÇÕES CONFORVE [Jo r1s0 as] Roses oco ojasFotos sapos (erro)
ROLO CONBABTRBSR NOVO ZERS HORA —brom7
PO 6, PESO GPERAGIONAL NAO GU IGUAL ; po2 [una [o ESPEOFICAÇÕES CONOR” |XSIZIPDBR 36] R$ssooqooojasoa os apos (origami
PR CAARECABSRA RENA SERO ORE TPOA
PÊSO OPERACIONAL MNA JUTGUAL A Noçe [uc14222% o

8 [UNIDADE Iyg, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE  |2023 AO) “9 59//000,00) RS. 28.640 Ga 0a
DRDOS (criçodaPARECER NOVE ZERO HORA TP Treme”
E PESO OsERaSIONAS MOR SU FaUA Aa |unonoe fa fsso OrecaCon HROR QUI A mca ss] RS 347 gongo As so asonoo
Faia SE pros tenis :
OTONNELADSRANOVA ZERO HORA TOA leer oas
PESO OPERACIONAL MAR OU IGUAL À15070 5 Rs5 |uncade E Ee SeePIEAÇÕES CONFORME FOLHA DE” [SERES 2 49] “4 102000558 4800000400ápos tnsosa
ROTONNELASBRA NOTA ZERO HORA TESE [rom
SEO BPERACIONAL NADA OU IGUAL AISO[]) 8 | UNIDADE |Ls ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE Sopa 35) R$ 814.000,00] R$ 28.490.000,00]
Bhoos (emsoss i
MOTONNELASBRA NOVE ZERO FOR TEOS
FSB BPERACISNAL MAIOR OU IGUAL A 1718 [sen vera

* | MMDADE fi ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE |2023 ao) 69. a66500,00 espa 00,00
roos, IcrviTos
PARIOA SE ESTENT NOVO ZERS ORATPO Lo :
D PESO ORERAGIONA: MOR OU IGORLA n8 [unidade Diigo o. ESPECIFICAÇÕES CONFORME". |DEERE 7004 5] 1095000 5/55 4527500040
FOLHA DE DADOS. (CIN19887]

Total Global (R$):243055.000,00]

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
17.1 - Estimativa de consumo de cada item:

Formacador Tens Valor Total
FENGEPEÇAS EQUIPAMENTOSTTDA] T3 R$ 50.235,000,00|
FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA R$ 44,080.000,00]
(NACROMAG EQUIPAMENTOS LTDA 246 R$ 59.885.000,00]
[PARANA EQUIPAMENTOS SA RS 39.580,000,001

O [rue mentos surconensio Tor E R$ 49.275,000,00]
Total Global (RS):243 055.000,00]

CLÁUSULA DÉCIIMA OITAVA - DO FORO
18.1 - É competente o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas.
da presente Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA —- DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
19.1 - Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Loi Fadoral nº 14.133, de 2021 e alterações
posteriares, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
A Domine sopa
e cmcstomageincstsnaE PstsripelalEctado d Saca Catia

se gore Teen 68) 325.620
a Conor! Leao Extnenur 885 12º angar Sa O Cereal Executiva do CATARINA

Friburgo Erado de Sara Catar
Teleton (68) sagbto tuna
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e-Ciga

Processo Administrativo nº 1442/2024

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga sc.gov.britiprocesso/ebcO0STe-
e155-461b-9e6f-20492368b af

Tipo Processo Administrativo.
Número 1442/2024

Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços
Consolidada nº ATC 0027/2023, referente ao Pregão, na

Assuntoforma Eletrônica, nº 0033/2023, e-PAL 0027/2023, solicitado
pelo Município de Três Barras do Paraná — PR, na condição]

de Órgão Não-Participante.
interessados Gestão e Execução de Contrato Administrativos

Aberto em 23/05/2024
Setor autuante Assessoramento Jurídico

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 23/05/2024 16:03:23 (Horário de Brasilia)
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e-Ciga

Processo Administrativo nº 1442/2024

Peça 1. Documento Abertura de Processo
Administrativo

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

hitps:/lcincatarina-e2.ciga sc. gov briiidocumento/997542d2-|
3011-4b57-81c9-6a8639441339

Espécie/Tipo Documento Abertura de Processo Administrativo
Número
Assunto

Restrições. “intemo”
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Ba. CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, no
uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições
previstas no Protocolo de Intenções do CINCATARINA, autoriza a abertura do Processo
Administrativo Eletrônico nº 1442/2024-e, cujo objeto é a Solicitação de Adesão a Ata
de Registro de Preços Consolidada nº ATC 0027/2023, referente ao Pregão, na
forma Eletrônica, nº 0033/2023, e:PAL 0027/2023, solicitado pelo Município de Três
Barras do Paraná — PR, na condição de Órgão Não-Participante.

Florianópolis (SC), 23 de maio de 2024.

André Luiz de Oliveira
Diretor Executivo

Decumentocriial eetânca assinado digtamento nos termos do Arigo YO da Medida Proviária nº 2.200:212001 e Lei Faceral nº 1406312020,

Inovação e Modernização na Gestão Pública
o os
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Assinado eletronicamente por:
* ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ("*.546.959-**)

em 23/05/2024 17:20:03 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https:/cincatarina-e2.ciga.sc.gov britidocumento/99754242-3011-4b57-8 1c9-Ga8639441339
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e-Ciga

Processo Administrativo nº 1442/2024

Peça 2. Documento Pedido do Requerente

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https:/cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/ftidocumento/4b6O12da:|
bO97-4783-a51d-743b534b9aac

EspécierTipo Documento Pedido do Requerente
Número
Assunto

Restrições "Interno"
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ESTADO DO PARANÁ

Brefoitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPIT, LDO FEIJÃO

Ofício Nº 158/2024
Três Barras do Paraná, 07 de maio de 2024

Ao Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA
Sr. André Luiz - Diretor Executivo

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços

[- DA JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM DA ADESÃO

O Município de Três Barras do Paraná com o intuito de reestruturar e renovar a frota de
equipamentos pesados, os quais são ferramentas de trabalho importantíssas para o
desenvolvimento das ações administrativas, necessita realizar a aquisição de 01 (uma)
Escavadeira Hidráulica, 01 (um) Rolo Compactador e, 02 (duas) Retroescavadeiras.

Em consulta realizada, verificou-se a existência de licitação na modalidade pregão

Eletrônico realizado pelo Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA, que é uma
entidade reconhecida e estabelecida, garantindo transparência nos processos de compra e

[1] confiabilidade na qualidade dos equipamentos fornecidos. Desta forma, o Município de Três

Barras do Paraná ao optar por adquirir os equipamentos por meio dest onsórcio, poderá contar
com a segurança de estar fazendo negócios com fornecedores confiáveis e com histórico
comprovado de entrega de produtos de qualidade, visto que o Consórcio Inter Federativo Santa
Catarina - CINCATARINA trabalha com fornecedores pr lecionados e homologados,
garantindo a padronização e a qualidade dos equipamentos oferecidos.

Ao adquirir os equipamentos por meio deste consórcio, o município poss á garantia de
investimento em máquinas modernas e de alta qualidade, capazes de atender às demandas de
manutenção de estradas e serviços diversos de forma eficaz e duradoura.

H- DOS PREÇOS APRESENTADOS
Os preços registrados pelo consórcio CINCATARINA oferecem uma vantagem financeira

substancial em comparação com os orçamentos obtidos com fornecedores locais, senão vejamos:

à Brasil ASÉ O Elnnicavo (dO) AIR IDÃS O PED RSdNE 00 - Tede Rorras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

Brefoitura Municipal de Três Barras do Puraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - Referência de Adesão: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023 - ITEM Nº 03

DESCRIÇÃO VALOR FORNECEDOR ORIGEM

Escavadeira Hidráulica - Engepeças -
R$ 772.000,00 ç Consórcio CINCATARINAICB/]S2108C Equipamentos LTDA

Escavadeira Hidráulica - Engepeças Equipamentos E
R$ 910.000,00 Orçamento /Cotação de PreçosQro LTDA

Escavadeira Hidráulica - XCMG Yamadiesel Equipamentos ER$950.000,00 Orçamento/Cotação de PreçosXEZ25BR
Escavadeira Hidráulica - CASE

R$ 980.000,00 | Forza Máquinas Agrícolas | Orçamento /Cotação de Preços
Construção CX220C ES o a ii

ROLO COMPACTADOR - Referência de Adesão:'REGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 - ITEM Nº 01

DESCRIÇÃO VALOR FORNECEDOR ORIGEM

Rolo Compactador - JCB Engepeças =
R$591.000,00 Consórcio CINCATARINAJcB116D Equipamentos LTDA

Rolo Compactador - CASE

1107EX, peso operacional R$ 650.000,00 | Forza Máquinas Agrícolas | Orçamento /Cotação de Preços

11.380 Kg
Shark

Rolo Compactador - NEW
R$ 686.000,00 Máquinas para Orçamento /Cotação de Preços

HOLLAND VI10PD
Construção LTDA

Rolo Compactador -
CATERPILLAR CS11, peso | R$770.000,00 Equipamentos S.A. | Orçamento/Cotação de Preços
operacional 11.965 Kg

RETROESCAVADEIRA - Referência de Adesão: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 ITEM Nº 03

DESCRIÇÃO VALOR FORNECEDOR ORIGEM
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Retroescavadeira NEW Shark Máquinas para E
R$ 351.800,00 Consórcio CINCATARINA

HOLLAND, modelo B95C Construção LTDA
Retroescavadeira JCB, modelo

Engepeças Equipamentos
30X Turbo 4x4, peso R$475.000,00 no Orçamento /Cotação de Preços
operacional 7.580 Kg
Retroescavadeira NEW Shark Máquinas para

R$ 490.000,00 E Orçamento /Cotação de PreçosO HoLiand, moceio sr105 ++ Construção LTDA
Retroescavadeira John Deere
310P, peso operacional 7.357 | R$520.000,00 | Veneza Equipamentos Sul | Orçamento/Cotação de Preços
Ke

HI - DOS PEDIDOS

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº XX/2024 que dispõe sobre a Adesão de Atas de
Registro de Preços na forma de Carona;

CONSIDERANDO a economia financeira significativa, a transparência e confiabilidade do
Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA, a agilidade no processo de aquisição,
a garantia de padronização e qualidade dos equipamentos;

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DE SEU
[1] REPRESENTANTE LEGAL, REQUER AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO DAS SEGUINTES ATAS DE

REGISTRO DE PREÇOS:

PREGÃO ITEM | DESCRIÇÃO DO VALOR VALOR
ATANº QNTD FORNECEDOR já”

Nº Nº PRODUTO UNITÁRIO TOTAL

Escavadeira
Item io Engepeças J

34/2023 | 34/2023 Hidráulica - o R$ 772.000,00 | R$ 772.000,00Nº03 Equipamentos LTDAIcB/]s2108C.
Rolo

Item Engepeças
33/2023 | 27/2023 Compactador - 01 R$ 591.000,00 | R$ 591.000,00

Nº01 Equipamentos LTDA
JCBJCB116D

Retroescavadeira
Shark MáquinasItem NEW

11/2024 | 05/2024 02 para Construção R$351.800,00 | R$ 703.600,00
Nº03 | HOLLAND, LTDA

modelo B95€

dv Brasil 248 > VogoiF as 148) VASO SP FRRS4RS AO - Três Barras do Paraná - PR

136



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

NA

a) 01 (uma) Escavadeira Hidráulica, marca [CB/JS210SC, no valor de R$ 772.000,00
b) 01 (um) Rolo Compactador, marca JCB JCB116D, no valor de R$ 591.000,00
€) 02 (duas) Retroescavadeiras, marca NEW HOLLAND B95C, no valor de R$ 351.800,00,

totalizando R$ 703.600,00

Valor total de Adesão: R$ 2.066.600,00 (dois milhões sessenta e seis mil e seiscentos
reais).

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Três Barras do Paraná, 06 de maio de 2024

eRsoFRANCISCOGUSSO:aossessposo
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

ANEXOS:
a) Decreto Municipal Nº 5817/2024
b) Orçamentos junto a fornecedores do ramo de atividade

Av Brasil 2450 Fone/Fax: (45) 1238-1202 - CEP ESSRSADO - Três Barras do Paraná - PR
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Impresso em 15042024 103024
FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTI
AVENIDA BRASIL - CascavelPR.

ma Forza isenispls aMACUCERO  aragarsungosga
Valor: R$ 650.000,00

Codigo Integração: TOMO Código: 2404151028086243

Oportunidade de Negócio Em andamento

Clionte Interessado
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.

CNP: T8421.836H0001.68
assaastara

financeirogbtresbarras pr.govi
dsseco: AVENIDA BRASIL

CidadolUF: Três Barras do ParanálPR
Situação da Oportunidade de Negócio
Funil: FUNIL DE VENDAS

topo: OPORTUNIDADE
s: Carteira de Clientes

vo Comtato: 18/04/2024
Probabilidade: 20%
Observação do Nego
bruta, com certificação TIER Il e MAR
cameiro 42.560kg, trem de força tipo hidrostático,

Rolo Compactador de Um Cilindro, marca CASE, modelo 1107EX, motor CNHIFPT S8000 de 140 HP potência
torque máximo de 430 Nm, —peso operacional liso 11.380kg, peso operacional pata de

bomba hidráulica de pistão axial variável de centro fechado, velocidade máxima
de trabalho 5,5kmfh, velocidade máxima de deslocamento 11,5 Kmih, com 2velocidades a frente é a ré, gradabilidade de 36%,
trequêncialamplitude Alta: 1860 rpm (3Hz)/1.8mm, Baixa: 2040 pm. (34H2)0mm, ide 2,040
rem (31H2)0,6mm, força centrifuga Alta: 263KN, Baixa: 145 KM, Pata 221 KN, tração nas rodas e clindro, largura total cilindro 2.150
mm, diametro do clindro 1.500 mm, espessura da chapa do cilindro 32mm, comprimento 5.508 mm, largura 2.324 mm, altura com
ROPS 3.389 mm, cabine fecha da com ar condicionado e proteção ROPSIFOPS e pneus 23.1x258PR diagonal. Demais informações
conforme catalogo de especificações do fabricante.

pala de cameiro  frequênciaiampl

Produtos de interesse

RS GS 00005 RS 500000
Qtde Descrição

77 ROLO COMPACTADOR - CASE CONSTRUCAO - 1107EX NIG7EX-
ROLO COMPACTADOR. - Descricao

1) adicional: ROLO COMPACTADOR MARCA CASE, MODELO 1107 EX
ANO FABRICACAOIMODELO 2022/2022
cnass!
MOTOR DIESEL DE 140HPE
AMPLITUDE DO 1.8- 0.8MM
AMPLITUDE PO 1.3MM
PESO OPERACIONAL DD 113806.
PEDO OPERACIONAL PO 125606

Página 1 de 1
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Proposta nº 24104088

Paraná Equipamentos S.A.PESA Bi 277, SH - Vem 596
cer; 85804-127 Casevet = 3

CNPJ: 76.527.95 1/0005-09
Inscrição Estadual: 410.00605-50

Dados do cliente

one)

Prezado Senhor,
Para a apreciação de V.Sas, temos o prazer de encaminhar a nossa oferta para fornecimento de
equipamentos novos, marca Caterpillar, de seu interesse, como segu:

Produtos

: de salo de tabricação nacional, mares
ATERPIL LAR mocelo (4.4 ACERT com potenc ceuta

ce largura e 1.534 mm de di
atério dO amlitudes Ata e
duma amplitude Controle e

inodadies- fteça conirtuga minama de
133 é Duas faixas to veloridades- Alternador de

alarme sanoro do matar & hidráulicas Kit
as De proa alo um esturç
dadas eia

Valor Totat: R$ 770.000,00
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DETALHES DO PAGAMENTO.
PAGAMENTO À VISTA

Termos e condições:
Nitquota de IOMS 18% tin

3 A presente proposta poderá ser cancelada à qualquer momento par iniciativa de qualauer uma
das partes sem ônus qualquer
O A transação comercial terá validade após o aceite do cliente, gerente, financeiro e jurídico
Garantia: O Equipamento oferecido na presente proposta, apresentam garantia contra defenos
de material ou fabricação, se devidamente comprovados, por L2(doze) meses a contar da data da
respectiva entrega técnica, com exceção de defeitos decorrentes de acidentes, aperação, e/ou
manutenções impróprias, sempre em conformidade com o termo de garantia
fabricante no anexo 1.
Entrega Técnica: Uma vez efetivada a venda e entrega do equipamento, nossas cons.
programar a entrega técnica, que é a apresentação formal do equipamento vara = área
operacional e pessoas envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisores),
um instrutor de operação.
Suporte ao Produto e Peças: Estamos capacitados para oferecer assistência técnica

em nossas dependências ou no local de operação das máquinas, através do frneci
de reposição, bem como de técnicos altamente capacitados e equipados, com ferr
veiculos apropriados, de maneira a proporcionar atendimentos ágeis e eficazes.

Tipo de Pedido: Máquina Nova
Validade da Proposta: 15 DIAS
Responsável: Marcelo Senchechem
Telefone: 45 99135-8400

Cascavel, 1/de Abril de opá.fes vá
COMPRADOR

jareto,
Aracy Tanala BiateMi, MariaLuta

Le 85819-787 - CASCAVEL - PRJ
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a
SHARK $$ NEW HOLLAND

A
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA,, pessoa jutídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 06.224.121/0004-46, e Inscrição Estadual nº 905;
Cidade de Cascavel/PR, na Avenida Ezuel Portes Doutor, Rodovia BR
002, Bairio 14 de Novembro.

09, com filial na
nº 19295, Unidade

PROPOSTA COMERCIAL

º [| 01 (Um) Rolo Compactador Vibratório marca NEW HOLLAND, modelo VI10PD

Rolo Compactador Vibratório, nova, modelo VIHOPD marca NEW HOLLAND.

arca: FPT Modelo S8000 - TIER III Tipo 4 tempos turbo alimentado e pós-refrigerado
lindros: 4

Diâmetro / rrida (um): 104x105

Velocidade do motor (sem carga):
-Baixa (rpm) 95050
-Alta (rpm) 215
Potência Líquida (hpbrpm): 10502300
Potência Bruta. (hp(Drpm): 109,92300

e Torque máx.:(Nm(irpm): 43091400

SERVICE CAPACITI
Tanque de combustível (1)
Tanque hidráulico (1): 70
Cárter do motor (1): 8,6
Refrigeramento do Motor (1): 15

235

Acionamento para bomba de vibração: Conexão Mecânica
Relação motor e bomba: Direto 1:1
Deslocamento de baixa frequência: 40 ce/rev
Ajuste da válvula de alívio (bar): 22 (1800 rpm)
Motor de vibração: Motor a pistão axial (43,5 ce/rev)

Sistema de di
Ângulo de di
Sta Miquias para €

D Eve Por 1024PR—CEPESSO
Fogo (45) 3821-4900ind
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jeto
SHARK SZ NEW HOLLAND
Diâmetro do círculo de giro (m): 11
Ângulo de oscilação do tambor: 15º
Pneus: 23.1-26/8 PR

SISTEMA ELÉTRICO
Alternador (A): 65
Bateria (V/Ah): 12/130

RUMENTAÇÃO
Luzes de advertência: Freio de estacionamento, Luz alta e baixa, Bateria não carregada, Duas
velocidades, Pré-aquecedor, Sinal de curva esquerda/direita, Neutro
Instrumentos: Medidor de hora Digital, Temperatura da Água, Nível de Combustível, Rpm do
Motor
Advertências visuais/ alarmes: Superaquecimento do refrigerante, entupimento do filtro de óleo
hidráulico, Baixa pressão de óleo, entupimento do filtro de ar

RANSMISSÃO
Tipo: Acionamento hidrostático infinitamente variável com bomba de deslocamento variável
Bomba de acionamento: Bomba de pistão axial de deslocamento variável bidirecional com
controle manual de deslocamento
Relação motor e bomba: Direto 1:1
Deslocamento da bomba (cerot): 78
Pressão de carga (bar): 22 (91800 rpm)

MOTORES DE ACIONAMENTO
Tipo: Motor de acionamento de baixo torque e alta rotação montado no eixo de entrada do eixo
traseiro
Para acionamento do tambor: Motor de acionamento de baixa rotação e alto torque montado na
estrutura do tambor dianteiro junto com o motor do eixo traseiro
Filtro de óleo hidráulico: Cartucho
Ei rviço pesado com mecanismo de freio de estacionamento integrado e engrenagem
planetária externa
Freio de estacionamento: Aplicado por mola hidrául
Ativação: Interruptor do freio de estacionamento no painel de instrumentos

lho (km/h):
Velocidade de deslocamento (km/h): 0-11.5

DESEMPENHO EM ACLT
em acionamento do tambor (%): 31 (17º)

Com acionamento do tambor (%): 36 (20º)
Intermitente (%): 40

DADOS OPERATIVOS
VIIOPD Peso de operaç;

rodeia copa

KG: 12560
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SHARK $$ New HOLLAND

Carga no eixo dianteiro KG: 7740
Carga no eixo traseiro KG: 4820

Etapa de vibração: |
Frequência Hz: 31
Amplitude mm: 1.3
Força centrífuga Kg: 26815
Força máxima aplicada Kg: 34555

DIMENSÕES GERAIS
Distância horizontal entre o centro do tambor e o centro do pneu mm: 3003
Largura total da máquina mm: 2324
Balanço traseiro mm: 1560
Diâmetro do pneu traseiro mm: 1560
Diâmetro do tambor mm: 1500
Altura do silenciador a partir do nivel do solo mm:
Altura total da máquina (em transporte) mm: 3389
Distância ao solo mm: 382
Comprimento total da máquina mm:
Balanço lateral mm: 87
Espessura do compartimento do tambor mm: 21
Largura total do tambor mm: 2150
Ângulo de saída traseira Grados: 36
Ângulo de saída dianteira Grados: 32

7

Valor da Proposta: R$ 686.000,00 (Seiscentos e oitenta e seis Mil Reais)

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Condi
combinar.

o de pagamento: Válida para pagamento à vista, Finame, Leasing, CDC ou a

Condição de faturamento: O faturamento dar-se-à através da Shack Máquinas para
Construção Ltda., com sede a Avenida Ezuel Portes Doutor, nº 19295 — 14 de Novembro
— Cascavel.

Prazo de entrega: 30 dias.
Local de entrega: A combinar
Validade da propost: O dias, sujeito a alterações sem aviso prévio.

are Mulas para Contação do
A D Exu Porte. 19295 14 de ovo
Cacenel- PR CEP Assoa-200
pedem mia
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veado
SHARK SG NEW HOLLAND
Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas,
contados da data que o equipamento tiver sido faturado pela fábrica ou pelo
concessionário ao primeiro usuário. Ela abrange peças, acessórios c equipamentos originais
New Holland de acordo com as normas do cestiticado de garantia do fabricante, em seu
podes, quando da entrega téc a.

Entrega Técnica: Será realizada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma
apresentação geral da máquina e, detalhará cuidados preventivos e a operacionalidade do
equipamento
Esse atendimento será gratuito a título de cortesia.

ATENDIMENTO Á EQUIPAMENTOS QUE ENCONTRAM-SE NO
PERÍODO DE GARANTIA
Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do
Técnico, quando o atendimento não ocorrer em nossas instalações.

Assistência técnica: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o
“Termo de Garantia do Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela fábrica,
e dispõe de estoque de peças para proporcionar o perfeito funcionamento do
equipamento.

Cascavel/Pr, 11 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

Ases f06.224.121/0004-48!
; ru dias

a sea
Pad

| Jefersens Lea! de Oliveira
Consultor de Vendas

Sae Máq pa Coiço to

Fone (49) 521-4900be
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ESTADO DO PARANÁ : ;

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO Nº 5834/2024
Data: 20 de maio de 2024
Ementa: Altera o Decreto Municipal Nº 5817/2024
que dispõe sobre a Adesão de Atas de Registro de
Preços na forma de Carona e dá outras providências.

SERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, regulamenta o Sistema de Registro de
Preços na forma de “carona” a que se refere o Artigo 86 da Lei Nº 14.133/2021, DECRETA:

Artigo 1º - À adesão a atas de registro de preços (carona) gerenciadas pela
Administração Pública dos Municípios, Estados, Distrito Federal e da União pelo município de Três
Barras do Paraná, será regulamentada por este Decreto,

Artigo 2º - A adesão a Ata de Registro de Preços, desde que devidamente justificada a
Vantagem, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Administração Pública Municipal,
mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgãogerenciador,

$ 1º - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
Sondições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Artigo 3º - O processo de intenção de adesão a Atas de Registros de Preços de outros
órgãos deverá ser instruído com, no mínimo, os seguintes documentos:

1- Edital do Órgão Gerenciador;
H1- Termo de Referência do Órgão Gerenciador;
HI - Ata de Registro de Preços do Órgão Gerenciador;
1V.- Ofício com anuência do fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
aceitando o fornecimento da adesão;
V- Orçamentos que comprovem a vantajosidade;
Vi - Justificativa assinada pelo ordenador, atestando a vantajosidade econômica e o
interesse público, em especial da motivação da adesão em detrimento do
procedimento licitatório,
VI - Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Fornecedor;
VII! - Processo de Inexigibilidade; a

85485-000 - do Paraná - PRAV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras
“CENPI 78.121.936/0001-68 = E-mail: prefeitura(Diresbarras.pragov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FE ÃO

!X- Contrato ou Termo de Adesão da Ata de Registro de Preços;
X- Publicação do Extrato do Contrato ou Termo de Adesão no Diário Oficial dosMunicípios do Estado do Paraná

Artigo 4º - Este Decreto entr:
contrário,

a em vigor na data de sua

Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

2 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRRO eo
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12)
E CNPJ 78.121.936 E:
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Paraná , 21 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Pariná + ANO XUI|Nº 3027
ANTENOR CARLOS DA MOTTAPresidente
Cara Municipal de Três Haras do Paraná, 26 de maio de 2024

Publicado por:
Lenilee Vitonano,

Código Idemtiticador:s!77Ds5A
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

XTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS Nº 1092024

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA
BASCULANTE. MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM
CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.281,
PLACA AZC-9NES,
PARTES: Mônicípio de Três Harras do Paraná e INDUMAR
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
FUNDAMENTO: Les Foderal Nº 14,133/21 e Pregão Elewônico aº
rozoza
VALOR: ES 99.000,00 (noventa e nove mil reais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato $ de RO (Cemo e
oitenta dias, podendo ser protrogado.
DATA DE ASSINATURA: 20 de maio do 2024

Publicado por:
Vanessa Macegnam

Código Identificador: 1C4953D
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL Nº, 093/2024
TAL Nº, 093/2024

soa
CONCURSO PÚBLICO Nº 0012023
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prettito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, considerando o Edital nº 091/2023 e o Decreto de
Homologação nº 5541/2023,

TORNA PÚBLICO:
à convocação lo aprovado no CONCURSO PÚBLICO 5º 01/2023,
Gm seu respectivo cargo, conforme abaixo relacionado:
MOTORISTAFeito

Casamento, Declaração de Bens, para
provimento do cargo pretendido, comprovante de endereço,
PISPASEP é Comidão de Antecedentes Criminais.
Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras da Paraná, em 20 de
maio de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martce Cristina Mariano.

o Identificador:CóFa 149

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 583477024

Data: 20 de maio de 2024
Ementa: Altera o Decreto Municipal Nº S817/2024 que dispõe sabre 4
Adesão de àtas de Registro de Preços na forma de Carona e dá outras,
providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipat de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, regulamenta o Sistema de Registro de Preços na
forma de “carona” a que se refere o Anigo 86 da Lei Nº
14.133 2021, DECRETA:
Artigo 1 A adesão a tas de registro de preços (carona getencindas
pela Administração Pública dos Municipio, Estado. Disto Federalé da União pelo municipio de Três Tarras do Paraná, será
regulamentada por este Decreto
Artigo 2º - À aulesão à Ata de Registro de Preços, desde que
“devidamente justificada a vantagem, darante sua vigência, poderá se
utilizada pela Adininitação Pública Municipal, mesmo que não tenha
psrcipado do certame fctaório. mediante anuência do orgãogerenciador
E 12 - Caberá so fomesedor benciário da ata de registro de prços.
bservadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes fura decorenes da ata, assumidas com 0
ção gerenciador órgãos participants.
Artigo 8 O processo de intenção de adesão a Atas de Registros de
Preços de curos órgãos deverá ser iniuido com. no minimo. os
seguintes documentos
1º Edital do Órgão Gerenciador1 Termo de Referência do Órgão Gerenciador

HM Ata de Registra de Preços do Órgão Gerenciador:
IV - Oficio com anuência do fornecedor beneficiário da Ar deRego de Preços. csitando o formeciment da adesão:
V'- Orçamentos que comprovem a vanijosidade;
VI Jotfieatva asinada pelo onenador, atestando a vanajosidade
econômica e o itress público, em cxpeial da mocivação da adesão
cm detrimento do procedimento licitatório:
VI- Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalista do Fomscedo:Vil Processo de Ineigibilidade;
1.» Corno ou Termo de Adesão da Ata de Registo de Preços:
X - Poblicação do Estrto do Contrato ou Termo de Adesão o DiárioOia dos Municipios do Estado da Paraná
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador: 9BB74560
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº
tr1202s

O município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná. com sede na
Avenida Brasil nº 245, inscrito no CNPJ do MF sob nº
78.121.9360001-6%, representado pelo Prefeito Municipal em Pleno
Exercício de seu mandato e fenções, Senhor GERSO FRANCISCO
GUSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei
Toda à população do município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná para participar da Audiência Pública referente a inclusão de
dispositivo nas leis do Plano Diretor do município de Três Barras do
Paraná, para as. 16h00min (dezesseis horas), do dia 29 de maio de
2024, nas dependências da Auditório do Legislativo Municipal, its a
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=
e-Ciga

Processo Administrativo nº 1442/2024

Peça 3. Documento Ata de Registro de Preços
Consolidada

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

|
> https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov brisiidocumento/caeS6cae-|

9389-4230-8a26-f7e914caBact |

EspécieiTipo Documento Ata de Registro de Preços Consolidada
Número
Assunto

Restrições “Interno”
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Pa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL? Nº 000027/2023 - e
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0033/2023 -CINCATARINA

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATCO00027/2023

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mi e vinte e três, presentes do um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multfinaltário, constituído na forma de Associação Pública, com
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sab o nº 12.075.748/0001-32
“e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT 1885, 13º ANDAR-SALA 1205, CENTRO EXECUTIVO.
IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANOPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por
seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravanto denominado ORGÃO GERENCIADOR, e à União, Estado de
Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolância, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó,
Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchicta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Caros,
“Apiúna, Arabutã, Araquar, Araranguá, Armazém, Arroio Tenta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva,
Balneário Barra do Sul, Baineário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra
Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da
Serra, Bom Jesus, Bom Josus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis,
Brusque, Caçador, Caibi, Caiman, Cambarid, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Gampo Erê, Campos Novos, Canelinha,
Canoinhas, Capão Alto, Capinzal Caplvan de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do
Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronei Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá,
Cricima, Cunha Porá, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionisio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entro Rios,
Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Senão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério,
Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba,
Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambi, Herval d'Oeste, Iblam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, imbituba, Imbuia,
Indaial, lomerê, pira, Iporá do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Iran, rat, Iincépoli, tá, ltalópolis, Itajaí
llapema, Itapiranga, Itapoá, lluporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba,
Joinvile, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópoli, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lobon Régis,
Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzema, Maciaira, Maira, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá,
Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondai, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro
a Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Vensza, Novo Horizonte, Oreans,
Otacilio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de
Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Periliba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro
Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponto Alia do Norte, Ponte Serrada Porto Belo, Parto União, Pouso
Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branca, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho
Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino,
Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salate, Satinho, Salto Veloso, Sangão Santa Cecilia, Santa Helena, Santa Rosa de Lima,
Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento
do Sul, São Bernardino, São Eonifácio, SãoCarlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João
Batista, São João do Itaperiá, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim. São José, São José do Cedro, São José do
Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de
Alcântara Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alia, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé
do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze ias, Trombudo Contra, Tubarão, Tunápolis, Turvo,
União do Oeste, Urubicl, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles,
Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e
indireta, os órgãos ou entidade cooperadas, mediante convênio aprovado por lei, doravante denominados ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços das empresas ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de
dlreito privado, situada na RUA JOSÉ SEMES, Nº 17680 - BAIRRO ITÁLIA, SÃO JOSE DOS PINHAIS-PR CEP: 83,020-442,
inscrita no CNP. sob a nº 05.053.653/0010-24, neste ato representada Pola Sua Sócia-Administradora, Sr. NÍVEA MARIA
GUISSO GUIA; FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA.
ANTONIO ALFREDO DA SILVA, Nº1495, KM 210 - FAZENDA SANTO ANTONIO, SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.104-500, inscrita no
CNPJ 506 0 nº 11.492.141/0018-33, neste alo representada PELO SEU SÓCIO-ADMINISTRADOR, Sr. RAFAEL MALUCELLI;
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA BR 101, SIN, KM 210 -
PICADAS DO SUL, SÃO JOSE-SC CEP: 88.106-100, inscrita no CNPJ sob o nº 83.675.413/0001-01, neste ato representada
Pelo Seu Sócio-Administrador, Sr. FABIO HOFFMANN PEGORARO; PARANA EQUIPAMENTOS S A pessoa jurídica ce direito
privado, situada na RODOVIA BR 116 , N11807 - HAUER, CURITIBA-PR CEP: 81.890-170, inscrita no CNPJ sobo nº
76.527.951/0001-85, neste ato representada Pelo Seu Diretor Jurídico, Sr. MAURILIO MULLER: VENEZA EQUIPAMENTOS.
SUL COMÉRCIO LTDA pessos jurídica de direto privado, situada na RODOVIA CURITIBA PONTA GROSSA BR-277 Nº 2160
- SANTO INACIO, CURITIBA-PR CEP: 82.305-100, inscrita no CNPJ sob o nº 29.644 .668/0001-64, neste ato representada
Pelo Seu Procurador, Sr. PATRICK MAICON MOTTA, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado
dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se às partes às determinações das Resolução nº 0186, de 21 de setembro
de 2022, Resolução nº 0209, de 31 de outubro da 2022, Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Inovação e Modernização na Gestão Pública
O cros szorsmuscomas O Sede o cmcatama O Conta Executa do cncararina.a Ge Cosa Bica 185, 7 pn Gt 30, Bro Cao Rae mas 18 ear Sao ComoAE aa ga anima de Seta Cana - GEER sds de Sc tra GE 8 So
O crcmmemgonemaimsecont  Teeioe VU) SDIE o ts Págratdo7
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Pa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA
1:1- A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventuat contratação, com fornecimento

parcelado de ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA PÁ CARREGADEIRA E TRATOR DE ESTEIRAS, para uso do
(a) dos entes da fodoração consorciados e referendados ao CINCATARINA, seus érgãos e entidades que compõem à
administração direta e indireta, na condição de Órgão Participante desta citação de acordo com os quantitativos estimados,
Gurante o prazo de validado da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima sexta
CLÁUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
24 - Durante o prazo de validado da Ata de Registro de Preço, à estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
clausula décima sétima.
22- As alterações dos quantitativos dos lens serão realizadas através do remanejamento interno entre os
úrgãos participantes.
2.21 - Cabe 30 Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.
intemamente entre Órgãos Participantes.
23- Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um formecedor, segundo a ordem da classificação, desde que
razões de interesse público Jutfiquem o que o fomecedor registrada não possua capacidade de fornecimento compativel com
o solicitado,
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
31- 0 contrato decorrente do Sistema de Registo de Preços - SRP deverá ser relizado no prazo de validade da ata de
registra de preços.
3.11 A contratação do tem, com fomecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Orgão Participante.
31254 contratação com os fornecedores registrados sará formalizada pelo Orgão Participanto por intermédio do emissão de
nota do empenho de despesa o autorização do fornecimanto da compra
31.3- Os ftens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da cata de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
31.4- O Fomecador deverá entregar os itens constantos da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a
respectiva Noia Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações da Fomecmento32 As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endoreços indicados na Autorização deFomecimento33 As máquinas deverão ser transportadas através de veiculo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com a
máquina rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante corerão por conta doFomecador.
331. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidada particizanto ocorrerão por conta doFormecedor.
3.32. Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todas as máquinas a serem entragues, garantindo a sua total eficiência e qualidade
3.3.3 - Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do formeceddar
incluidos os custos da transparta, roca de peças/cquipamentos, horas técnicas, deslocamento do possoal
34 - Na entrega técnica, o Fomecedor apresentara ao Proprietário fodas às informações sobre os recursos que sua máquina
oferece é suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução económica, instruções sobra a importância da
manutenção preventiva, Hequências recomendadas para a troca de leo e firos e sobre a garantia da máquina.
35- Será considerado Zero Hora, a máquina cujo horimeiro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) hores.
36- O prazo de garantia do prodto será aquele previsto pelo fabricante ou aquele especificado no descritivo do item,
prevalecendo o que for maior e este é o que deverá ser apresentado na proposta
37- Os recebimentos provisório a definitivo ficarão a cargo do ORGÃO PARTICIPANTE
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
410 pagamento pelas aquisições, objeto da presontolictação, será fio pelo Órgão Participante em favor da licitante
“vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fomecedor cu
oleo, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva noa fica!
41170 Orgão Participante ofetuará o pagamento em até 30 (tinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto
clesta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Elerônica e arquivo XML.
41.2 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de lulardade seja idêntico áquele da habilitação e
proposta vinculada, sendo responsabiidade da formacedora manter a identidade de informação no momento do cadastro é
durante a execução.
44.21 Se a Liotante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha participado nos
termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPU de sua consiluição formal, o qual doverá sor apresentado como
contição de assinatura da ala de registro de preços,42 O número do CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele tonecido na.
Inovação e Modernização na Gestão Pública
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fase de habilitação do processo licitatório que esta vinculado esta ATA, oxceto quando da participação em consórcio de
empresas.
4.3- Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária
4,4- Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata do Registro do Preços, mesmo em caso de prorrogação,
mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula oitava, desta ata.
4.5- Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital o na ata de registro de preços, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o
Sia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações inbutárias, conforme
estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Será de responsabilidade do Fomecedor cumpri todas as obrigações constantes nesta ata, no Edita, seus anexos e
sua proposta, assumindo exclusivamento seus riscos e as daspesas decorrentos da boa o perfeita execução do objeto e,ainda:
a) fornecer o objeto deste Edial de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta ação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo periodo solicitado em cada item conforme sua exigência) responsabiizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como do suas eventuais trocas durante a garantia;
&) enviar por e-mai o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada ÓrgãoParticipante,
f)lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nata fiscal no Sistema de Gestão de Serviços é
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescon cincatarina se.go br:
0) manter as condições de habilitação é qualificação exigidas na letação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
ao Órgão Gerenciador atravês do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do GINCATARINA;
h) acusar o recobimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feiado,
será prorrogado ao próximo dia Ut.
1) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da reação da rede de
assistência técnica autorizada;
j) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1950);
k) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos;
1) responsabiizar-se por todas às despesas decorrentes da produção, fomecimento e entrega do produto, inclusivo as
despesas de embarque e transporte, de embalagens, de free e seguro, e, eventuais perdas ou dano;
m) responsabiizar-se pelos ónus resultantes do quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer
responsabiidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, qua he venham a ser oxigicas por força da lei,
“gadas do cumprimento deste Edital
n) emitir Nota Fiscal dos produtos eiou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenocizadamento, especificando
quantitativos, marcas é modelos
5.2 - Será de responsabilidade do órgão participante:
a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos:
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
6) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada:
e) Demais disposições contidas nesta ata e na lei,
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Orgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação
as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência
b) impedimento do licitar o contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem como com
qualquer um dos municipios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) Por atraso superior a $ (cinco) dias da entega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (melo por cento)
por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6º (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação imitado a 30 (trinta) dias;
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3) Em caso de Inexecução parcial ou do qualquer outra iregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado extinto o Contrato,
cancelado o Registro de Preços o aplicado a muita do 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre ovalor
da contratação;
1) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos municípios.
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo
de reconhecimento da responsabilidade,
9) Declaração do inidonaidade, nos termos do art. 158, IV o 88 5º a 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
820 fomecedor também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº
14.133, de 2021
6.3-A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a
163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
8.4 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procecimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena
de cobrança judicial
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
7.1 — As causas de extinção contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e 139,
todos da Loi Federal nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrar alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº 0186/2022,
do CINCATARINA ou outra que ver a substituir.
81.10 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou do fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 - Quando o preço inicialmento registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Orgão Gerenciador dovorá:
1) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
1) frustrada a negociação, o fomecador será sarado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
Ut) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
81.3- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecodor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá
1) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fomecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motvos e comprovantes apresentados: e
11) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1.4 - Não havendo éxito nas negociações, o Órgão Gerenciador devorá procoder à revogação da Ata de Registro do
Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa
8.2 É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela aa de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fomecedor, formalizada mediante apostlamento, quando
caractarizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que
tramitar à alteração, qua indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a
demanda durante o prazo de vigência
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO HEGISTRO DE PREÇOS
9.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
1) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
11) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido peta Administração, sem
justificativa aceitável
[il não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese do est so tornar superior âquelos praticados no mercado;
1V) iver presentes razões de interesse público;
V) sofrer sanções impeditivas previstas em li;
VI) for declarado inidôneo para lcitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina -CINCATARINA ou com
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021
VII) não utlizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização e
automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2 O cancelamento co registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
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formalizados por despacho da autoridade competente do Orgão Gerenciador.
9.3- O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados
1) por razão de interesse público; ou
11) a pedido do fornecodor.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19,1 - As desposas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes,
40.2- O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

111.- Apresento Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 000027/2023
«e. Pregão, ná Forma Eletrônica Nº 0033/2023 - CINCATARINA, Registo do Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.10 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da emissão.
422 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o
preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
122.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no periodo de vigência, não sendo possivel
cumular com as quantidades não utlizadas.
123-A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto na Lei
Federal nº 14.133, do 2021
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
134 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão
Gerenciador (CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão
advir (independentomente da sua estimativa de consumo)
13.2 - Observados os eriérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
da mais do um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de fomecimento compativel com o solicitado pelo Orgão Participante.
13,34 existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiária do registra a preferência do fornecimento em igualdade de condições.
134- 0 FORNECEDOR signatário desta Ata, cujc preço é registrado, deciara estar clente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) o os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam 2 fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços.
é a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
14.1, As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Gerel de Proteção do Dados” ou“LGPO") é
obriga-se a observar e raspeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito so
adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumpri todas as condições e obrigações dispostas na
referida LGPD e demais leis aplicáveis
14.2, O FORNECEDOR declara que (2) respeita o direito à privacidade dos fiulares dos Dados Pessoais no âmbito da
execução dos Serviços, (b) realiza o melhor usa da tecnologia da informação para a Satisfação de seus clientes e da
sociedade, e (0) visa a sustentablidade e autonomia empresarial na prestação dos Sorviços para assegurar a estabilidade e a
continuidade de seus serviços.
14.3. Na hipótese de o Órgão ParticipanteiGerenciador!Controlador vi a compartilhar Dados Pessoais com o
FORNECEDORIOperador. o Orgão Partcipante!Gerenciador!Controlador garante que os Dados Pessoais eventualmente
compartilhados com o FORNECEDOR/Operador, bem como qualquer Tratamento realizado pelo FORNECEDOR/Operador
em nome do o Órgão PartcinantelGerenciador!Controlador estarão amparados por uma base legal válida, legtima e
adequada para a(s) fnalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pola logisiação aplicável (Usos
Permitidos”), podendo ser, por exemplo, o consentimento livre, expresso e informado da pessoa natural a quem o Dado
inovação e Modernização na Gestão Pública
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Pessoal se relaciona (TUA)
143.1. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do Órgão Participante/Controlador, para quaisquer fins, sem
a expressa autorização.
14.4, As Partes, por si seus empregados, prepostos, representantes, afiadas e terceiros envolvidos na execução deste
Contrato, comprometem-se a manter o siglo, confidencilidade e integfidade dos Dados Pessoais durante a vigência deste
Insirumento e mesmo após o Seu término, aplicando-se as disposições da Cláusula 14.2 deste contrato aos Dados Pessoais,
sem prejuizo de outras regras de privacidade, proteção de dados, confidencialidade ou requisitos do segurança da informação
estabelecidos pela legislação aplicável, as partes deverão estabolecer controles com padrões razoavelmente determinados
pelo mercado para garantir a confidencialidad e integridade dos Dados Pessoais, visando garantir que estes não sejam
clivulgados, exceto na forma autorizada neste Instrumento, ou com o consentimento do fitular dos Dados Pessoais ou aínda se
exigido pela legislação pertinente
14.5, O FORNECEDOR/Operador não poderá ser punido e não será responsabilizado pela proteção dos Dados Pessoais
caso tai informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipóteso em
que deverá notiicar previamento o Orgão Participante/Gerenciador/Controlador acerca da existência e do conteúdo da
ordemirequisição correspondente, em tempo razoável para que o Órgão PartcipanteiGerenciadoriControlador possa, caso
deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juizo ou autoridado competonte, sendo certo que,
FORNECEDOR/Oporador se comprometa a cumpri a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado
14.6. O FORNECEDORIOperador garante que cumprirá com todas as polcas, regras e orientações de segurança.
ca informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões rolativas a armazenamento, criptografia e controlos de
acesso, a fim de protegê-los contra perdas, diwuigações e acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo
“adotar medidas para garantir adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados.
44.7. O FORNECEDORIOperador notifcará o Órgão PartcipanteiControlador, sem atrasos, quando tomar conhecimento de
uma Violação de Dados Pessoais que aee os Dados Pessoais do Órgão ParticipantelControlador. A notificação deverá
fornecer do Órgão PartcipantelGerenciadoriControlador informações suficientes para permitir que à esta cumpra quaisquer
obrigações de relatar ou informar aos Titulares dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável.
44. O FORNECEDOR/Operador deve cooperar com o Órgão Participante!GerenciadoriControlador e tomar as mesidas
“comerciais razoáveis conforme orientado pelo Orgão Pariciante/Gerenciador!Controlador para aula na investigação,
mitigação o remediação de cada Violação de Dados Pessoais.
14.9, Caso algum tular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a quaisquer das Partes
no exercicio de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de Dados Pessoais, como por exemplo, mas.
sem limitação, solicita a retificação, atualização, correção, acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão
“comunicar la ato imediatamente entre si e proceder do atendimento da requisição fila pelo Ttular dos Dados Pessoais. Para
fins de esclarecimento, a Contralante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.
14,10, Caso o Órgão PartiipantelGerenciador!Controlador venha a ser demandado, administrativa, judicial
ou extrajudiciaimente, em razão de tralamento de dados pessoais realizado polo FORNECEDORIOperador elou
Aliados, incluindo, mas não se Imitando em situações de incidentes de segurança, o FORNECEDOR/Operador deverá
enviar os melhores esforços para excluir a Órgão ParticipanteiGerenciadoriControlador da referida demanda, sem prejuizo
do ressarcimento quaisquer despesas, custos, mulias, indenizações elou ônus que o Órgão
Paricipante/GerenciadoriControlador vier a incorrer em decorrência dest, incluindo, mas não se limitando aos honorários
advocatícios, periciais e/ou contábeis e/ou eventucis condenações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO
15.1, As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se
comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecar, dar au se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio da outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilibrio econômico financeira do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
1641 — Tabela de itens e preços registrados:

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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E E [CE E IA
ROLO CONBROTIDOR NOVO ZERO HORA — fios[PO PESO OPERACIONAL NOR OU IGUAL ) :1 Jumonos [I6S A PESO etcioNa oa Cum cao 48) RS: co00] 26.505 00900
Foca i prDos: Laos
ROLO UONBRCTRBOR NOVOIZERO ORE — home]
[770 5 PESO OPERAGIONkL Nom GUIGUAL ê2 |unoace [ro eso remain aa CUNGUAL Iesiiposa 1 35) R$ senconco as 1825000000
Pota DE DADOS. [ON T08
ER DIPRESADERA NOVA SÉRO HORA TEOA

unioaDe [ESO CRERACIONAL MAGE OU IGUAL A 10050 [Jca 422241
3 | UNIDADE lag ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE |2023 40] RS BON 000,00 )RS 23:840/ 000/00]pos fenrçedo

PA RSRECASERANOVE ZERO HORA TIRO houo
|B. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A ONE: 2é | somos 5Pero oPenac nah Cu laçA |? se] s3e700000]Rs 1214500000
Foca e DADOS (entres,
TOTONNELADORA NOVA ZERO TONE TOA aSE TES
PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGOR À 1870 15 | unoaDe o CeprcirSspÕES CONFORNE FOLHA DE [SERIES 2! 20] “4 10200009|55 440800000]joos teniroso
MOTOR VELADORA NOVA ZERO HORE TESE remo 7
PESO OPERACIONAL MANOR OU IGUAL A 150706 | uonoe so Orca mao Cu GU A TO Entcen 35) R$ 14 conco as 2646000000
Óroo jairo
NOTONVELIOORANOTA ZERO HOR TEST
PS SO OPERACIONAL MAR IGOR À 7160 [sem 101

7 | UNIDADE lgg, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE [2023 30) R$509.50 ,h0 hA3 3 Ho 000,00
Dapos god,
ARTOR GE ESTEETNOVO ZERO FORATIO ljom
PESO OBERAGIONAL MAR O IGUAL À Ras8. | UNDADE Jogo ESPECIFICAÇÕES CONFORME” [EERE 7004 45) . rogsonado PS 4827500000Forte danos (eg

Total Global (R$: | 243055.000/09]
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
ATA - Estimativa de consumo de cada item:

Fomssador Tas ValGETamaT
[ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 48 RS 0.235.000,00
FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAOLTOR Es 44.060.000,00]
MACRONAG EQUIPAMENTOS LTDA ZE [R$ 53.805.000,00
PARANA EQUIPAMENTOS SA [R535.520.000,00]
[VENEZA EQUIPAMENTOS SULTOMERCIOTTOA [R$ 49.275.000,00

Totar Global (R$):] 243.055000,0]
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1 - É competente o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas
da presente Ata do Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
19.1 - Aplicam-se à execução desta Ala e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 6 alterações
posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da tearia geral dos Contratos e as disposições do direito privado.
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Processo Administrativo nº 1442/2024

Peça 4. Documento Manifestação Fornecedor
Adesão Ata Registro de Preços

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao |
ado ou o endereço:

htips:/cincatarina-e2.ciga.sc.gov.briitidocumento/90df2ee3-
cf2a-4b3b-86b3-914a55d38eb6

Documento Manifestação Fornecedor Adesão Ata Registro |EspécieTipo de Preços
Número
Assunto

“interno”
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Processo Administrativo nº 1442/2024-e
ivo Licitatório Eletrônico “e-PAL" nº 0027/2023

Pregão Eletrônico nº 0033/2023
Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC 0027/2023

m E JPÇÃO DE ACEITA

Fornecedor: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 30/05/2023 a 29/05/2024

O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, vem à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 8 46
do art. 29, da Resolução nº 0186, de 21 de setembro de 2022, previsões dos itens 1.6 e 2.5 do Edital, e

Considerando o pedido do Município de Três Barras do Paraná — PR, no processo administrativo eletrônico
1442/2024-e, solicitando adesão a Ata de Registro de Preços nº ATC 0027/2023, devidamente justificado e demonstrada,
vantajosidade, na condição de órgão não participante;

a

rins

asas

Considerando que a caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nef
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçãe
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; coa

aova

REQUER:
adia

A manifestação formal do fornecedor no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta, através
do domícilo eletrônico autodeclarado, quanto a aceitação ou não do fomecimento decorrente da adesão solicitada pelê
Município de Três Barras do Paraná — PR (órgão não participante), conforme desejado dentre as opções abaixo.

Florianópolis (SC), 29 de maio de 2024.
— CINCATARINA ê

Órgão Gerenciador É

o Para preenchimento do Fornecedor $
Marque com "X” na opção desejada (assinalar apenas uma);

Encatas( X ) Optamos pela aceitação do fornecimento decorrente de adesão solicitada, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, mantidas todasçã
condições nela estabelecidas, conforme descrito abaixo:
ES Descrição Marcamoceo |  Fomecedor — | Quantidade

ROLO TONPACTADOR NOVO; ZERO HORA. ENGEPEÇASTIPO A. PESO OPERACIONAL MAIOR OU | scg; sa2 | ER a Vo COME ABIONÕES | J€8/ GD 2023 | EquiAENTOS | 1 ins
CONFORME FOLHA DE DADOS, (CINIZOSO)

() Optarmos pela NÃO aceitação do fornecimento decorrente da adesão ê
Data: 29/ 05 /2024 £

Ê
Assinatura do Responsável E

Inovação e Modernização na Gestão Pública a
o A O sea O cento ssecus A
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Assinado eletronicamente por:
* NIVEA MARIA GUISSO GUIA (***.687.189-**)

em 29/05/2024 14:24:02 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/ft/documento/90df2ee3-cf2a-4b3b-86b3-914a55d38eb6
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Processo Administrativo nº 1442/2024

Peça 5. Documento Decisão Administrativa

EspécierTipo Documento Decisão Administrativa ]
Número
Assunto

Restrições “Interno”
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Processo Administrativo Eletrônico: | 1442/2024
Interessado: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preço ATC 0027/2023
Referência: PAL 0027/2023, PE 0033/2023, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face da manifestação do fornecedor pela opção de aceitação do fornecimento da
Adesão à Ata de Registro de Preço nº ATC 0027/2023, para fins de aquisição do seguinte item:

Fomecedor | Quantidade | ValorItem Descrição Marca/Modelo e Adesão: | Unítiio
ROLO COMPACTADOR NOVO.
ZERO HORA. TIPO A, PESO ENGEPEÇAS
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL | JCB / JCBLISD1 A 10400 KG. ESPECIFICAÇÕES | / 2025 EQUIPAMENTOS 1 unidade | 591.000,00
CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN17040)

Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante solicitação de adesão,
aceitação de fornecimento e demais documentos juntados aos autos, fica AUTORIZADA a
aquisição e contratação do item 1 (tabela acima), por Adesão à Ata de Registro de Preços
Consolidada nº ATC 0027/2023, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico
nº 0027/2023, Edital de Pregão, na forma eletrônica, nº 0033/2023, conforme Processo
Administrativo nº 1442/2024-e.

É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do
siga

segowb

Município de Três Barras do Paraná — PR, não poderá exceder às quantidades e os valores
registrados, conforme tabela acima.

Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até
90 (noventa) dias, a partir da Adesão de Registro de Preços, observados o prazo de vigência
da referida ata, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado ao Órgão Gerenciador,
até o quinto dia útil da aquisição.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 3 de junho de 2024.

André Luiz De Oliveira
Diretor Executivo

Documento criial eletrônico assinado dig talmente nos termos do Artigo 10 da He Provsáia nº 2.200-2/2001 e Lei Federal no 520.063/2020.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Assinado eletronicamente por:
* ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (***.546.959-*")

em 03/06/2024 15:20:24 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.brift/documento/603e385c-a357-4278-b873-1162391fa946
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saias pes CO
0033/2023
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de Rolo
Compactador, Motoniveladora, Pá Carregadeira e
Trator de Esteiras, para uso dos órgãos ou entidades
dos entes da Federação consorciados ou referendados

Objeto: ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina —
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante
desta licitação de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO 1) e com os quantitativos estimados, no
ANEXO 1X, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Diante da proximidade de encerramento da vigência da ata de registro de preço
decorrente do referido processo administrativo licitatório, considerando que ainda não
houve a publicação de novo processo licitatório e que há necessidade dos municípios
nos itens constantes desta ata, o setor de planejamento procedeu com o levantamento
de mercado, o qual apurou que os preços praticados continuam vantajosos para a
Administração Pública, conforme orçamentos acostados, encaminhando o presente feito
para deliberação quanto a possibilidade de prorrogação.

Considerando as disposições da Lei nº 14.133/2021, Resolução nº 186/2022 do
CINCATARINA e Edital do certame, tem-se plenamente possível a prorrogação de

e vigência da ata de registro de preço, veja-se:

Art, 84, O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços
terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições
nela contidas.
Art, 19 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.
1.3 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133, de

Inovação e Modernização na Gestão Pública ê
o o: ei oo
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2021 e de acordo com as disposições do art. 19, da Resolução nº
0186/2022, do CINCATARINA.

Com a prorrogação da vigência da ata, imperioso se faz a renovação dos
quantitativos inicialmente previstos, conforme permissivo constante no-art. 19, 5 1º da
Resolução nº 186/2022, item 16.1.1 do edital e item 12.2.1 da ata de registro de preço,
in verbis:

Art. 19 [...]
5 19 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços,
as quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na
sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período
de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não

º utilizadas.

16.1.1 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de
preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na
sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período
de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não
utilizadas.
122.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de
preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na
sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período
de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não
utilizadas.

Da leitura dos dispositivos acima indicados, resta clara que a possibilidade de
prorrogação é uma prerrogativa da Administração Pública, não estando sujeita a
aceitação do particular. Todavia, no presente caso, em respeito ao princípio da boa-fé

e objetiva e transparência, fora realizada consulta aos fornecedores detentores dos itens.
Diante das disposições legais acima referidas, DETERMINO:
a) A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preço Consolidada nº

ATC000027/2023 e individuais, decorrente do PAL 0027/2023, Pregão
Eletrônico nº 0033/2023, com renovação dos quantitativos inicialmente
registrados e manutenção do cadastro de reserva, que poderão sêr

convocados, durante a vigência da ata de registro de preço prorrogada;
b) Que, com a renovação dos quantitativos e visando assegurar o pleno controle

da execução dos contratos, sejam gerados os termos aditivos das atas de
registro de preço individuais, colhendo-se as assinaturas dos interessados.

c) Que sejam procedidas as publicações legais.

o e Modernização na Gestão Pública
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Publique-se.
Florianópolis, SC, 21 de maio de 2024.

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 1Q da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e
Lei Federal nº 14,063/2020.

Assinado

eletronicamente

por

ANDRE

LUI

Esta

documento

é
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do

original,
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Assinado eletronicamente por:
* ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (""*.546.959-*)

em 21/05/2024 14:28:30 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/H/documento/d24fa933-9dc3-4e32-a039-7c6109b47a9
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(u€) Diário Oficial
Municípios de Santa Catarina

Terça-feira, 21 de maio de 2024 às 14:30, Florianópolis - SC

Nº 5992356: DECISÃO ADMINISTRATIVA - PAL 0027/2023 PE
0033/2023

ENTIDADE
1) CINCATARINA - Consórcio Interfederativo Santa Catarina

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https:/lwww diariomunicipal.se.gov.br
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Processo Administrativo
| Licitatório Eletrônico no: | 0027/2023

Pregão Eletrônico nº: 0033/2023
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de Rolo
Compactador, Motoniveladora, Pá Carregadeira e
Trator de Esteiras, para uso dos órgãos ou entidades |
dos entes da Federação consorciados ou referendados |

Objeto: 'ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina —
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante
desta licitação de acordo com o Termo de Referência |
(ANEXO 1) e com os quantitativos estimados, no |
ANEXO IX, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Diante da proximidade de encerramento da vigência da ata de registro de preço
decorrente do referido processo administrativo licitatório, considerando que ainda não
houve a publicação de novo processo licitatório e que há necessidade dos municípios
nos itens constantes desta ata, o setor de planejamento procedeu com o levantamento
de mercado, o qual apurou que os preços praticados continuam vantajosos para a
Administração Pública, conforme orçamentos acostados, encaminhando o presente feito
para deliberação quanto a possibilidade de prorrogação.

Considerando as disposições da Lei nº 14.133/2021, Resolução nº 186/2022 do
CINCATARINA e Edital do certame, tem-se plenamente possível a prorrogação de
vigência da ata de registro de preço, veja-se:

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços
terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições
nela contidas,
Art. 19 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
O preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.
1.3 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133, de

o e Modernização na Gestão Pública
o xTeRINA O scammáres nommama

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

167



4 KR CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
INCATARINA SANTA CATARINA

, 2021 e de acordo com as disposições do art. 19, da Resolução nº
0186/2022, do CINCATARINA.

Com a prorrogação da vigência da ata, imperioso se faz a renovação dos
quantitativos inicialmente previstos, conforme permissivo constante no art. 19, 5 1º da
Resolução nº 186/2022, item 16.1.1 do edital e item 12.2.1 da ata de registro de preço,
in verbis.

Art. 19 [...]
8 1º Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços,
as quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na
sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período
de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não
utilizadas.
16.1.1 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de
preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na
sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período
de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não
utilizadas.
12.2.1 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de
preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na
sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período
de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não
utilizadas.

Da leitura dos dispositivos acima indicados, resta clara que a possibilidade de
prorrogação é uma prerrogativa da Administração Pública, não estando sujeita a
aceitação do particular. Todavia, no presente caso, em respeito ao princípio da boa-fé
objetiva e transparência, fora realizada consulta aos fornecedores detentores dos itens.

e Diante das disposições legais acima referidas, DETERMINO:
a) A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preço Consolidada nº

ATCO00027/2023 e individuais, decorrente do PAL 0027/2023, Pregão
Eletrônico nº 0033/2023, com renovação dos quantitativos inicialmente
registrados e manutenção do cadastro de reserva, que poderão ser
convocados, durante a vigência da ata de registro de preço prorrogada;

b) Que, com a renovação dos quantitativos e visando assegurar o pleno controle
da execução dos contratos, sejam gerados os termos aditivos das atas de
registro de preço individuais, colhendo-se as assinaturas dos interessados.

c) Que sejam procedidas as publicações legais.

novação e Modernização na Gestão Pública
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Publique-se.
Florianópolis, SC, 21 de maio de 2024.

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e
Lei Federal nº 14.053/2020.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

O presente parecer trata-se sobre o pedido de Adesão a Ata de Registro de Preços
do Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA, com a finalidade de realizar
aquisição dos seguintes bens:

estrita observânci:

a) 02 (duas) Retroescavadeiras oriundas da Ata de Registro de Preços Nº
05/2024, Pregão Eletrônico Nº 11/2024;

b) 01 (uma) Escavadeira Hidráulica oriundas da Ata de Registro de Preços Nº
34/2023, Pregão Eletrônico Nº 34/2023;

c) 01 (um) Rolo Compactador oriundo da Ata de Registro de Preços Nº 27/2023,
Pregão Eletrônico Nº 33/2023

Os Pregões Eletrônicos mencionados processaram-se regularmente, isso é, com a
dos requisitos constantes da Lei Federal Nº 14.133/2021.

A adesão a Ata de Registro de Preços está devidamente amparada no Decreto
Municipal Nº 5834/2024.

Saliento que o Órgão gerenciado do Consórcio Inter Federativo Santa Catarina -
CINCATARINA, autorizou a adesão das Atas Nº 27/2023, 34/2023 e 05/2024, tendo como
fornecedor a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº
05.063.653/0010-24.

No que tange a pesquisa de preços, conforme documentação acostada aos autos,
verifica-se que os orçamentos obtidos de produtos similares se encontram com valores
superiores aos que estão registrados nas respectivas Atas de Registro de Preços,
comprovando assim, a vantajosidade da Adesão.

Tendo em vista o regular procedimento e satisfatória a proposta financeira, uma
vez que se encontram respaldados pela Lei Nº 14.133/2021, opino de forma favorável a
Adesão das Atas Nº 33/2023, 34/2023 e 05/2024 do Consórcio Interfederativo Santa
Catarina - CINCATARINA, na forma prevista em lei.

AV. Brasil, 242 - Fone:

as do Paraná, 24 de junho de 2024,VA

ss Barras do Paraná - PR.
CNPJ 78.121.936/0001-6i tura(otresbarras.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO +++
Nº: 66429/2024

IMPORTANTE:

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
cnpa/ 05.063.653/0010-24 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 76405
cer:
BAIRRO: ITÁLIA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ SEMES, 17680
COMPLEMENTO: — BRCAO 02; azoco: APTO:

E)ADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SITUAÇÃO: ATIVA

NALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILTÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: — b6h2491806052a15c4aae736613fa860

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br

IRA, Nº 1101 = CENTRO — CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS -

No ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.063.653/0010-24
Certidão nº: 38641387/2024
Expedição: 03/06/2024, às 09:20:08
Validade: 30/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),inserito(a) no CNPJ sob o nº 05.063.653/0010-24, NÃO CONSTA comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaçãoLeis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e467/2017, e novato 01/2022 da CeJT, de'21] de janeiro dê 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. *A aceitação desta certi condiciona-se à verificação de suaaut. ticidade no portal do Tribunal Superior do Traba naInternet pi//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessário identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe,stabelecid em sentença condenatória transitada em julgado ou emcordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesds execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, porção legal, contiver força executiva.spos
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“a 48
'CA FEIÀ

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  05.063.653/00:0-24
Rasão ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 5) PINHAISSocial
Endereço: RUA RUA JOSE SEMES 17680 / ITALIA / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR/83020-442

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS

Validade:31/05/2024 a 29/06/2024

Certificação Número: 2024053100591145906610

Informação obtida em 10/06/2024 08:43:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:www-.caixa.gov.br
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Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 456.760.209-97, portador da carteira de
identidade RG nº 3.413.310-7 SSPAIPR, residente e domiciliado na Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, Apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252; e -
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, inscritono CPF/MF sob nº 763.687.189-00, portadora da carteira
de identidade RG nº 4.364.550-1 SSPIIIPR, residente e domiciliada na Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, Apto 401 - Bloco €, Bairro Hugo Lange, em Curitiba
Paraná, CEP 80.040-252
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua José
Semes, nº 17.680, barracão 01, Bairro Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP
83.020-442, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.063.653/0001-33, com Contrato Social
regisirado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41204807569 em
24/05/2002 e última alteração denominada Vigésima Oitava Alteração Contratual
registrada na JUCEPAR — Junta Comercial do Paraná sob o nº. 20233971033 em
22/06/2023. Resolvem os sócios, de comum acordo, proceder com as seguintes
alterações e consolidação do Contrato Social, conforme cláusulas abaixo

CLÁUSULA PRIMEIRA — ABERTURA DE FILIAL -
Fica neste ato constituída nova filial da sociedade dominada FILIAL ANANINDEUA 2,
com sede a BR 316, KM 05, nº 4800, bairro Águas Lindas, em Ananindeua - PA, CEP
67.020-000, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divido em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, que funcionará
com a atividade de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/01). Após a alteração acima citada, a cláusula segunda
do Contra Social passa adotar a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.
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Parágrafo Único: A sociedade mantém as seguintes filiais:
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 15.532, Bairro Santos
Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85804-605, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob
o nire 41900778745 em 03/09/2002, que funciona com as atividadês de:
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/03); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos
& equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e
câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Manutenção e reparação de tratores, exceto
agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores
(CNAE 3314-7/17); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automolores (CNAE 4520-0/01); Atividades de intermediação e agenciamento
de serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); Comércio por
atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de
veículos automotores (CNAE 4763-6/01); e Importação e exporiação das
peças, acessórios, máquinase equipamentos acima citados, com capital social
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas
no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL ITAJAÍ Rodovia BR-101, nº 750, Lote 17, Km 112, bairro Salseiros, CEP
88.311-601, em Itajaí — SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0003-03,
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nire
42900628230 em 02/10/2002, que funciona com as atividades de: Comércio
por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
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6/00); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-
7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17);
Senviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
(CNAE 4520-0/01); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00):
Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02)
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as
miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01); Comércio atacadista
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e
peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e exportação
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital
social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, nº 65, Bairro Humaitá,
Porto Alegre - RS, CEP: 90250-170, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0004-86, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande
do Sul sob o nire 43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades
de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes
e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras
de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
(CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
dentre eles as miniaturas de veículos automolores (CNAE 4763-6/01):
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); e Importação e exportação das peças,
acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social
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destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas
no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, nº 5.280, Bairro
Mapim, Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso
sob o nire 51900301742 em 04/05/2009, que funciona com as atividades de:
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE
4530-7/05); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE
4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE
4530-7/02): Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles
as miniaturas de veiculos automotores (CNAE 4763-6/01); Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(CNAE 7732-2/01); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinase equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada.
FILIAL BELO HORIZONTE - Rua Porto, nº 707, Bairro São Francisco, Belo
Horizonte - MG, CEP: 31.255-080, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0006-
48, registrada na Junta Comercial do Estado do Minas Gerais sob o nº 4865595
em 12/06/2012, que funciona com as atividades de: Comercio por atacado de
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/03): Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00);
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00), com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL GOIÂNIA - Avenida São Francisco, nº 640, Quadra 44 - Lote 28E, Bairro
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Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74.670-010, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.063.653/0008-00, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob
O nire 52900947473 em 11/09/2017, que funciona com as atividades de:
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE
4530-7/05) e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), Importação
e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados,
com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos
em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL CHAPECÓ - Rodovia BR 282, nº 555, Km 538, Bairro Interior, em
Cordilheira Alta — Santa Catarina, CEP 89.819-000, inscrita no CNPJ sob onº
05.063.653/0009-90, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina sob o nire 42901217900 em 11/10/2018, que funciona com as
atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores,
exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores
(CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
de-ar (CNAE 4530-7/05): Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para veículos
automotores (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-
6/01); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,exceto andaimes (CNAE 7732-201); Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); é
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos
acima citados., com capital social destacado no valorde R$ 10.000,00 (dez mi)
reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
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FILIAL SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - Rua José Semes, nº 17.680, Barracão 02,
Bairro Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJsob o nº 05.063.653/0010-24, registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o nire 41901770641 em 30/11/2018 que funciona com as atividadesde: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos
automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tralores, excetoagrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores(CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
ferraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-8/00): Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores (CNAE 4530-7/04); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-
6/01); Aluguel de máquinas equipamentos para construção sem operador,exceto andaimes (CNAE 7732-201); Atividades de intermediação eagenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04): e
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos
acimacitados., com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil)reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL MARIALVA - Rodovia BR 376 KM 188, s/nº, Bairro Gleba do RibeirãoSaranai, em Marialva - PR, CEP 86.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº
95.063.653/0011-05, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sobO nire 41901835025 em 04/11/2019 que funciona com as atividades de:Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
(CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deterraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17);
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Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00): Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
(CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE
4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário.
partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio
por atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02): Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de
veículos automotores (CNAE 4763-6/01); Aluguel de máquinase equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-201);
Atividades de intermediação e agenciamento de senviços e negócios, exceto
imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e exportação das peças,
acessórios, máquinas e equipamentos acima citados. com capital social
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas
no valor de R$ 1,00 (um real) cada
FILIAL ANANINDEUA - BR 316, KM 05, nº 4800, Galpão 01, bairro Águas
Lindas, em Ananindeua - PA, CEP 67.020-000, , inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0012-96, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará sob o
nire 15902020962 em 10/08/2021 que funciona com as atividades de: Comércio
por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
de-ar (CNAE 4530-7/05); Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio
atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio por atacado de
pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos
automotores (CNAE 4763-6/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos
e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e
câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças,
acessórios, máquinas e equipamentos acima citados. com capital social
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destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas
no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL SJP E-COMMERCE - Rua José Semes, nº 17.680, Barracão 01, sala B,
bairro Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ
sob o nº 05.063.653/0013-77, registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o nire 41902061813em 09/11/2021 que funciona com as atividades
de: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/03); Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
dentre eles as miniaturas de veiculos automotores (CNAE 4763-6/01); e
Importação e exportação das peças, acessórios, máguinas e equipamentos
acima citados. com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil)
reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL ANANINDEUA 2 - BR 316, KM 05, nº 4800, bairro Águas Lindas, em
Ananindeua - PA, CEP 67.020-000, funciona com a atividade de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-
7/01); com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais
divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.”

CLÁUSULA SEGUNDA — CONSOLIDAÇÃO
Tendo em vista as alterações acima descritas, os sócios resolvem consolidar o
Contrato Social que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/NF 05.063.653/0001-33
NIRE 41 20480756 9

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 456.760.209-97, portador da carteira de
identidade RG nº 3.413.310-7 SSPIIIPR, residente e domiciliado na Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, Apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252; e

181



Página 9 de 20
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/MF 05.063.653/0001-33
NIRE 41 20480756 9

VIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, inscritono CPF/MF sob nº 763.687.189-00, portadora da carteira
de identidade RG nº 4.364.550-1 SSP/IYPR, residente e domiciliada na Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, Apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252.
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua José
Semes, nº 17.680, barracão 01, Bairro Itália, em São José dos Pinhais - PR.CEP
83.020-442, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.063.653/0001-33, com Contrato Social
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41204807569 em
24/05/2002 e ultima alteração denominada Vigésima Oitava Alteração Contratual
registrada na JUCEPAR — Junta Comercial do Paraná sob o nº. 2023971033 em
22/06/2023. Resolvem os sócios entre si, justo e contratado, consolidar o Contrato
Social mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
gira sob o nome empresarial ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA e tem sede e
domicílio na Rua José Semes, nº 17.680, barracão 01, Bairro Itália, em São José dos
Pinhais - PR, CEP 83.020-442.

CLÁUSULA SEGUNDA. FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios
Parágrafo Único: A sociedade mantém as seguintes filiais:
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazeto, nº 15.532, Bairro Santos
Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85804-605, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire
41900778745 em 03/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7101);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Aluguel de máquinas
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
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Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio Atacadista de Máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e
câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Manutenção e reparação de tratores, exceto
agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios,
exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04), Comércio por atacado de pneumáticos e
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01); e
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos ácima
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais
divididos em 10.000 quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada
FILIAL ITAJAÍ Rodovia BR-101, nº 750, Lote 17, Km 112, bairro Salseiros, CEP
88.311-601, em Itajaí — SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0003-03, registrada
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em
02/10/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
(CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Comércio atacadista de máquinas. equipamentos para terraplenagem
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio por atacado de
pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-
/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00);
Aluguel de máquinas e equipamentos para consinição sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e
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exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com
Capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, nº 65, Bairro Humaitá, Porto
Alegre - RS, CEP: 90250-170, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0004-86
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nire
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4830-7/03); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio por atacado de
pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário,
partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-300); Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE
7732-201); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00
(dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, nº 5.280, Bairro Mapim,
Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sobo nº 05.063.653/0005-
87, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o nire 51900301742
em 04/05/2008, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peçase acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio
atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção;
paries e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e
Sâmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de
ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE
4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as
miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); e
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Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais
divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
FILIAL BELO HORIZONTE - Rua Porto, nº 707, Bairro São Francisco, Belo Horizonte
- MG, CEP:31.255-080, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0006-48, registrada na
Junta Comercial do Estado do Minas Gerais sob o nº 4865595 em 12/06/2012, que
funciona com as atividades de: Comercio por atacado de peças e acessórios novos
para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de

O GricnaEs651:300), com capital social cestacado novalor de RS 10.000,00 (dez mil)
reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL GOIÂNIA - Avenida São Francisco, nº 640, Quadra 44 - Lote 28E, Bairro Santa
Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74.670-010, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0008-00, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob ó nire
52900947473 em 11/09/2017, que funciona com as atividades de: Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) e Comércio varejista de
lubrificantes (CNAE 4732-6/00), Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$
10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada.
FILIAL CHAPECÓ - Rodovia BR 282, nº 555, Km 538, Bairro Interior, em Cordilheira
Alta — Santa Catarina, CEP 89.819-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0009-

e 90, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nire
42901217900 em 11/10/2018, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Manutenção e reparação de tratores, exceto agricolas (CNAE 3314-7/16);
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção: partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
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veiculos automotores (CNAE 4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para Uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para veículos
automotores (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-601);
Aluguel de máquinas e equipamentos para consirução sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados., com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - Rua José Semes, nº 17.680, Barracão 02, Bairro
Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0010-24, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire
41901770641 em 30/11/2018 que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16);
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos

ra Uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneuse câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530- 7/02);
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE
4530-7/04); Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as
miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
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Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados. com capital social destacado no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada
FILIAL MARIALVA - Rodovia BR 376 KM 188, sinº, Bairro Gleba do Ribeirão Saçandi,
em Marialva - PR, CEP 86.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0011-05,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41901835025 em
04/11/2019 que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e
reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação
de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0101); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos parauso agropecuário, partes e peças, inclusive
pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e
câmaras de ar (CNAE 4530-702); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
FILIAL ANANINDEUA - BR 316, KM 05, nº 4800, Galpão 01, bairro Águas Lindas, em
Ananindeua -PA, CEP 67020-000, , inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0012-96,
registrada na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nire 15902020962
emf10/08/2021 que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças é
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
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a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Aluguel de máquinas é
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio por atacado de pneumáticos
& câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário,partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); & Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados., com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL SJP E-COMMERCE - Rua José Semes, nº 17.680, Barracão 01, sala B, bairro
ltália, em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0013-77, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire
41902061813 em 09/11/2021 que funciona com as atividades de: Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veiculos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos
automotores (CNAE 4763-6/01); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados,, com capital social destacado no valor deR$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)cada
FILIAL ANANINDEUA 2 - BR 316, KM 05, nº 4800, bairro Águas Lindas, emAnanindeua - PA, CEP 67.020-000, funciona com a atividade de: Comércio poratacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em
10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada

CLÁUSULA TERCEIRA -CAPITAL SOCIAL: O Capital Social totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do país, na importância de R$ 2.500.000,00 (dois
milhõese quinhentos mil reais), dividido em 2.500.000 (dois milhões quinhentas mil)quotas, todas com direito a voto no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,estão assim distribuídas entre os sócios:
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sócios QUOTAS] VALOR (R$) %
ANTONIO GILBERTO GUIA 1.750.000] 1.750.00000] 70,00
NIVEA MARIA GUISSO GUIA 750.000] 75000000] 30,00

TOTAL 2.500.000] 2.500.000,00] 100%

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto as atividades
de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE
3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios
usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores (CNAE
4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive
pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados
Parágrafo Único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue:
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-701); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplendgem,
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio Atacadista de
Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive
pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
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recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 2002 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A sociedade é administrada pelos sócios ANTONIO GILBERTO
GUIA e NÍVEA MARIA GUISSO GUIA, aos quais competirá privativa e
individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial com toda amplitude de poderes necessário ao mandato, sendo,
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ao modalidade, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, fianças, endossos, abonos ou caução de favor
Parágrafo Primeiro: A representação junto aos Órgãos Federais, Estaduais e
Municipais cabe individualmente aos sócios ANTONIO GILBERTO GUIA e NÍVEA
MARIA GUISSO GUIA. É
Parágrafo Segundo: Fica facultado ao administrador nomear procuradores por um
período determinado, nunca excedente há um ano, devendo o instrumento de
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procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADAPRÓ-LABORE: Os sócios poderão de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
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consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de São José
dos Pinhais - Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes desta alteração.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento

São José dos Pinhais - Paraná, 29 de setembro de 2023.

ANTONIO GILBERTO GUIA NIVEA MARIA GUISSO GUIA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA.
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Sertificamos que o ato da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
| CPFICNPJ Nome

| 45676020997 ANTONIO GILBERTO GUIA

Tes68718900 NIVEA MARIA GUISSO GUIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2023 18:43 Om Nº 2023699745
PROTOCOLO: 236997491 DR 04/10/2003
CÓDIGO DE VEREEICAÇÃO: 12324867621. CNES DA SEDS: 05063553000133

ISTRO EM: 29/09/2022.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BrscaTa
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| Identificação
Inscrição Municipal

NomelRazão Social
Fantasia

cericnpu
Data de Abertura:

Situação:
Natureza Jurídica

'Localização
Logradouro

| Esiro
| cer:

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de
Departamento de Licenciamento

anças

Inscrição Municipal

76405
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

05.063.653/0010-24
06/12/2018
Ativa
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

RUA José Semes, Nº 17680 Complemento: BRCAO 02;
Itália
83020442

Lista de Atividades - CNAEICBO
3314-7116 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS.

O 3147/17. nanstenção E rspasação dE máouias E couiaentos dE tenra LENA EM, avi
466

ITAÇÃO E
O - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO: PARTE!

4662-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E
4732.6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.
7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO
7732-2/04 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
4520-0101 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7101 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

0-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
/0-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

- COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR.4530-7105

Para consultar a autenticidade deste documento acessa o Uni: vara sjpprgovibr
27 de Junho ce 2024

|
s
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à VNMAYUES LUMPLEMENIARES
| |[$530701 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PECAS E[Atividade Econômica Principal: [ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS“JautomoTorEs |

[4530702 - COMERCIO POR ATACADO DE
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
(4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
[ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS |AUTOMOTORES

|E530704 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
(ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS.| (AUTOMOTORES

|£530705 - COMERCIO A VAREJO DEAtividade(s) Econômica(s) PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-ARSecundária(s): (4861300 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
| APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
/AGROPECUARIO; PARTES E PECAS |[4862100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, || [EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, || [MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E PECAS|$732600 - COMERCIO VAREJISTA DE |[LUBRIFICANTES
763601 - COMERCIO VAREJISTA DE |

(BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS d
[início das Atividades: = fios) 1]
[Situação Atual: [HABILITADO -DESDE 11/2016 ||[Situação Cadastral: ATIVO DESDE Tijzotê
[Regime Tributári —|REGIME NORMAL /NORMAL-DIATZDO MES
[SPED (EFD, NF-e, CT.e): [ Maiores informações clique aqui)

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pala próprcomo certidão de sua eletiva existência de alo é de dr
trbutára derivada de

-onttuinte cadastrado, Não valemão são oponiveis à Fazenda e nom excluem a responsabilidade
rações com ele ajustadas

Este CNPJ possui outra Inscrição Estadual.
Clique no botão ao lado para consultá-la. [Outra Inscrição Estad
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024

Artigo 74 da Lei Nº 14.133/2021

OBJETO
Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 3 - 01 (UM) Rolo Compactador
novo, zero hora, tipo A, peso operacional maior ou iguala 10.400kg, especificações
conforme folha de dados (CIN17040) Processo administrativo Licitatório Eletrônico e-
PAL Nº 000027/2023 e Pregão, na forma Eletrônica nº 0033/2023 CINCATARINA
Registro de Preços Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC 000027/2024

ad VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 591.000,00 (quinhentos e noventa e um mil
reais).

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (S) RODOVIÁRIO
(S) SENDO: LOTE 3 - 01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA, TIPO A, PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10.400KG, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS (CIN17040) PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-PAL
Nº 000027/2023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0033/2023 CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADE Nº ATC
000027/2024

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1. O Município de Três Barras do Paraná com o intuito de reestruturar e renovar a frota
de equipamentos pesados, os quais são ferramentas de trabalho importantíssimas para o
desenvolvimento das ações administrativas, necessita realizar a aquisição de 01 (uma)
Escavadeira Hidráulica, 01 (um) Rolo Compactador e, 02 (duas) Retroescavadeiras.
2.2. Em consulta realizada, verificou-se a existência de licitações, na modalidade pregão
Eletrônico realizado pelo Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA, que
é uma entidade reconhecida e estabelecida, garantindo transparência nos processos de
compra e confiabilidade na qualidade dos equipamentos fornecidos. Desta forma, o
Município de Três Barras do Paraná ao optar por adquirir os equipamentos por meio
deste consórcio, poderá contar com a segurança de estar fazendo negócios com
fornecedores confiáveis e com histórico comprovado de entrega de produtos de
qualidade, visto que o Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA trabalha

com fornecedores pré-selecionados e homologados, garantindo a padronização e a
qualidade dos equipamentos oferecidos.
2.3. Ao adquirir os equipamentos por meio deste consórcio, o município possuirá garantia
de investimento em máquinas modernas e de alta qualidade, capazes de atender às
demandas de manutenção de estradas e serviços diversos de forma eficaz e duradoura.
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5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

3.1, É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de
adesão a Ata de Registro de Preços, in verbis:

Artigo 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

4. DO VALOR PARA A.CONTRATAÇÃO

4.1.0 valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 591.000,00
(quinhentos e noventa e um mil reais)
4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se
a duas casas decimais após a vírgula.
4.3. O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas com transporte até local de
entrega do bem.
4.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade da contratação, exceto em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5.1. O preço referente a aquisição do bem é o registrado em Ata de Registro de Preços Nº
00027/2023, referenciada pelo Pregão Eletrônico Nº 0033/2023, do Consórcio CINCATARINA.
5.2, À compatibilidade de preços é devidamente comprovada pelos documentos dispostos no
Processo Administrativo Nº 1442/2024, em que foi realizado solicitação para adesão a ata de
registro de preços consolidada.
5.3, Os Pregões Eletrônicos mencionados processaram-se regularmente, isso é, com a estrita
observância dos requisitos constantes da Lei Federal Nº 14.133/2021.
5.4. A adesão a Ata de Registro de Preços está devidamente amparada no Decreto Municipal Nº
5834/2024.
5.5. Saliento que o Órgão gerenciado do Consórcio Inter Federativo Santa Catarina -
CINCATARINA, autorizou a adesão das Atas Nº 27/2023, 34/2023 e 05/2024, tendo como
fornecedor a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-
2.

Página 3 do 4
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485.000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Diresbarras pr.aov.br

198



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Páraná
ESTADO DO PARANÁ

5.6. No que tange a pesquisa de preços, conforme documentação acostada aos autos, verifica-se
que os orçamentos obtidos de produtos similares se encontram com valores superiores aos que
estão registrados nas respectivas Atas de Registro de Preços, comprovando assim, a vantajosidade
da Adesão.
5.7. Tendo em vista o regular procedimento e satisfatória a proposta financeira, uma vez que se
encontram respaldados pela Lei Nº 14.133/2021, opino de forma favorável a Adesão das Atas Nº
33/2023, 34/2023 e 05/2024 do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, na
forma prevista em lei

49 6.DO PRAZO E coNDIÇÕES PARA PAGAMENTO
6.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e conferência
do bem, através de crédito em conta corrente de titularidade da empresa contratada,
condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.1001, natureza da despesa 449052, fonte 504 da Lei Orça-
mentária Nº 2.602/2023, para 2024.

º
8. DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do instrumento contratual ou equivalente. a

9. ANEXOS

a) Solicitação de Adesão junto ao Consórcio CINCATARINA

Três Barras do Paraná, 28 de junho de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024
Artigo 74 da Lei Nº44.133/2021

OBJETO
Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 3 -01 (UM) Rolo Compactador
novo, zero hora; tipo A, peso operacional maior ou igual av10,400kg, especificações
conforme folha de dados (CIN17040) Processo administrativo Licitatório Eletrônico e-
PAL Nº 000027/2023 e Pregão, na forma Eletrônica nº 0033/2023 CINCATARINA
Registro de Preços Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC 000027/2024

O vsortora. Da CONTRATAÇÃO: R$ 591.000,00 (quinhentos e noventa e um mil
reais).

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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e Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024

1. DO OBJETO

141, A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (S) RODOVIÁRIO
(5) SENDO: LOTE 3 - 01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA, TIPO A, PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10.400KG, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS (CIN17040) PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-PAL
Nº 000027/2023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0033/2023 CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADE Nº ATC
000027/2024.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
2.1.0 Município de Três Barras do Paraná com o intuito de reestruturar e renovar a frota
de equipamentos pesados, os quais são ferramentas de trabalho importantíssima para o
desenvolvimento das ações administrativas, necessita realizar a aquisição de 01 (uma)
Escavadeira Hidráulica, 01 (um) Rolo Compactador e, 02 (duas) Retroescavadeiras.
2-2. Em consulta realizada, verificou-se a existência de licitações, na modalidade pregão
Eletrônico realizado pelo Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA, que
é uma entidade reconhecida e estabelecida, garantindo transparência nos processos de
Sompra e confiabilidade na qualidade dos equipamentos fornecidos. Desta forma, o
Município de Três Barras do Paraná ao optar por adquirir os equipamentos por meio
deste. consórcio, poderá contar com a segurança de estar fazendo negócios com
fornecedores confiáveis e com histórico comprovado de entrega de produtos de
qualidade, visto que o Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA trabalha
som fornecedores pré-selecionados e homologados, garantindo a padronização e a
qualidade dos equipamentos oferecidos.
2.3, Ao adquirir os equipamentos por meio deste consórcio, o município possuirá garantia
de investimento em máquinas modernas e de alta qualidade, capazes de atender às
demandas de manutenção de estradas e serviços diversos de forma eficaz e duradoura.
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ESTADO DO PARANÁ
nEsA Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranáren

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO
3.1 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de
adesão a Ata de Registro de Preços, in verbis:

Artigo 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

4. DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 591.000,00
(quinhentos e noventa e um mil reais).
4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se
a duas casas decimais após a vírgula.
4.3. O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas com transporte até local de
entrega do bem.
4.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade da contratação, exceto em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
5.1, 0 preço referente a aquisição do bem é o registrado em Ata de Registro de Preços Nº
00027/2023, referenciada pelo Pregão Eletrônico Nº 0033/2023, do Consórcio CINCATARINA,
5:2. À compatibilidade de preços é devidamente comprovada pelos documentos dispostos no
Processo Administrativo Nº 1442/2024, em que foi realizado solicitação para adesão a ata de
registro de preços consolidada
5.3. Os Pregões Eletrônicos mencionados processaram-se regularmente, isso é, com a estrita
observância dos requisitos constantes da Lei Federal Nº 14.133/2021.
5.4. A adesão a Ata de Registro de Preços está devidamente amparada no Decreto Municipal Nº
5834/2024.
5.5. Saliento que o Órgão gerenciado do Consórcio Inter Federativo Santa Catarina -
CINCATARINA, autorizou a adesão das Atas Nº 27/2023, 34/2023 e 05/2024, tendo como
fornecedor a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-
24.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

5.6. No que tange a pesquisa de preços, conforme documentação acostada aos autos, verifica-se
que os orçamentos obtidos de produtos similares se encontram com valores superiores aos que
estão registrados nas respectivas Atas de Registro de Preços, comprovando assim, avantajosidade
da Adesão.
5.7. Tendo em vista o regular procedimento e satisfatória a proposta financeira, uma vez que se
encontram respaldados pela Lei Nº 14.133/2021, opino de forma favorável a Adesão das Atas Nº
33/2023, 34/2023 e 05/2024 do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, na
forma prevista em lei

6. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
º 6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e conferência

do bem, através de crédito em conta corrente de titularidade da empresa contratada,
condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.1001, natureza da despesa 449052, fonte 504 da Lei Orça-
mentária Nº 2.602/2023, para 2024.

8. DA VIGÊNCIA
8.1.0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do instrumento contratual ou equivalente.

9. ANEXOS

a) Solicitação de Adesão junto ao Consórcio CINCATARINA

Três Barras do Paraná, 28 de junho de 2024.

cERsO ERANCISCO Gusso
Prefeito Municipal
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024

DESCRIÇÃO DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO: LOTE 3 - 01 (UM) ROLO
COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA, TIPO A, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A
10.400KG, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN17040) PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-PAL Nº 000027/2023 E PREGÃO, NA
FORMA ELETRÔNICA Nº 0033/2023 CINCATARINA REGISTRO DE PREÇOS ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000027/2024.

FUNDAMENTO LEGAI
ARTIGO 74 DA LEINº 14133/21

CONTRATADA:
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CNP] Nº 05.063.653/0010-24

PREÇO: *

O VALOR DA CONTRATAÇÃO TOTALIZA R$ 591.000,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E UM

MIL REAIS).

PRAZO DE VIGÊNCIA:
O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES.

DATA DE HOMOLOGAÇÃO:
28 DE JUNHO DE 2024,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3;
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-ma

EP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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acordo com o dispositivo do inciso VIH, do artigo 72, da Lei Nº
14.133/2021, HOMOLOGA o procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, embasado no Artigo 74 da Lei Federal nº
14.133/2021
Ademais, concorda com o Parecer Jurídico é Parecer favorável da
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para o procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE nº
09/2024, embasado no Artigo 74 da Lei Federal nº 141332021,
referente à contratação da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS,
LTDA inscrita no CNPI sob o nº 05063,653/0010-24, cujo objetiva é
a AQUISIÇÃO DE 01 ROLO COMPRESSOR. CONFORME
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA
Nº ATC 0027/2024, REFERENTE AQ PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0033/2023 DO CONSÓRCIO CINCATARINA, NA CONDIÇÃO DE.
ORGÃO NÃO-PARTICIPANTE, com o valor total de RS 591.000,00
fquinhentos e noventa e um mil reis)
Três Barras do ParanáiPR, 28 de junho de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macaguan

Código Identificador:E 5458398
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE.
LICITAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024
DESCRIÇÃO DO OBJETO A
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO:
LOTE 3- 01 (UM) ROLO COMPACT. D, ZERO HORA,
TIPO A, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL À 10.400K;
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CINI7040)
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO

PAL Nº 000027/2023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA
0033/2023 CINCATARINA REGISTRO DE PREÇOS ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000027/2024
FUNDAMENTO LEGAL:
ARTIGO 74 DA LEI Nº 1413321
CONTRATADA:
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA — CNPJ Nº
es:

O VALOR DA CONTRATAÇÃO TOTALIZA R$ 591.000,00
(QUINHENTOS E NOVENTA E UM MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA:

CY PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES.
DATA DE HOMOLOGAÇÃO
28 DE JUNHO DE 2024

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: 788FATB6
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE.
LICITAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2024
DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO:
LOTE 2-01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA, ZERO
HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 19.400KG E
MENOR OU IGUAL À 21.399KG, TIPO C, ESPECIFICAÇÕES

CONFORME FOLHA DE DADOS (CINI9941) PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-PAL Nº
0000542023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº
0034/2023 CINCATARINA REGISTRO DE PREÇOS ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000034/2023.
FUNDAMENTO LEGAL:
ARTIGO 74 DA LEI Nº 1413321
CONTRATADA:
ENGEPEÇAS — FQUIPAMENTOS LTDA exp N
05.063.653/0010-24
PREÇO:
O VALOR DA CONTRATAÇÃO TOTALIZA R$ 772.000,00
(SETECENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAIS),
PRAZO DE VIGÊNCIA:
O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 2 (DOZE) MESES.

Publicado por:
Vanessa Macagnan

iicador:OAS4LABA.Código Ide:
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTIATIVO Nº 59/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2024]
O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ nº
68.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de sus atribuições legais, de
acordo com o dispositivo do inciso VII, do artigo 72, da Lei Nº
14.133/2021, HOMOLOGA o procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, embasado no Artigo 74 da Lei Federal nº
14.133/2021
“Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e Parecer favorável da
“Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para o procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE nº
07/2024, embasado no Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021,
referente à contratação da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0010-24, cujo objetivo é
a AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) RETROFSCAVADEIRAS
CONFORME ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONSOLIDADA Nº ATC 0005/2024, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 0011/2024 DO CONSÓRCIO CINCATARINA,
NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO-PARTICIPANTE, com o valor
total de R$ 703.400,00 (setecentos e três mil é quatrocentos reais)
myBarras do Paraná/PR, 28 de junho de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:SA46EAFO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL Nº. 103/2024
EDITAL Nº. 103/2024
28.06.2024
CONCURSO Nº001/2023

RUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, considerando o art, 148 do Edital de abertura nº
004/2023 c o requerimento do interessado,
TORNA PÚBLICO:
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STADO DO PARANÁ

ATA DA SESSÃO DE ANALISE DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 09/2024

Às 10h00 do dia 28 de junho de 2024, no Departamento de Licitações do Município de
Três Barras do Paraná, reuniu-se a Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, nomeada
pelo Decreto nº 5732/2024, para julgar e emitir parecer referente à proposta apresentada
na Inexigibilidade de Licitação nº 09/2024. A Agente de Contratação iniciou os trabalhos
relatando que a Administração Municipal, através da Inexigibilidade nº 09/2024,
instaurou processo administrativo para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS, sendo: Lote 3 - 01 (um) Rolo Compactador novo, zero hora, tipo a, peso
operacional maior ou igual a 10.400kg, especificações conforme folha de dados (cin17040)
processo administrativo licitatório eletrônico e-pal nº 000027/2023 e pregão, na forma
eletrônica nº 0033/2023 CINCATARINA e Ata de Registro de preços consolidada nº ATC

000027/2023. Considerando que o Município de Três Barras do Paraná promulgou o
Decreto Municipal nº 5834/2024, regulamentando a adesão à ata de registro de preços de
outras entidades (carona), verificou-se que os preços constantes na Ata de Registro de
Preços nº 27/2023, resultantes do Pregão Eletrônico nº 33/2023, realizado pelo
Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINA, uma entidade reconhecida e
estabilizada, garantindo transparência nos processos de compras e confiabilidade na
qualidade dos equipamentos fornecidos. Essa adesão é vantajosa para o Município,
permitindo a aquisição de equipamentos de fornecedores confiáveis, com histórico
comprovado de qualidade. O processo de adesão para a aquisição de 01 (um) Rolo
Compactador da marca JCB representa um bom custo-benefício, crucial para garantir que
o orçamento previsto na Lei Municipal nº 2634/2024 seja respeitado, sem comprômeter
a qualidade dos equipamentos. Considerando as justificativas e pareceres constantes no
processo, incluindo o parecer jurídico, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação
econômico-financeira e a previsão legal no Artigo 74, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021,
a Agente de Contratação e a Equipe de Apoio constataram a legalidade da contratação e
emitiram parecer favorável para a aquisição de 01 (um) Rolo Compactador, da marca JCB,
modelo JCB116D, da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, pelo valor de E

ae591.000,00 (quinhentos e noventa e mil reais). Remetam-se os autos à autoridade cº
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superior para que, após apreciação, promova a homologação do Termo de Inexigibilidade
nº 09/2024. Nada mais havendo a tratar, a Agente de Contratação encerrou a sessão e
solicitou a lavratura da presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos os
membros.

A

Agente de Eotseão

CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

it e ERMENCATTO
Equipe de Apoio

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTIATIVO Nº 60/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ nº 68.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº
14.133/2021, HOMOLOGA o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de
Licitação, embasado no Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e Parecer favorável da Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da
INEXIGIBILIDADE nº 09/2024, embasado no Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021,
referente à contratação da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no
CNPJ sob o nº 05.063.653/0010-24, cujo objetivo é a AQUISIÇÃO DE 01 ROLO
COMPRESSOR, CONFORME ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONSOLIDADA Nº ATC 0027/2024, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0033/2023 DO CONSÓRCIO CINCATARINA, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO-
PARTICIPANTE, com o valor tota! de R$ 591.000,00 (quinhentos e noventa e um mil reais).

rês Barras do Paraná/PR, 28 de junho de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 28 de junho
2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delubeta Zancamaro

Código Identificador:925FCH4D
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
OBJETO, 7
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO:
LOTE 3 01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA,
TIPO A, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10.400KG,
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN17040)
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-
PAL Nº 0000972023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº
0033/2023 CINCATARINA REGISTRO DE PREÇOS ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000027/2023,
PARTES:
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRA
EQUIPAMENTOS LTDA
FUNDAMENTO:
Lei Federal Nº 14,133/21 « Termo de Inex

OR:
91.000,00 (quinhentos é noventa e um mil reais)

VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser
prorrogado.
DATA DE ASSINATURA:2S de junho de 2024,

S DO PARANÁ e ENGEPEÇAS

ibilidade nº 09/2024

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:EDEESFA!
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 589224
Dara 28.06.2024
Abro C to Suplementar no Orçamento.

3, de 28.12.2023;

Art, 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) nas
seguintes dotações brçamentárias

IE CE E

CEEE CE TESm
TOTAL R$ 200.000,00
“Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado
à anulação das seguintes dotações orcamentarias:

RETE [E ESTEIO
[Em SECRETARIO MUNICIPAL DESATDE[Ex DO MENICIFAL BE SADE

RS 200.000,00TOTAL.
Art, 3º Fica autorizado à atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos ciou atividades que receberam aportes e/ou reduções mas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº 216521; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Caput, do Art. 1º € 2º, deste
Decreto.
Ara Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabincie do Preteito Municipal de Três Barras do Paraná, 28 de junho
de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municip

Publicado por:
iiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:D2532387
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTARIA 1099/2024
PORTARIA Nº1099/2024
Data 28/06/2024
SÚMULA. Concede férias a Servidores municipais e dá outrasprovidências
GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Três Barras
do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei
RESOLVE:
Art. 1º, Fica concedido férias a servidores municipais, conforme
abaixo relacionados:a [Nome [e DE eee oe]

Art. 7º Este Portaria entra em Vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três E
junho de 2024,

arras do Paraná, em 28 de

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador:7F72FE6!
RÊS BARRAS DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO.

MUNICÍPIO DE T

PROCESSO ADMINISTIATIVO Nº 60/2024

O Mumibípio “de Trek Barras do “Paranã, inscrito no CNPJ nº
68.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
senhor Gerso Francisca Gusso, e no uso de suas atribuições l ais, de
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acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº
14.133/2021, HOMOLOGA o procedimento de contratação direta por

bilidade de Licitação, embasado no Artigo 74 da Lei Federal nº
2021,

Inexi
14,
Ademais, concorda com o Parecer Juridico € Parecer Favorivel da
Agente de Contratação « Equipe de Apoio, para o procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE nº
09/2024, embisado no Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021,
referente à contratação da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS
LTDA insorita no CNPJ sob 0 nº 05,063.653/0010-24, cujo objetivo é
a AQUISIÇÃO DE OI ROLO COMPRESSOR, CONFORME
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA
Nº ATC 00272024, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
ÓRGÃO NÃO-PARTIANTE, com o valor tota so) 600,00

Três Barras do Paraná/PR, 28 de junho de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: 5458398.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024
DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO:
LOTE 3-01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA,
TIPO À, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10.400KG,
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN17040)
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO
E-PAL Nº 0000272023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA
Nº 00332023 CINCATARINA REGISTRO DE: PREÇOS ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000027/2024,

FUNDAMENTO LEGAL:
ARTIGO 74 DA LEINº 1413321
CONTRATAD.
ENGEPEÇAS — EQUIPAMENTOSj3.053/0010-24 LIDA — CNN

PREÇO:
O VALOR DA CONTRATAÇÃO TOTALIZA R$ 591.000,00
(QUINHENTOS E NOVENTA E UM MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA:
O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES.
DATA DE HOMOLOG
28 DE JUNHO DE 202

ÇÃO:
Publicado por:

Vanessa Macagnan
Código Identificador: 783FATB6

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 08/2024
PROC!SO ADMINISTRATIVO Nº 61/2024
DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO:
LOTE 2-01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA, ZERO
HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 19.400G E
MENOR OU IGUAL À 21399KG, TIPO C, ESPECIFICAÇÕES

CONFORME FOLHA DE DADOS (CINI9941) PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-PAL Nº
0000342023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº
0034/2023 CINCATARINA REGISTRO DE PREÇOS ATA DF
REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000034/2023,
FUNDAMENTO LEGAL:
ARTIGO 74 DA LEI Nº 1413321
CONTRATADA:
ENGEPEÇAS — EQUIPAMENTOS
05.063,653/0010-24

LIDA en nt

PREÇO:O VALOR DA CONTRATAÇÃO TOTALIZA R$ 772.000,00
SETECENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA:
O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES.

Publicado por:
Vanessa Macagman

dor:OABALASACódigo Ident
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTIATIVO Nº 59/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2024
O Municipio de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ nº
68.121.936/0001.68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o dispositivo do inciso VII, do artigo 72, da Lei Nº
14.133/2021, HOMOLOGA o procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, embasado no Artigo 74 da Lei Federal nº
14,133/2021
Ademais, concorda com a Parecer Jurídico « Parecer favorável da
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para o procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE 1º
07/2024, emibásido no Artigo 74 da Lei Federal nº 14,1332021,
seferente à contratação da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS
LTDA inscrita no CNPJ soh o nº 05.063.653/0010-24, cujo abjctivo éa AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) RETROBSCAVADEIRAS
CONFORME ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONSOLIDADA Nº ATC 0005/2024, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 0011/2024 DO CONSÓRCIO CINCATARINA,
NÁ CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO-PARTICIPANTE, com o valor
total de R$ 703.400,00 (setecentos e três mile quatrocentos reais)
Três Basras do Paraná/PR, 28 de junho de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macugnan

dor:SA4GEAFO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EDITAL Nº.103/2024
EDITAL Nº.103/2024
28.06.2014
CONCURSO N'001/2023
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, considerando o art. 14.8 do Edital de abertura nº
001/2023 e o requerimento do interessado,
TORNA PÚBLICO:
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ESTADO DO PARANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 119/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO
DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Munipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de
Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida Rua José Semes, nº 17.680,
Barracão 01, Bairro Itália, em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 05.063.653/0010-24, neste ato representada por. sua
administradora, ao fim assinado, Sra. NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada, empresária,
portadora do RG nº 4.364.550-1 e, inscrita no CPF nº 763.687.189-00, residente e domiciliada à Rua
Prefeito Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, Bairro Hugo Lange, Curitiba, Estado do Paraná, doravante
designada CONTRATADA,

Estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S)
SENDO: LOTE 3 - 01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA, TIPO A, PESO
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10.400KG, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS
(CIN17040) PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-PAL Nº
000027/2023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0033/2023 CINCATARINA REGISTRO
DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000027/2023, em
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decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 09/2024, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos | 11 We IV da Lei Nº 14133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO: LOTE 3 - 01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO, ZERO
HORA, TIPO A, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10.400KG, ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS (CIN17040) PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-PAL Nº
000027/2023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0033/2023 CINCATARINA REGISTRO DE
PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000027/2023. a
PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) bem (s) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes na Ata de Registro de Preços nº 027/2023, do Edital PREGA
do Consórcio CINCATARINA.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor
total de R$ 591.000,00 (quinhentos e noventa e um mil reais), daqui por diante denominado como
valor contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - ROLO COMPACTADOR
= VALOR VALOR 7]

ITEM | QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO E E |
UNITÁRIO | UNITÁRIO |

ot | 01 | ROLO COMPACTADOR NOVO, TIPO A, ZERO | R$ 591.000,00 | R$ 591.000,00 |
I HORA, PESO OPERACIONAL DE 12150KG,
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MARCA: JC, MODELO: — JCBIIGD
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS
(ciN17040). |

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços ão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações
Municipais - SFM.

a) 05.01.26.782.0006.1001, natureza da despesa 449052, fonte 504 Lei Orçamentária Nº
2602/2023, para 2024.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
“Artigo 92, incisos VII, XI, XI da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, iniciando-se o prazo a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.
PARÁGRAFO QUARTO - O presente contrato está vinculado ao Processo Adm
01442/2024, Pregão Eletrônico Nº 0033/2023, Ata de Registro de Preços 0027/2023, realizado
pelo Consorcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, como órgão gerenciador.

strativo Nº

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de Inexigibilidade Nº 09/2024, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalição do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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d) Dar condições para que à CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVH da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de Inexigibilidade Nº 09/2024, os encargos a seguir

a)

b)

a)

e)

>

D

Lo)

Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade nº 09/2024;
Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas
as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidana licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;
Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o
fornecimento contratado.
Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12
(doze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;
Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada
todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura
se fizerem necessários a perfeita solução do problema;
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1) Após o período de garantia de 12 (doze) meses, à Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a
disponibilização de peças;

'm) Entregar os equipamentos com à logo do programa a ser disponibilizado para a Contratada.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; E

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1!- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
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diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às
sanções legais, a saber:

a)

»)

a)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa
tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item "23.1. do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo
156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021,
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrínja sua
capacidade de concluir o contrato;

a) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 109% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: .
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº 034.712.459-
36, fiscal titular.

b) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
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PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para à adoção de medidas convenientes,
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às impliações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital de inexigibilidade Nº 09/2024 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si é seus sucessores, ao
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fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domiílio da CONTRATADA, que
em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

GERSO FRANCISCOREE TUTTI
Gusso: — EE:

40988660059  isgiierr
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

goubr mma

Três Barras do Paraná, 28 de junho de 2024.

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
NIVEA MARIA GUISSO GUIA
Administradora
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 119/2024

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO: LOTE 3 - 01 (UM) ROLO
COMPACTADOR NOVO, ZERO HORA, TIPO A, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A
10.400KG, ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN17040) PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E-PAL Nº 000027/2023 E PREGÃO, NA
FORMA ELETRÔNICA Nº 0033/2023 CINCATARINA REGISTRO DE PREÇOS ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000027/2023.
PARTES:
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
FUNDAMENTO:
Lei Federal Nº 14.133/21 e Termo de Inexigibilidade nº 09/2024
VALOR:
R$ 591.000,00 (quinhentos e noventa e um mil reais)
VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA:
28 de junho de 2024.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 28 de junho
de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prejeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancamara

Código Identificador:925FCB4D
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
OBJETO:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO.
LOTES- MPACTADOR NOVO, ZERO HORA,
TIPO À, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 10.400KG,
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN17040)
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO E
PAL Nº 000027/2023 E PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº
0053/2023 CINCATARINA REGISTRO DE PREÇOS ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 000027/2023,
PARTES
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ é ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA
FUNDAMENTO:
Lei Federal Nº 14.133/21 e Termo de Inexigibilidade nº 09/2024

OR
91.000,00 (quinhentos e noventa e um mil reais)

VIGÊNCIA.
O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses
prorrogado
DATA DE ASSINATURA:28 de junho de 2024

do ser. pode

Publicado por:
igo Ident

DECRETO N' 5.892/24
Data 28.06.2024
Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, e dá
outras providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2582/23, de
30.11.2023 6, 2.602/23, de 28.12.2023;
Das
Art. 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reuis) nas
seguintes dotações orçamentárias:
mat TANDO NUCIPAL DE SAUDE

CCR oro Seg de Toe =E JUR [RSS
m CREA NEN DESATI 1Em FUNDO MUNICIPAL DE SAE

EEE aa Comer PESEISICO
TOTAL R$ 200.000,00
Art. 2º Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado
à anulação das seguintes dotações orçamentaris:

TOTAL- RS 200.000,00
Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos ciou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianuat (PPA) Lei nº 2165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2 Lei Orçamentária
Anvil (LOA) Lei nº, 2.602/23, conforme Caput, do Art, 1º e 2
Decreto.

deste

Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Mun
de 2024,

pal de Três Barras do Paraná, 28 de junho

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro.

Código Identificador:D232387
| MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTARIA 10992024
PORTARIA Nº1099/2024
Data 28/06/2024
SÚMULA. Concedo férias a servidores municipais c dá outrasprovidências.
GERSO FRANCISCO GU!SSO, prefeito municipal de Três Barras
conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido férias a servidores municipais, conforme
abaixo relacionados:

Art: 77. Este Portaria Catra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 28 de
junho de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO-
Prefeito

Publicado por:
Mastice Cristina Mariano.

Código Identificador: 7H72FE6!
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTIATIVO Nº 60/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024
O Município de Três Barras do Paraná, inserito no CNPJ nº
68.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas atribuições legais, de
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